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ICM -EXPORTAÇÃO -LISTA NEg/^TIVA

I n s t r u ç ã o 4 9 8 / 7 6

OSecretario das Finanças, no uso das atribuições que lhe confere oinciso II do /
irtigo 52 da Cdnstituição do Estado, combinado com o§do artigo 42 da Lei n^ 6.364 de
Z9 de dezembro de 1972 etendo em vista ocontido nos Convênios 1/70, AE 6/74, ICM 04/75
5ICM 45/75, ratificados respectivamente, no plano estadual, pelos Decretos n^s.18.353 de
5de fevereiro de 1970, 6.117 de 5de novembro de 1974, 373 de 30 de abri l de 1975 e1.419
ie 24 de dezembro de 1975, resolve expedir aseguinte Instinção:
jOfiULA: ICM. Pt*emió na Exportação de Produtos Industrializados.Lista Negativa.

*ag. 02

)PS

Ficam excluidos do beneficio fiscal previsto na Instrução SF. N‘?320/72 de 4.5. '2,
os seguintes produtos:
a) ca£^.4:orrado, moido ou descafeinado (Convênio 1/70);
b) .chicória eoutros sucedâneos, torrados de cafê eséus extratos (Convênio 1/70);
c) extrato ou essencia de cafê(Convênio 1/70);

.d) madeira an bruto ,mesmo descascada ou simplesmente desbastadc (Convênio 1/70);
e) madeira simplesmente esquadriada (Convênio 1/70);
f) madeira simplesmente sarrada c o r t a d a e m f o l h a s o u d e s e n r o l a d a

de espessura superior a5'Ril (Convêmio'^1/70);
g) açúcar de cana emelaço comestível (convênio 1/70)
h) oleos vegetais, exceto amendoim, algodão esoja (Convênio 1/70);
i ) Pirocloro eseus der ivados(Convênio AE 6/74);
j) Pedras Preciror^s ,semi-preciosas emetais compreendidos no capitulo 71 da líBM

(Convênio ICM 04/75) ;
1) Carne de equinos, aves, peixes, crustáceos emoluscos, congeládos ou resfriados,

(convênio IQ4 45/75) .

Fica revogada aInstrução SF. n^ 469/75 de 21 de maio de 1975.
Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS, em Curitiba, em 05 de janeiro de 1976.

(D.O.E. de 14.01.76 pãg. 17) JAY^ffi PRí1SD5CIMD

Secretar io das Finanças.

0000(o)0000

ICM -SINIEF -ALTERAÇAO

Isntrução SEFI 496/75

OSecretario de Estado das Finanças, no uso das atribuições que lhe confere oinci^,
pII do. artigo 52 da Constituição do Estado, combinado com oartigo 28 da Lei n^ 6.364 de
9de dezembro de 1972 etendo em vista odisposto nos artigo 1^ e2^ do Decreto n*? 478 de/
8.06.71, que aprovou oConvênio, celebrado em 15.12.70, que Instituiu oSistema Integrado/
eInformações Economico-Fiscais -SINIEF, bem como no Ajuste -SINIEF 3/75, aprovado pelo /
ecreto .n^ 1.419 de 24.12.75, resolve expedir aseguinte Instrução:.
OiULA: ICM.SINIEF.

Da nova redação ao inciso II dos artigos 31, 33 e46 da Instrução SF. 286 do 22.
09.71(dest inação da v ia da Nota F isca l -F IBGE) .
Da nova redação ao artigo 42 ealtera outros dispositivos da Instrução SF.n*? 286 de
22.09.71 (NOTA FISCAL DE PRODUTOR -modelo estadual)._

. Escrituração do Livro Registro de Controle da Produção edo Estoque -modelo 3.
DA DESTINAÇAO DA VIA DA NOTA FISCAL -FIBGE
1.1. -Os incisoSj |dos artigos 31 e33 3ã Instrução Sf. n° 286 de 22.09.71, jã //
anteriormente alterados pela Instrução SF. n^ 326 de 29.05.72, passam ater asegui'
te redação:
" I I - A 2 a . v i a , n o c a s o d a r e m e s s a p o r v i a s i n t e r n a s , u t i l i z a n d o - s e q u a l q u e r m e i o
de transporte, serã entregue aAgencia de rendaS/do domicin-o tributário do emitente,

s e g u e
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ate 0décimo dia do mis subsequente ao vencido, equando otransporte for eiefeaáo
por via marítima oemitente fará entrega de uma copia adicional da 2a.via ãRepar
tição Aduaneira por onde se processar o^barqueV
AAgencia de Rendas acondicionará por estabelecimento, as 2as. vias das Notas Fiscai^
entregues em envelopes padronizados, fornecidos pelo Departamento Estadual de Esta¬
tística, ai ficando retidos ate sua retirada pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia eEstatística -FIBGE. ,
0inciso II do artigo 45 da Instrução SF, n? 286 de 22.09.71, alterado pela Instrução
SF.n^^ãZó de 29.05.72, passa ater aseguinte redação:
"A2a,via^ no caso de remessas por vias internas ,utilizando qualquer meio de tranj
porte, será retida na Agencia de Rendas, eacondicionada em envelope padronizauo, /"
fornecido pelo Departamento Estadual de Estatística, equando otransporte for efetuí
do por_via marítima, oemitente fará entrega de uma copia adicional da 2a. via aRe
partição Aduaneira por onde se processar odespacho'.'

-AAgencia de Rendas -ferá os envelopes ate sua partida pela Fundação Insti^
tuto Brasi leiro de Geografia eEstatíst ica -FIBGE.
DA NOTA FISCAL DE PRODUTOR
2.1. -Ocaput do artigo 42 da Instrução SF. n*? 286 de 22.09.71, passa ater aseguij
te redação:
"Artigo 42 -Os produtores agropecuários, nao inscritos no Cadastro de Contribuintes
do Estado -CCE ,utilizarão Nota Fiscal de Produtor emitida nas Agencias de Rendas
da Coordenação da Receita do Estado, ou pelas Prefeituras municipais, nos seguintes
c a s o s :

I-sempre que promoverem asaida de mercadorias;
II -na transmissão^de propriedade de mercadorias;
III -em outras hipóteses previstas na legislação tributária?
2.2 -Ao artigo 42 da Instrução SF. n*? 286 de 22.09.71, fica acrescido oseguinte /
parágrafo:
§4*? -Os produtores agropecuários que realizarem interestaduais deverão comparecer

Agencia de Rendas de sua jurisdição para que esta emita aNota Fiscal indicada ●
artigo 46 desta Instrução."

2.3- 0paragrafo 2° do artigo 45 da Instrução SF.n° 286 de 22.9.71, passa ater a
seguinte redação:
§2^ -Asegunda via da nota fiscal de Produtor easegunda via da nota fiscal de /
entrada, recebidas pelo produtor, na forma do parágrafo 1^, serão por este ent:iegues
mensalmente, ãPrefeitura municipal da jurisdição do remetente".
2.4 -Ao artigo 45 da Instrução SF.n° 286 de 22.09.71, ficam acrescidos mais dois pa
ragrafos com aseguinte redação:
§S°- Nos casos em que amercadoria, seja destinada aqualquer titulo aoutro .produ¬
tor agropecuário, este apora recibo no verso da segunda via da Nota Fiscal^® ^Ir^odu-
tor, devolvendo-a ao emitente, para encamirúiamento, pelo produtor remetente, aPrefe_
tura Municipal de sua jurisdição." _
§6*^ -Na hipótese de regime Especial, em oue se desobrigue odestinátario da <>missa<
da Nota Fiscal de Entrada, oprodutor ^giíop^pR^rí^^deverá anexar asegunda via ca Non
Fiscal de Produtor avia do documento eMitido pelo destinatário, em substituigto arj
ferida nOta Fiscal de Entrada, devendo entregar este documento, mensalmente, aPrefe^
tura do ?1unicípio de sua jurisdição."
DO LIVRO REGISTRO DE CONTROLE .P Ffí T f F . S T O P U E . - / M O D F t n - 3
3.1 Fica revigorada aInstrução SF." N*? *358 d'e 29.12.72, observando-se no exeicicio
de 1976, as suas normas para escrituração fiscal do livro Registro de Controle da
Produção edo Estoque -modelo 3.
DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1 -Fica revogado osubitem 1,4.1 da Instrução SF. n^ 382 de 22.06.73.
4.2 -Esta Instrução entra em vigor na dta de sua publicação esurtindo seus eleitos
a p a r t i r d e d e j a n e i r o d e 1 9 7 6 .

1 . 2

L . 3

1 . 3 . 1 .

n a

n o

secretaria DE ESTADO DAS FINANÇAS, em Curitiba, 30 de dezembro de 1975.

JAYME PROSDOCM

Secret^ario vias Finanças(D.O.E. de20/01/76 pág.7)

000Co)000



ICM -ALGQDAQ EM CAROÇO -REGIME ESPECIALP a g . 0 4

I n s t r u ç ã o S E F I 5 0 4 / 7 6

* O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS FINANÇAS, no uso das atribiaições/
ue lhe confere oinciso II do art. 52 da Constituição do Estado do Paraná, etendo eir.
ista odispos45o_no árt. 20 eno item lí do art. 30 da Lei n’ 6.3ó|/72 resolve expedir a
eguinte' instrução.

Sumu la : ICM. REGIME ESPECT
AL PARA ALGODÁO EM
EM CAROÇO ESEUS f'
DERIVADOS.

ALGODÃO EM CAROÇO

Oalgodão em carÇço de produção paranaense eseus pomponentes F;erão movimen
tados com diferimento do pagamento do ICM, enceTrando-se afase do difeiú
mento, pitra os efeitos de pagamento tributo, nas seguinte? etapas de cir¬
culação:

1 . 1 .

saída de algodão em caroço para outro Estado, em operação intere^
t a d u a l ;

1.1.2. saída de caroço de algodão:
a) para out^o estado e, eventualmente, para oexterior do País;
b) como sementes identificada ou certificada, observado odisposto

no ítem’'4, desta Instrução;

c) saída de produtos industrializado da industria com domicílio /
tributário no Paraná, que aproveitar ocaroço de algodão .oomo/
ma té r i a p r ima ;

1.1.3. saída de algodão enrfpluma elinter de prodilção paranaense (fibras);
a) para outro estado;

b) para oexterior do País.

1.1.4. saída produto ãndustrialfzado da industria com domicílio tribu
tário no Paraná que aproveitar oalgodão em pluma, ou lintar, como
maté r ia p r ima .

Nas saídas que corresponderem ao encarregamento da fase do diferimento, o
ICM epago com base no valor pteço tota l da operação ( inc isos IeI I
do art. 3^ da Lei 6.364 de 29-12-72) ao qual já está incorporada apar^
cela ^ferida, ressalvada, porem, quanto aexportação, aaplicação da ba¬
se de cálculo estabelecida no inciso Vdo art. 3^ da mesma Lei n"? 6?'364/72.

Nas saídas que corresponderem aoirencerràmeilto da fase do diferimento apar¬
cela do ICM diferido será paga pelo sujeiro passivo na condição de respon¬
sável, nos termos do inciso Vdo art.-13 da Lei n’ 6.364/72.

N a s h i p ó t e s e s d o s s u b i t e n s 1 . 1 . 1 . , 1 . 1 . 2 , a e 1 . 1 . 3 . , a N o t a F i s c a l m o d e l o
l,^serie Cou B, conforme ocaso, deverá ser lançada no livro Registro de
saídas, no quadro ''ICM-Valores Fiscais" -"Operações com debito do luposto"
anulando-se esse^^d^ito mediante lançamento do total do"Iiiç)osto devido'^
constante na GR-S^^íro qua0rcr "Credito do Imposto" -item 007 "outros cré¬
ditos" do livro Registro de Apuração do ICM, anotando-se os respectivos nu
meros das referidas GR-3, correspondentes aos pagamentos efetuadas.~

1 . 1 . 1 .

. 2

. 3 .

. 4 .

- s e g u e -
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cperaçoes internas, com algodão em caroço, promovidas por produtores,
inscritos no CCE, fica dispensada aemissão de Nota Fiscal de produ-

1 . 5 .
n a o

t o r .

1 . 6 . Nas Operações de saida de algodao em caroço, com destina ãmaquina de
beneficiamento dever-se-á expedir Nota Fiscal de Entrada (se
te não estiver inscrito) ,ou Nota Fiscal modelo 1, serie B, pelo teme-
tente,^se for inscrito, escriturando-se odocumento em qualquer das du
as hipótese, no_livro Registro de Entradas, no quadro "10^1 -Valores Fis

Operações sem Credito do Inçtosto", coluna "outras", de acordo
com aletra "B" do atem 7do §3*? do Art. 67 da Instrução SF n^ 2^6/71.

o r e r a e t e n -

c a i s

1.6.1, nos documentos fiscais (Nota,’. Fiscal de Entrada eNota Fiscal /
Modelo 1, serie b) relativos ..ã remessa ou entrada de algodão em
caroço na maquina de beneficiamento não se destacara olOÍ, ne¬
les se consignando, todavia, que acobrança do tributo foi obje^
to de diferimento, mediarte aaposição da seguinte e^ípressão:
"XOl -diferido -Instrução SEFI n9^504/75".

Nas said^ do algodão em caroço para oEstado, promovida pela maquina
de benefici^ento, ainda com diferimento, em virtude de haver deixado
de beneficiã-lo,.por qualquer motivo, apos oseu recebimento, devera
esse estabelecimento emitir Nota Fiscal modelo 1, serie B, sem desta¬
que do IQ4, escriturando-a no livro de Registro de Saídas, no Quadro/
ICM -Valores Fiscais -"Operações sem debito do 'nposto", coluna "outras
1.7.1, 0estabelecimento destinatário devera registrar odocumento refe^

rido no subitem anterior, na forma prevista no subitem 1.6.

1,2.2. aNota Fiscal indicada no subitem 1.7. contara aesq^ressão refe¬
r i d a n o s u b i t e m 1 . 6 . 1 .

1 - 7 .

2 . ALGODÃO EM PLUMA PARANAENSE

Na saida de algodão em pluma para fora do territfio do Estado
com destino aoutra unidade federada, oICM será pago através
d e G R - 3 v i s t a :

2 . 1 .

2.1.1, da Nota de Produtor, se orementente não estiver insciri
to como contribuinte nò CCE;

2.1,2. da Nota Fiscal modelo 1, serie C, quando orementente /
for inscrito no CCE, observada aregra de escíituraçao
prev is ta no sub i tem 1.4 .

Na saida de produto industrializado, originário de algodão em
pluma,^ou linter, de estabelecimento industrial com domicílio
tributário no Paraná, oICM epago, em conta gráfica, com ba¬
se no valor da operação de que decorrer aaludida saída, nos/
prazos previstos na legislação tributária, incorpopando-se, no
correspondente valor do debito, aparcela do tributo diferido/
na forma desta Instrução.

2.2.1. Na saída sem debito do inposto, do produto industriali¬
zado pará oexterior, tais como fios, tecidos, etc, pro
movida pelo estabelecimento industrial paranaense, fi¬
ca mantido, de acordo com o§4^ do art. 38 da Lei n'=' 6.
364, de -29-12-72, combinado com oparágrafo unico
cláusula 4a. do Convênio AE -17/72, do l‘?.I2.72, ratifi
cado pelo Decreto n*? 2.893 de 06.12.72. ocredito de H
ICM que incidiu sobre amatéria prima utilizada (algodão
e m p l u m a o u l i n t e r ) .

2 . 2 .

.'t,.

d a

- s e g u e -
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algodao, ccmo matéria prima para eiiprego na respectiva fabracaçao.

5.2, Os regimes tributários relativos ao »leo, torta ou farelo do algodão
continua regidos pelo tratamento estabelecidos em Instxu^o específicas

5,3. Fica revogada aInstrução SF 433 de 26c06.74, tendo em vista as dis
posições desta Instrução edo Convênio 104- 46/75 de 10.12.75, ratifi”
cado pelo Decreto n"^ 1.419 de 24.12.75, que revogou
de 22.12.72 eProtocolo AE-11 de 17.0973.

5.4. Esta Instilução entrará em vigor na data de sua publicação, retroafcndo
os seus efeitos al*? de janeiro de 1.976. ”

SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇA, em Curitiba, em 13 de janeiro

oConvênio AE-4/

d e
. 9 7 6 .

00000 (o) 0 0 0 0 0

IGM -ISENÇÃO: LEITE, BATATA ECEBOLA

Instrução SEFI n^ 499/76

OSECRETARIO DE ESTADO DAS FINMÇAS no uso das atribuições que lhe
onfeie oinciso II do art. 52 da Constituição do Paraná etendo em vista odisposto no artl.

d a L e i n * ^ 6 . 3 6 4 d e 2 9 d e
èzembro de 1.972, com aredação dada pelo-a-rtigo 10 da Lei n*^ 6.7SX.-"de 22 de dezembro de /
^Í75, combinado com oestabelecido jao Convênio ICM 43/75 econta autorização contida no Con-
Snio ICM ambos - rat ificados pelo Decreto n^ 1,419 de 24.12.75 resolve expedir
ainte Instrução.

a s e -

Smula:. 104. Isenção; LEITE,
^ T A T A e C E B O L A .
A c r e s c e n t a m a i s d o i s
itens ãInstrução SF
n ? 4 9 1 / 7 5 .

Ficam acrescidos inais dois itens ãrnstruçáo SFãi* 491/75 de 30 de dezembro de 1.
975 (E.OoE. n*^ 209 de 31.12.75), com as seguintes redações:

1 .

OPERAÇQES LEGISLAÇAdJTEM
Saídas, apart i r de l '?.01.76, de lei te cru,
ou pas teur i zado , p roduz ido edes t inado ao /
consumo no Estado (operação interna).
OBS. 0Convênio 104^43/75 convalidou otra¬

tamento tributário dado no Paraná
leite eaos produtos lácteos, concedi¬
do na Instrução SF N^ 445/74 ecuja.vi
gencia expiraria em 31,12.75,por força
da cláusula Segunda do Convênio ICMl/“
75 de 27.02.75, ratificado pelo Decreto
n’ 6 .609 de 14.03.75.

Convênio 104 43/75 de 10.12.'''5,
r a t i fi cadao pe lo Dec re to n^ .1 ,41 )
d e 2 4 . 1 2 . 7 5 .

5 8 ,

Instrução SF. n^ 443/74 de 22,
1 0 . 7 4 .

a o

” e s t e i t e m 5 8 f o i i n t r o d u z i d o
na Instrução SEFI 491/75 pela
Instrução SEFI n^499/76.k l

5 9 Saídas, apartir de 1.01.76, de BATATA ede
.lí BOLA, ressalvadas as operações que destinem

esses produtos ãindustr ial ização eao exte
_?íor^  -

Convênio ICM 44 de 10.12.76, /
ratificado ;pelo Decreto n^ 1.419
de 24.12175 (cláusula primeirà,/
inciso I, letras BeC).

L
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e s t e i t e m 5 9 f o i i n t r o d u z i d o n a -

Instrução SEFI n° 491/75 pela /
Instrução SEFI n’^ 499/76.

OBS:. Esses produtos estavam isentos ate 31.12.
75, por força do Decreto n'^ 15.608 de 16-
09-69, não respaldado em Convênio ecuja/
vigência expirou no final do exercício de
1975, em decorrência do disposto no Convê^í
n i o I C M 1 / 7 5 d e 2 7 . 0 2 . 7 5 , r a t i fi c a d o p e l o
Decreto n*? 6.609 de 14.03.75 (Clausula S£
gunda)

I I

AInstrução SF. n° 396/73 de 05.09.73 (í-
tem 4) estabeleceu que as disposições re¬
la t ivas ao dèfer imento j ião se ap l icavam ã
B a t a t a e a C e b o l a e n q u
D e c r e t o n * ^ 1 5 . 6 0 8 / 6 9 .

AInstrução SF n^ 382/73 de 22.05.73 Csu^
te m 4 . 2 0 e 4 .2 1 ) i n - r r u i i j . a B ATATA e a C E ¬
BOLA no regime do di ±‘eritnento do pagamen¬
t o d o I C M

AInstrução SF. n*^ 499/73, revogou oitem
4. da Instrução SF. n^ 396/73 eos subtem
4.20 a4 ,21 da Ins t rução SF. 3S2/1Z^ /
fasH“ ainsenção Goncedídá com base na au¬
to ri zaçãoybof i
fi cando , ass im . t a i s ' p rodu tos , defin i t i va
mente fora do regime do diferimen^to do pa
gamento do ICM (Instrução SF: n^ 382/73.

b ) \

fa>

ção do /

C)

D )

no convênio ICM 44/75.»W -

Ficam revogados oitem 4da Instrução SF. n^ 396 de 05.09.73, eos subtens
20 e4.21 da Instrução SF n*? 382 de 22.05.73.

2 .

Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos
apartir de 1^ 01.75. (data em que os Convênios ICM 43/75j produzirem seus efei
tos). \ e I C 1 ^ 4 / 7 5

Os eventuais pagamentos de ICM efetuados apartir de 1“^ de janeiro de 1976, nas
operações isentas com Leite cru ou pasteurizado, batata ecebola, reger-se-ao
pelas normas de Instrução SF. 434 de 04 de julho de 1974.

SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS, em Curitiba, em 06 de janeiro ,^de 1.976.

3 . -

3 . 1 .

00000(0)00000
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- P R E E N C H I M E N T O E E N T R E G A D E G U I A I N F O R M A T I V A P a g , 0 9
INSTRUÇÃO SF n’ 488/75

Secretario de Estado das Finanças, no uso de suas atribuições legais etendo m. vista o
K:reto-Lei n91216, de 09 de maio de 1972 edo Decreto n° 3.094, de 19 de janeiro de 1973,
isolve expedir aseguinte Instrução:

_S0MÜLA; Preenchimento eentrega de declaração de dados informativos, necessários a
luraçao dos_indices de Participação_dos Municípios, no produto da arrecadação dó imposto
jore Operações relativas acirculação de mercadorias, para oexercicio de 1977.
,V OBRIGAÇÃO

I Os contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Estado do Paraná -CCE-
sujeitos ao pagamento do Imposto sobre Circulação de ̂ fercadorias deverão preencher
eentregar declaração informativa sobre ototal das operações de saidas eentrada
de mercadorias, relativamente acada estabelecimento, referente ao período con^reen
dido entre 1*? de janeiro a31 de dezembro de 1975 ~

2 A o c o n t r i b u i n t e, _ sucessor,^na hipótese de ter ocorrido transferencia de propriedade
do estabelecimento, caberá aresponsabilidade do preenchimento eentrega da decla-

■. declaração
1 Adeclaração será prestada em formulário específico, denominado "Guia Informativa”

em treis vias, observado omodelo aser distribuído pela Secretaria de Finanças.
Para os efeitos do disposto no subitem 1.1,, especificar os valores correspondentes a:2

SAIDAS
2 . 1 D e c l a r a r nos cõdigos 01, 02 e03 da Guia Informativa ovalor totai das saídas de

mercadorias para DENTRO DO ESTADO (Codigo Fiscal 5.01 a5.99, excluído q5.04) para
OUTROS ESTADOS (codigo Fiscal 6.01 a6.99 excluido o6.05) epara oexterior (CÕdi-

^7.99), lançados na coluna VALORES CONTÁBEIS,do livro REGISTRO DE APU
70 a Pagar, diferido, isento eimune. “

ndicar nos codigos 11, 12 e13 da Guia Informativa, somente os valores constantes das
saidas de mercadorias, para DENTRO DO ESTADO,(Codigo Fiscal 5.01 a5.99 excluídos o
ORrrndÍPn^F-qí^^7 Fiscal 6.01 a6.99, excluido o6.05),e oara oE5ÍTERIS ^'egistradas no quadro SH-l DEBITO DO IMPOSTO colunas ISB

I ^'^ISTRO DE APURAÇÃO DO ICM.
somatória aque se refere os subitens 2.2.1 e2.2.2, ovalor relativo

ave..aa etransferencia de mercadoria do ATIVO FI<0 eos bens para USO ECONSWO PROPR:
ENTRADAS

® G u i a I n f o r m a t i v a o v a l o r t o t a l d a s e n t r a d a s , d e
l . 0 1 a 1 . 9 9 , e x c l u i d o o 1 . 0 2 e 1 . 0 4 ) , d e

UUIROS ESTROS(COdigo Fiscal n’ 2.01 a2.99, excluido o2.02 e2.04), do EXTERIORCCÓ-
' D a 3.99,__excluido o3.02), lançadas na coluna VALOPRS CONTÁBEIS, do

egis ro de Apuraçao do IQl, com ICM pago, ̂diferido, isenta eimune,
cõdigos 16,17 e18 da Guia Informativa, somente os valores constantes das

entradas de mercadorias do PRÕPRIO ESTADO, CCÓdigo fiscal 1.01 a1.99, excluido o1.02
' ■ ‘nn F i s c a l 2 . 0 1 a 2 . 9 9 , e x c l u i d o o 2 . 0 2 o 3 . 0 2 ) , r e g i s t r a

Reeiqi-rn BÉBITO DO IMPOSTO colunas ISENTAS OU NÃO TRIBUTADAS EOUTRAS do livregJ-í'tro de Apuração do ICM.
d a s

vô â comnrâ ^P somatoria aque se referem os subitens 2.2.4PROprio^ "̂ ^^^sferencia
e 2 . 2 . 5 , 0 v a l o r r e l a t i -

de mercadorias do ATIVO FIXO eos bens de USO ECCNSWÜ /

' nos cõSgoŝ 2?̂ 9f̂ ^ oi’ 22 e23 os valores das oempras para composição do ATIVO FIXO e
‘ crimírípdoQ‘-nn-r^ ●^ valorcs totais das compras para USO ECONSWÍO PRÕPRIO, dis-'
iDe^ - Estado, de outros Estados edo Exterior),

efetuadas^Entrada, porJíunicipio de origem, ototal das compra
tos acr-ri oo í^diretamente de produtores nao inscritos no CCE. relativos aprodu-gicolas, pecuarias eextrativos do proprio Estado do Paraná.

ESTOQUE
Declarar no codigo 04,
codigo 14, valor total do estoque final apurado em 31.12.75, indicando no

os valores das mercadorias isentas contidas n e s t e e s t o q u e .
“ s e g u e -
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.Ĵ .̂ O L̂clarar no cSdigo 09, ovalor total do estoque inicial verificado em 1’. o/.75,in
dicando no cÓdigo 19, os valores das mercadorias isentas contidas neste estoque.

.2.11 As diposições contidas nos subitens 2.2.9 e2.2.10 serão declaradas avista do Lî o
de Inventario, sendo incluido como constante do estoque final eestoque inicial, os
valores relativos as mercadorias, matérias primas, produtos intermediários, materiar
de embalagem produtos manufaturados, semi-elaborados inclusive quando em poder de ou
tro estabelecimento, do proprio titular, ou de terceiros, contanto que devem retoma
a o e s t a b e l e c i m e n t o d e c l a r a n t e

ISPOSIÇOES EGAIS declaradas em qualquer dos itens esubitens, relativos as sãidas een-N a o d e v e m s e r
t radas , as segu in tes operaçoes :
Saídas eentradas de quaisquer estabelecimentos de lubrificantes ecombustíveis líqu
dos ou gasosos, bem como as de energia elétrica ede minerais do Pais, que estejam
sujeitas aos impostos federais aque se referem os incisos VIII eIX do artigo da
C o n s t i t u i ç ã o d o B r a s i l .
Saídas, de estabelecimentos prestadores de serviços aque se refere òaitigo 8“̂  do
Decreto-Lei Federal 406 de 31 de dezembro de 1968, com nova redaçao dada no incis
III do artigo 3) do Decreto-Lei n'? 834, de 08 de setembro de 1969 .Je mercadorias a
rem ou que tenham sido utilizadas na prestação de tais serviços. _
a)0 disposto no subitem 3.1.2, não se aplica as saidas de mercadorias sujeitas ao IC
segundo as ressalvas contidas na LISTA DE SERVIÇOS anexa ao Decreto-Lei n834, de (
d e s e t e m b r o d e 1 9 6 9 .

. 1

. 1 . 1

i . 1 . 2

36 os totais encontrados nos codigoç
codigo 37 asomatoria dos CodigcTransportar nos codigos 30, 31, 32, 33, 34, 35,

05, 15, 10, 20, 24, 28 e999(verso), procedendo
29, 30 , 31 , 32 , 33 , 34 , 35 e36 .

Quando aescrita contábil do 'contribuinte for efetuada através de escritório de coi
tabilidade ou por contadores autonomos, estes deverão preencher oquadro relativo a
DADOS DO CONTADOR.

A 2
n o

5 . 3

-ATURAMa^gaSE 1975,. ’
Freencliero código 29, informando o « . .
conforme declarado para efeito de Programa de Integração Social-Pis.

total do faturamento efetuado no exercício de 19

:iAS PREFEITURAS c
As Prefeituras Monicipais, poderão celebrar ACORDO DE COL̂ ORAÇAO com aSecretaria (
Finanças,para que aquelas promovam ocontrole, distribuição erecebimento da Guia L
mativa, destinada ao levantamento de dados para fixação do indice de Participaçao d(
municípios no lOl, para oexercício de 1977.

5 . 1

referido ACORDO DE COLABORAÇAO, poderá habil:APrefeitura que se dispuser assinar
se junto âCOORDENAÇÃO DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS IlUNIcrPIOS NO im,na Secretaria
Finanças, entre os dias 02.02.76 a13,02,76.

5 . 2

DA DISTRIBUIÇÃO DO FORMULÁRIO . . . - o■ t ^
APrefeituta Municipal que assinar oAcordo, distribuira, aGuia Informativa eaor
tação para preenchimento, aos contribuintes, até odia 05 de março de 1976.

5 . 1

CA DEVOLUÇÃO DO FORMJLÃRIO . , ^
Ocontribuinte devolverá aGuia Informativa devidamente preenchida, aPrefeitura fiu
cipal local, até odia 05 de abril de 1976.
APrefeitura ílunicipal que receber aGuia Informativa devidamente preenchida, visa
eentregará a3a. via ao contribuinte, retendo a2a. via para seu controle, eentre
rã ala. via ao CELEPAR até odia 12 de abril de 1976.

7 . 1

7 . 2

còntribuimte devera utilizar na 2a. via e3a.via oCarimboApós opreenchimento, o
d r o n i z a d o d o fi s c a l e s t a d u a l .

0contribuinte que receber aGuia Informativa sem aetiqueta de identificação, deve
prestar informação, observando as disposições contidas nesta Instri^ao, e; _
a)regularizar imediatamente sua situaçao j'unto aAgência de Rendas de seu domiciLio
cal preenchendo oBOLETIM CADASTRAL, que deverá ser anexado aGuia Informativa;
b)apor ocarimbo padronizado fisco estadual nas treis vias da Guia Informativa.
Os estabelecimentos que não tenham promovido operaçoes
l.l.;deverão igualmente apresentar adeclaraçao, observando expressamente no corpo
Guia Informativa, NÃO HOUVE MOVIMENTO. _ ■u - ' i0contribuinte que deixar de entregar aGuia Infoimativa ou preenche-la ̂ om elemeí
inexatos de forma aprejudicar, aapuração dos Índices de Participaçao dos tlunicipj

7 . 3

7 . 4

periodo indicado no subitn o
7 . 5

7 . 6

se i
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serâ passível das sanções previstas na letra Cdo item 10 do §1° do artigo 54 da
Lei Orgânica do ICM.
As normas estabelecidas por esta Instrução, não se aplicam aos contribuintes inseri
tos apos 31 de dezembro de 1975.

DA REPARTIÇÃO FISÍ̂
No caso indicado no subitem 7.4, aAgencia de üendas deverá proceder ocadast:''amen
to do contribuinte, anexando na Guia Informativa orespectivo BOLETIM OVDASTPAL.
As agencias de Rendas da Coordenação da R.eceita do Estado, procederão somatoria dos
valores dos produtos comercializados para outros Estados, por produtores não ins¬
critos, no período de 1°.01,75 a31.12.75, através de documentos fiscais especif^
COS para este tipo de operação.
0preenchimento dos formulários dos estabelecimentos que tiveram suas atividades
encerradas no transcorrer do período de 1°.01.75 a31.12.75, cujos livros edo-/
ementos estejam em poder do Fisco Estadual, será efetuado pelas repartições fazen
dar ias , des tacando adata do encer ramento

As informações referidas nos subitens 8.2 e8.3 serão encaminhadas ao Gabinete da
Secretaria de Estado das Finanças ate odia I^ de março de 1976, mediante apreen
chimento dos formulários anexos aesta Instrução.
Esta Instri^ão entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçõese m c o n t r á r i o .

7 . 7

8 . 1

8 . 2

8 . 3

8 . 4

8 . 5

SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS, em Curitiba, em 04 de dezembro de 1975.

JAYME PR0SDÕCD40

Secretário das Finanças

N O TA S E X P L I C AT I VA S

S u b i t e m 3
A ) O s e s t a b e l e c i m e n t o s i n s c r i t o s no Cadastro de Contribuinte do estado, oorem su
jeitos aImposto Onico sobre lubrificantes eCombustíveis Líquidos ou Gasosos, ao
Imposto Onico sobre Energia Elétrica eImposto Onico sobre ^-linerais do País, deve
rão preencher aGUIA INFORMATIVA apondo a^exnressão: ATIVIDADE ITEM 3da Instru-/
ção SF. n? 488/75.
B)Esses estabelecimentos quando eventúalmente promoverem as SAÍDAS eENTRADAS de/
produtos sujeitos ao gravame do ICM, deverão declarar normalmente omovimento de^
ses produtos observando as disposições contidas na presente Instrução,

ao contribuinte proprietário de posto de gasolina, declarar na GUIA IN
FORMATIVA, os valores relativos acompra evenda de gasolina, oleo elubrificsintes,
excetuado os valores constantes de produtos sujeitos ao gravame do ICM,

C)É vedado

(D.O.E. de 30/12/75 pág. 18)

0000(o)0000

ICM -GUIA DE r^RCADORIA mTRÂNSITO

! N o r m a d e P r o c e d i m e n t o F i s c a l n ® 3 1 / 7 5
I

d̂iretor do departamento de rendas internas, no uso das atribuições que lhe confere o
^rtigo 4*? item 2^, do Decreto n^ 7332, de 20 de outubro de 1967, resolve expedir aseguin
te Norma de Procedimento Fiscal.
|dlULA: Institui aGuia de Mercadoria em Trânsito.

Pica instituída aGuia de Mercadoria em Transito (GMT) ,conforme modelo anexo,
ja expedição pelas A.A;Rs. da fronteira será obrigatória parqAcobertar otransito
pelo Estado, dos seguintes produtos:
cafe em coco ebeneficiado;
a r r o z e m c a s c a e b e n e fi c i a d o

1. c u -

1 . 1

1 . 2

1 . 3 f e i j ã o ;
ê o j a ;1 . 4

s e e u e
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gado bovino esuíno;
m a d e i r a ;

couío de gado bovino esuíno (couro verde ou salgado)
AGMT sera preenchida em tres vias, de forma legível para perfeita- identificação d(
remetente, destinatário etransportador, quando se fizer necessário.
As vias da GNÍT terão aseguinte destinação:
I-Ala. via, que acompanhará amercadoria, será entregue ao transportador, aqual
deverá ser retida pela A.A.R. de fronteira, por ocasião da saida do Estado;
II -a2a.via será remetida pela A.A.R. emitente ãA.R. da sua jurisdição, ate odi
5de cada mês;
I I I - a3a . v i a fica rá p resa no b l oco .

1 . 5

: 1 . 6

1 . 7

2 .

2 . 1

a s l a . s e 2 a . s v i a s d a s2.1.1 As Delegacias Regionais da Fazenda providenciarão para que
GMTs. retidas eexpedidas por A.A.Rs.sejam encaminhadas ao Setor de Controle Fiscal
deste Departamento ate odia 15 de cada mês.
Os talonarios de GMT serão fornecidos ãs D.R.Fs. mediante requisição em duas vias.. 3 .

As D.R.Fs. manterão controle de estoque edas emissões ocorridas por A.A.R. de acor
do com as comunicações formuladas pelas A.Rs.
As GMTs. fornecidas as A.A.Rs. deverão ser atenticadas com carimbo de tcmbamento a
plicado no lado superior esquerdo do verso de todas as la.s vias.
Por ocasião de inspeções junto ãA.A.Rs. deverá constar nos termos lavrados anume¬
ração das GNÍTs, emitidas eorespectivo saldo.
AGMT terá vigência de utilização apartir de 1® de novembro de 1975.

3 . 1

3 . 2

3 . 3

3 . 4

DEPARTAMENTO DE RENDAS INTERNAS, em Curitiba, em 22 de setembro de 1975.

Lu iz C i rue l los Sobr in

D i r e t o r

\
0000(o)0000

ICM -CONVÊNIO ICM 57/75 -TRIGO MOURISCO

Dispõe sobre amanutenção de benefícios fiscais que especifica.
0Ministro da Fazenda eos Secretários de Fazenda ou Finanças dos Estados edo Dis

-trito Federal, na la.Reunião Extraordinária do CONSELHO DE POLÍTICA FAZENDÂRIA, realizada
■em Brasilia,DF, no dia 10 de dezembro de 1975, tendo em vista odisposto na Lei Complemer

tar n'? 24, de 07 de janeirode 1975, resolvem celebrar qseguinte:
Cd^VÊNIO

' C l a u s u l a P r i m e i r a - F i c a m i n s t i t u i d o s a m a n t e r o s b e n e fi c i o s fi s c a i s c o n s t a n t e s d e s u a s U
g is lações:

I - o E s t a d o d o R i o G r a n d e d o S u l , r e l a t i v a m e n t e á :[

a) redução da base de cálculo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias devido nas
exportações, ao exterior, de trigo mourisco, :,ara 60^(pessenta por eento) do valor
da operação, assegurado onão estorno proporcional do'credito fiscal relativo ãs /
respectivas entradas;
b)concessão de credito presumido correspondente ao Imposto sobre Circulação de Me^
cadorias devido, pelo Secretário de Ação Social da Arquidiocese de Porto Alegra na;
saidas de mercadorias j>ara dentro do Estado promovidas por seus departamentos^
c)transferência de créditos fiscais acumulados, segundo asistemática de Convênio /
AE-7/71, entre empresas não interdependentes.
II -oEstado de São Paulo, relativamente ãmanutenção dos creditos_do Imposto sobi

Circulação de Mercadorias dos insumos dos produtos comtemplados pela isenção prevista no i
Convênio AE-4/70, de 02 de julho de 1970;

III -oEstado do Rio de Jnaeiro, relativamente àisenção do Imposto sobre Circula-
çao de Mercadorias nas saidas de quadros, murais, gravuras emapas, ainda que entelados oi
emoldurados, desde que impressos para fins didáticos;

IV -oEstado de Goiás, relativamente ãisenção do Imposto sobre Circulação de Mer
residenciais, sem util ização do trcadorias nas saidas de produtos confecionados em

balho assalariado, por encomenda direta do consumidor ou usuário;
a a s a s

s e g u e
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Clausula Segunda -Ficam autorizados aconceder aos benefícios previstos na claüsula ante-/
r i o r :

IoEstado de São Paulo, aconceder obeneficio previsto na letra Cdo inciso
I ;

II -oEstado de ?1ato Grosso, aconceder obeneficio previsto no inciso IV;
III -oEstado do Paranã, aconceder obenefício da letra Ado inciso I;
IV -oEstado de Santa Catarina, aconceder os benefícios previstos na letra C
d o i n c i s o I e n o i n c i s o I I ;

0Distrito Federal, aconceder os benefícios previstos nos incisos II eIV.
;Clausula Terceira -Este Convênio entrara em vigor na data de sua publicação de sua ratifi
xaçao nacional, produzindo efeitos apartir de 1° de janeiro de 1976;~
^ B r a s í l i a , D F , 1 0 d e d e z e m b r o d e 1 9 7 5 .

(D.O.U -18/12/75 -pág. 16857)

V

0000(o)0000

104 -BENEFÍCIOS FISCAIS -OPERACOES EQUIPARADAS ÃEXPORTACAO

Instrução 500/76

0Secretário de Estado das Finanças, no uso das atribuiçõessque lhe confere oinci.
iso II do artigo 52 da Constituição do Paraná etendo em' vista odisposto no §1° do arti
go 42 da Lei n° 6.364 de 29.12.72 eno artigo 2° do Decreto n° 456 de 14.06.75 que ratifi¬
cou oConvênio ICM 09/75, eno Convênio ICH 23/75 ratificado pelo Decreto n° 1.250 de 20 de
novembro de 1975, resolve expedir aseguinte Instrução.
SOfILnLA: ICM -Benfícios Fiscais nas operações equiparadas aexportação, previstas no Decre¬
to Lei n^ 1.336/74 com aalteração introduzida pelo Decreto Lei n^ 1.398/76,

DA ISENÇÃO DO PAGA^ffiNTO DO ICM1 .
^ ^ E q u i p a m e n t p s

1.1. Ha isenção do pagamento do ICM nas saidas de maquinas nacionais, em operações inter¬
nas einterestaduais, promovidas pelos respectivos fabricantes, nas seguintes hipó¬
teses eobedecida, cumulativamente, acondição alternativa que corresponder "
c i e :
1 . 1 . 1

a e s p ^

“nas vendas destinadas ã^implementação de projeto que consultam ao interesse
nacional,resultantes de licitação entre produtores nacionais eestrangeiros ou de /
acordo de part.i<ipação homologados pelo CACEX do Banco do Brasil S/A. ou pelo Conse¬
lho de Política Àduaneira, quando sejam efetuados contra pagamento
undos de dividas conversíveis, provinientes de financiamento, em prazos fixados pe¬
lo Consel]io Monetário Nacional, concedido por instituição financeira ,ou entidade
governamental estrangeira, ou advindas de financiamentos de Programas de Ag^f^-cias 7
governamentais de credito, ou, ainda, provinientes de recu^'ès pfoprios do investi¬
dor quando resultante de lucros nao distribuídos, chamada de capital,
çao das reservas voluntárias;
1 . 1 . 2

c o m r e c u r s o s o r i

o u i n c o r p o r a

obedecidos os requisitos de licitação entre produtores nacionais eestran-
geiros ou de acordos de participação homologados pela CACEX do Banco do Brasil /
/A,ou pelo Conselho de Pólitica Aduaneira,_nas vendas destinadas ãimplantação de

projetos ligados ao incremento das exportações nacionais, quando os recursos em moe
estrangeira tenham efetivamente ingressado no País atitulo dé investimento.

Nos casos de acordos de participação homologadas pela Carteira de Comercio Exterior
CIO Banco do Brasil S/A, ou pelo Conselho
■pensados os
r e s n a c i o n a i s
da, de
de 1974 .

i .2

' d e P ó l i t i c a A d u a n e i r a , s e r ã o d i s -
requisitos da origem de recuf sqs- ̂ desde que aparticipação de fomeced£
"seja igual as percentuais mínimas fixadas em ato do Ministro da Fazen

que trata oparagrafo 2? do artigo 1? do Decreto-Lei n^l.SSS de 08 de julho/
. 3

financiamento concedido por instituição financeira ou entidade goveî
tii3?^ a Pãis, em qoe os recursos em moeda estrangeira tenham sido contra-

ente destinados ao "-pagamento de obras civis ou outros serviços prestados no Paí
estendida ás vendas de máquinas eequipamentos nacionais, ate ova-

moeda nacional, das divisas conversíveis, provinientes do financiamento.
a

i . 4 Osubfornecimento de.- . maquinas e^equipamentos constituirá operação amparada pelos in
ivos previstos nesíi^Instrução^ quando houver, da parte do fornecedor habilita-”

o, apenas aintermediação no negocio, por motivos técnicos, de conjuntura eou de
s e g u e



/

operacional, eomontante dos fornecimentos estiver compreendido dentro dos/
limites financeiros específicos, aprovados em ato do Ministro da Fazenda, em cada 3
c a s o .

Aisenção do pagamento do Imposto depende da commicação previa do titular do empn
endimento ao Secretário de Estado das Finanças, instruida com aprova da obtenção
dos incentivos previstos no Decreto-lei n^ 1.335 de 08 de julho de 1974, alterado
pelo Decreto-lei n? 1.398 de 20 de março de 1975, (artigo 44 da Lei 6.364/72).
1.5.1 -Acomunicação deverá indicar omontante, em moeda nacional, dos recursos ,
destinados as aquisições esua discriminação por industrias fornecedoras localiza'
das no Estado do Paraná.

1 . 5

e m n o m e d o t i t u l a rAcomunicação aque se refere osubitem 1.5 integrará processo, j r " i
do empreendimento que, estando devidamente instruido, recebera despacho favoravel,
reconhecendo aisenção, óqual será publicado no Diário Oficial do Estado,

será encaminhado ãCoor

2 .

Apos apublicação referida no subitem anterior, oprecesso _
denação da Receita do Estado, com vistas ao Setor de Regimes.Especiais, para aguar

cumprimento das condições estabelecidas, por parte do requerente ede seus /
fomeedores com domicilio tributário no Estado.

2 . 1

d a r o

As comunicações relativas aos reajustamentos do valor das aquisições, autorizadas
pelos õrgãos competentes do Governo Federal, serão anexadas ao processo original e
verificada aregularidade, receberão novo despacho epublicação no Diário Oficial
d o E s t a d o .

2 . 2

Fica dispensado orequerimento por parte dos fornecedores, devendo estes:
3.1 -conservar nos arquivos, exemplar da página do Diário Oficial que publicou o/
despacho mencionado no item. 2, podendo ser substituido por fotocopia autentica a,

-notas fiscais que venham emitir onumero desta Instrução eonu
que foi reconhecida aisenção.

3 .

3 . 2 - I n d i c a r n a s
mero do protocolo do processo
3.3 -Encamin_har através da Delegacia Regional da Receita de sua jurisdição, ao Se
tor de Regime Especiais da Coordenação da Receita do Estado, dentrô de 30 dias do/
ultimo fornecimento, relação das notas fiscais emitidas, contando;numero, serie, d
ta evalor de cada uma, bem como omontante dos fornecimentos.

e m

í
Dentro de trinta dias contados da ultima aquisição destinada ao empreendimento dev
rá qadquirinte elaborar relação por fornecedor paranaense beneficiados pela isen¬
ção do ICM, indicando: nijmero, serie, data evalor, das Notas Fiscais bem como ov
lor- toíal. das-..f033jeí;újii ,encaminhando-as ao Setor de Regime Especiais da Coord
nação da Receita do Estado.
0Setor de Regime Especiais da Coordenação da Receita do Estado, exercerá ocontro
le da utilização do benefício fiscal previsto nesta Instrução,

total dos fornecimentos ultrapassar os limites previamente estabelecidos eco
Diário do Estado, aexclusão do benefício fiscal

4 .

5 .

S e o
tante dos despachos publicados
rá feita em ordem cronologica decrescente ate completar aimportância de que tenhs
c e d i d o a q u e l e s l i m i t e s .
Os fornecedores deverão regularizar asituaçao ate omes ao do recebimento da resf
va i n t imação .

6 .
n o

6 . 1

[
DO DÉBITO FICTO' 7 .
Os estabelecimentos fabricantes que promoverem as saidas^isentas referidas ho iteí
desta Instrução, em relação ãs quais haja extensão do cjredito adicional de IPI, cc
ferido nas exportações, poderão escriturar como credito de IQI aimportância eqi
valente ao resultante da aplicação da mesma aliquota do IPI, utilizada para apuraí
do referido credito adicional, ate olimite máximo da aliquota do^ICH vigente paí
exportação, sobre ovalor da operação sem debito do imposto, (Convênio AE 1/70,
15.01.70; Clausüla Segunda do Convênio IQI 9/75 eartigo 35 inciso VI da Lei n? 6
de 29 .12 .72 ) .

Aescrituração do credito ficto seráefetivada mediante lançamento do valor constai
de demonstrativo mensal, devidamente autenticado pela repartição do domicilio trit
tário do fabricante-vendedor, no' item 007 do Livro Regit*^o^jie Apuraçao do ICM,ií
cando-se cano histõrico do lançamento onumero desta Instrução. ^^ o c o r r e o j7.1.1-Os estabelecimento^ndustriais, fabricante dos produtos_cujas saidas sesn de*
to do imposto na forma da do item 1desta Instrução, utilização para a^^crituraç.
do credito ficto, concedido como benefício fiscal, omesmo den^oristrativo ado ado
los exportadores, de conformidade com aInstrução SF.n'^320 de 4de maio dee
Instruçãõ SF. n^ 286 de 22 de setembro de 1971(art.49j:.

7 . 1

s e g u e
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P a g . 1 5
7.1.2 -No preechilnento do demonstrativo referido no subitem anterior ficam dispens£
das as anotações referentes as colunas ”guia de exportação*’ e"conhecimento de anbar
q u e

DA MANUTENÇÃO DO CRÉDITO58.

Não se exigerã oestorno de credito do ICM relativo ãmatéria primas, material secun
dario ematerial de eml^alagem, onpregados na fabricação dos produtos objetos das saT
das s^ débito do imposto referidas no item Idesta. Instrução (§ 3* da Clausula Prime:
ra do Convênio ICM 9/75, combinado com §4° do artigo 38 da Lei n^ 6.364 de 29,12.72"
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS EFINAIS

Os beneficies fiscais de que trata esta Instrução, com exceção do disposto no subit'
1.1.1. "in fine", aplicam-se âs operações enquadradas, por Ato do ^ünistro da Fazen
no disposto no artigo 1^ do seu parãgrafo 1’ do Decreto-lei n^ 1.338/74, apartir de
09 de julho de 1974.

Fica revogada aInstrução SF, n°472/1975 de 23 de maio .
9.1,1. -Ficam mantidos os beneficios fiscais jã concedidos com base na InstruçaoSF.'
n° 466/74 e472/75, até que se completon os fornecimentos das mercadorias nas condi¬
ções legais estabelecidas.
9.1.2. -Nos casos do sub item anterior oSetor de Regime Especiais da Coordenação
da Receita do Estado, devera, ao final dos fornecimentos, solicitar, tanto do vende¬
dor- fornecedor ,como do titular do empreendimento, as relações previstas nesta Instr
ção.
Esta instrução entra em vigor na àalB de sua publicação.

9 .

9 . 1 .

) . 2

Secretaria de Estado das Finanças ,em Curitiba, em 07 de janeiro de 1976.

JAYME PR0SDC5CIM)
(D.O.E. 14-01-76 -pãg. 17)

Secretar io das Finanças

OOOOCojOOOO

i a \ - P R A Z O PA R A PA G A M E N T O - E S TA R E L E C E I E N T O S I N D U S T R I A I S

Instrução SEFI n° 493/75

OSecretário de Estado das Finanças no uso das atribuições que lhe confere oinciso II
hartigo 52 da Constituição do Estado, combinado com odisposto no inciso ÍI do artigo 19/
^Lei ‘T? 6.364 de 29.12.72, com aredação dada pelo artigo 2*? da Lei n° 6.757 de 22.12.75
^considerando odisposto no Convênio ICfl 24 de 05.11.75, ratificado, no plano nacional, pe
Lo Decreto n'^1.250 de 20.11.75 (clausula 3-, letra A) efederal,conforme Ato Declaratõrio do
^residente da COTEPE -ICM N° 8de 1° de dezembro de 1975(D.O.U. n^ 232 de 03.12.75) ,resol¬
ve expedir aseguinte Instrução:
^OMULA: IGI, Prazo de pagamento para estabelecimentos fabricantes, contribuintes do IPI.Exe^
^ í c i o d e 1 9 7 6 .

D O P R . A Z O PA R A PA G A M E N TO

Os estabelecimentos fabricantes,contribuintes do Imposto, de competência da União,Sq
bre Produtos Industrializados -IPI, poderão utilizar, apõs autorização emitida pela
Coordenação da Receita do Estado, para pagamento do ICM devido em conta gráfica(art.
32 da Lei n^ 6.364 de 29.12,72),referente ao ano de 1976, nos prazos indicados na ta
b e l a a n e x a .

Os prazos previstos na Tabela anexa aesta Instrução não se aplicam aos contribuin-^
tes equiparados aestabelecimentos industrial na forma da legislação do IPI, os quai
jmtamente com os demais estabelecimentos industriais ou fabris que não estejam au^
rizados, deverão observar os prazos previstos no inciso Ido artigo 90 da Instiuçao
SF.286/71, com aredação dada pela Instrução SF. 384/73.
DA AUTORIZACAO

Ocontribuinte deverá apresentar, ressalvada ahipótese prevista no subitem 2.3^; na
repartição do seu domicilio tributário, requerimento nara obtenção de autorização,in
t r u i d o c o m :
a)a indicação da firma ou denominação social, endei'eco do estebelecimento, nunero de
inscrição estadual (CCE) efederal (CGC);

l . l .

[ , 2
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s e g u e



ag.16 b)codigo de atividade econOnica no CGC eorodutos principais fabricados;
d i v i d a a t i v a e s t a d u a l .

Compete ao Coordenador Geral da Receita do Estado adecisão dos renuerimentos eemi
da autorização para utilização dos prazos previstos na Tabela anexa^

As autorizações já emitidas para oexercício de 1975 serão automaticamente renovada;
mediante emissão "ex officio" da nova autorização, independente de requerimento.
Caso existe irregularidade na situação fiscal do contribuinte, aCoordenação da Re¬
ceita do Estado (CRE) deverá, ao emitir, "ex officio" arenovação da autorização, c
municar ao contribuinte aexistência da irregularidade, fixando-lhe prazo para are
pectiva feçi-J lar ização
Vencido opra^o''pai% aregularização, sem que tenha sido sanada airregularidade, 3
autorização expedida "ex officio" perderá validade passando ocontribuinte aobede
cer os prazos indicados no subitem 1.2.; desta Instrução, apartir do periodo segt
te ao de expedição do referido prazo.
D I S P O S I Ç Õ E S . I . E G A I S

Os contribuintes que obtiverem autorização deverão fazer constar orespectivo numeí
no Livro Registro de Apuração do ICM ena Guia de Recolhimento, nu espaço destinadc
observações.
Esta Instrução entrará em vigor em !■? de janeiro de 1976.

SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS, em Curitiba, em 23 de dezembro de 1975.

JATIE PROSDOCP-O

Secretário das Finançaí

c j c e r t i d ã o n e g a t i v a d e
. 2

s a o

. 3

. 4

. 5

. 1

(D.O.E. de 14-01-76 pág. 16)

TABELA DE PRAZOS DE RECOUIDCNTO DO I01 AOUE SE REFERE A

INSTRUÇÃO SEFI n^ 493/75

e r í o d o D a t a s d o R e c o l h i m e n t o

ObservaçõesMO DE 1976 G R U P O I G R U P O I I G R U P O I I I

a)Esta Tabela S(^oderá ser utilizada pelos I
contribuintes que obtiverem autorização
conforme previsto na Instrução SEFI n- 49-

2 0 . 0 4 . 7 6 1 0 . 0 4 . 7 6 1 5 . 0 3 . 7 6
2 0 . 0 5 . 7 6 1 0 . 0 5 . 7 6 1 5 . 0 4 . 7 6
2 0 . 0 6 . 7 6 1 0 . 0 6 . 7 6 1 5 . 0 5 . 7 6
2 0 . 0 7 . 7 6 1 0 . 0 7 . 7 6 1 5 . 0 6 . 7 6
2 0 . 0 8 . 7 6 1 0 . 0 8 . 7 6 1 5 . 0 7 . 7 6
2 0 . 0 9 . 7 6 1 0 . 0 9 . 7 6 1 5 . 0 8 . 7 6
2 0 . 1 0 . 7 6 1 0 . 1 0 . 7 6 1 5 . 0 9 . 7 6
2 0 . 1 1 . 7 6 1 0 . 1 1 . 7 6 1 5 . 1 0 . 7 6
2 0 . 1 2 . 7 6 1 0 . 1 2 . 7 6 1 5 . 1 1 . 7 6
2 0 . 0 1 . 7 7 1 0 . 0 1 . 7 7 ' 1 5 . 1 2 . 7 6
2 0 . 0 2 . 7 7 1 0 . 0 2 . 7 7 1 5 . 0 1 . 7 7
2 0 . 0 3 . 7 7 1 0 . 0 3 . 7 7 1 5 . 0 2 . 7 7

A N E I R O
EVEREIRO
í\RÇO
B R I L

/

7 5 .
A I O

b)Quando adata de recolhimento não recair <
dia util, os prazos previstos nesta TabeP
ficam sendo odia uti l seguinte.

UNHO
Ü L H O
GOSTO
E T E M B R O
Ü T U B R O
OVEMBRO
EZEMBRO

RAMOS DE ATIVIDADE ECONÔMICA CaiPREENDIDOS mCADA GRUPO

N 9 D E
D I A S (I)DIGO DE ATIVIDADE ECOlOlICA DO C.G.C.GRUPO

10.40 , 13 .51 , 14 .50 , 15 .60 , 16 .99 , 17 .20 , 17 .30 , 17 .40 , 17 .90
1 9 . 1 0 , 1 9 . 3 0 , 2 0 . 7 0 , 2 1 . 1 0 , 2 3 . 3 0 , e 3 0 . 7 0 .

I8 0

10 .30 , 10 .60 , 10 .70 , 11 .00 , 12 .00 , 13 .10 , 13 .20 , 13 .40 , 13 .52
13.80, 14 .11, 14 .33, 14 .40, 15 .50, 16 .10, 17 .10, 22 .10, 22 .20

24.00, 25.30, 26.0^g ®

70 I I

.3^^ ̂ .̂40, 23.50,23.99,2 2

D e m a i s A t i v i d a d e s i n d u s t r i a i s4 5 I I I

0000(0)0000



ICM -CRÉDITOS FISCAIS "-tOatOGAÇÃO
Instrução n° SOl/yó

Pag.17

0. Secreta-î -ípj Estado das Finanças no uso das atribuições que lhe confere o'inciso/
■do artigo 52 da Constituição do Paraná etendo em vista odisposto no artigo 37 da Lei /
‘6.364 de 29.12.72 resolve expedir aseguinte Instrução:
ImUIA: ICM. Créditos Fiscais. Homologação.Transporte para utilização em GR-3.

Quando ocredito fiscal de ICM depender de hcmologação esomente quando essa circuns
tanciasestiver expressa em Instrução da Secretaria de Finanças, devem ser observadas”
as seguintes normas:

-Os contribuintes inscritos no Cadastro dò Contribuinte do Estado, apos have-
rem^^lançado ocredito fiscal do ICM, correspondente ãs entradas de mercadorias, de
acordo com alegislarão tributária, deverão requerer, junto ãAgência’, de Rendas do
seu^domicilio tributário, ao Delegado Regional da Fazenda da correspondente juris¬
dição, ahomologação do credito já escriturado em conta gráfica, anexando ao pedi-/
do os seguintes doucmentos:
a) la.via da Nota Fiscal relativa ãaquisição ou recebimento da mercadoria com ain
dicação, no corpo do documento, do mesyê apo que foi lançada;
b) la. via da Nota de Controle Fiscal, emitida pela repartição fiscal canpetente,/
por ocasião da entrada da mercadoria no Estado, tratando-se de credito decorrente/
de operaç? interestadual, que adestine ao estabelecimento requerente, situado nes
te Estado; “
c) guia de pagamento' ■do imposto em outra federada, quando forma de pagamento este
ja desvinculada do sistema de debito em conta gráfica.”

1 . 1 .

1 . 1 . Quando ocontribuinte estiver interessado no transporte do credito da conta gráfica
para guia de recolhimento modelo 3(GR-3), deverá anexar, ao pedido de hcmologação/
alem da documentação indicada no subitem anterior, ala. via de Nota Fiscal, previa
mente emitida,^modelo 1, serie B, cuja natureza de operação será TRANSPORTE DE CRE^
DITO -Instrução SEFI n^ 501/76, devidamente lançada no itan 002 do Livro de Regis¬
tro de Apuraçao do ICM, com aindicação do valor correspondente, do numero do docú
mento fiscal eda expressão: transporte de credito para GR-3.~
OChefe da Agencia de Rendas deverá, ao receber opedido devidamente instruido:
a)entregar ao requerente relação autenticada dos documentos originais recebidos;
b)visar anota fiscal^referida no subitem 1.1.1. aqual valerá como certificado de
credito para utilização em aR-3, na forma das Instruções SF. n’s.350 de 4.12.73 e//
402 de 25.10.73. ■

c) encaminhar oprotocolo, devidamente informado, ao Delegado Regional dâ Receita a
que est iver jur isdicionado.

1 . 2

1 . 2 Tratando-se de contribuinte não inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado, e/
que, em conseguencia, não mantenha escrituração de conta gráfica, ocfedito fiscal/
rélativo aaquisição de mercadorias deverá ter asua hcmologação requerida mediante
pedido oa Delegado Regional da Receita, apresentado na Agencia de Rendas mais proxĵ
ma, apenas para efeito de qtilização em Guia de Recolhimento modelo 3(GR-3), obser
vadas as normas das Inst^ções SF.n^s.350/73 e402/73 anexando ao requerimento:
a)Nota Fiscal relativas áoperaçao que originoue ocredito fiscal;
b)Nota Fiscal de Controle,^emitida pela repartição competente, por ocasião da entra
da da mercadoria no território do Estado, tratando-se de credito decorrente da opera
çao interestadual que atenha destinado ao requerente neste Estado;
cjguia de pagamento do ICM em outra unidade federada, quando aforma de pagamento ê
teja desvinculada do sistema de conta gráfica,
dn ^ Chefê da Agencia de Rendas deverá, ao receber opedido devidamente aconpahda documentação fiscal necessária proceder na forma das letras AeCdo suhiton /
1.1.2. desta Instrução.
A r o t i n a2 .

M-vm ^^^ificação do credito fiscal, homologação ou glosa, deve ser fixada
em iNorma de Procedimento Administrativo da Coordenação de Peceitade Estado.
^Sâ devê "̂ ^ Î endas receber oprocesso, em devolução, do Delegado Regional da-

.1 -se ocredito fiscal tenha sido homologado, devolver ao requerente adocumentação
iscai retida,jnediante recibo no proprio processo, lançado, em cada documento, a/

expressão: "Credito Homologado -Protocolo n^
● - se ocredito fiscal for glosado, qAgente de Rendas deverá intimar:

ocontribuinte inscrito no CCE, parã estornar ocredito no periodo em que receber
aintimaçao, sob pena de autuação por uso de indevido de credito fiscal.

3 .

o u

s e g u e

c .



b) ocontribuinte não inscrito no CCE, para rreceber -em devolução, na Agencia de Re
das, mediante recibo no proprio processo, as notas fiscais inutilizadas para os e£í
tos do ICM, com aexpressão" CRÉDITO GLOSADO -INSERVIVEL PARA ITTILIZAÇAOV
3.2.1. -Nos casos da letra Ado sub item anterior, apos averificação, pelo Agente^
de Rendas, de que oestorno descrédito tenha sido praticado_e surtindo os seus efe^

adocumentação fiscal será devolvida ao contribuinte, inutilizada com amesma

pag.18

t o s ,
expressão indicada na letra Banterior.
Esta Instrução entra em vigor na dáta de sua publicação.4 .

SECRETARIA DAS FINANÇA.S,em Curitiba, em 08 de jan.eiro de 1976.

.(D.O.E. em 20/1/76 pâg. 8) JAYÍIE PROSD^CED

Secretário das Finanças

0000(o)0000

IQí -PRODUTOS PRUláRIOS DE OUTROS ESTADOS -DIFEREIENTO

Instrução n^ 502/76

OSecretário de Estado das Finanças, no uso das atribuições que lhe confere oincis'
II do artigo 52 da Constituição do Estado etendo em vista ocontido no artigo 20 da Lei ,
n9 6.364 de 29 de dezembro de 1972, resolve expedir a:seg;j4n.tg instrução:
SOMULA: ICM -Diferimento do pagamento na comercialização de produtos primários procedent
d e o u t r o s E s t a d o s .

Odiferimento do pagamento do ICM previsto na Instrução SF.n̂  3§2/73 éextensivo a
produtos primários relacionados no item 4da referida Instrução (A), procedentes d
o u t r o s E s t a d o s .
1.1. -ÉObrigatória aemissão de Mota de Controle Fiscal por ocasião de transito '
ses produtos pela la. repartição Fiscal em território paranaense.
Oaproveitamento do crédito relativo aesses produtos fica condicionado ãrespect
va homologação na forma estabelecida na Instrução SEFI n*^ 501 de 08.01.76.
Fica revogada aInstrução SF.n^ 396/73, de 5de setembro de 1973. (B),

SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS, em Curitiba, em 8de janeiro de 1976.
JAY^IE PROSDÕCIÍID

Secretário das Finanças

1 .

2 .

3 .

N O T A S E X P L I C A T I V A S
(A) Oitem 4, da Instrução SF. n? 382/73 foi acrescido dos seguintes subitens:
" 4 , 2 2 - t o r a s , l a s c a s e t o r e t e s r e s u l t a n t e s d o a b a t e d e a r v o r e ( I n s t r u ç ã o S F. 4
d e 2 6 . 1 0 . 7 3 ) .
"4,23 -no de pinho (instrução SF. n*? 431 de 12.06.74).
"4,24 -equinos para abate(Instrução SF. n^ 479 de 5.08.75).
"4.25 -juta ( istrução SEFI n*? 503 do 08.01.76).
No item 4,foram revogados os subitens 4,20 referente aalho, batata inglesa ece
bola (Instrução SEFI n*? 499 de 06.01.76). ^

Oitem 4da Instrução SF. n*? 396/73 já foi revogado pelo item. 2, da Instruçi
S E F I n ? 4 9 9 / 7 6 d e 0 6 . 0 1 . 7 6 .
(B)

(D.O.E. de 20/01/76 pág.8)

0000(o)0000



I C M “ S A C A R I A - D I F E R I M E N T O E T C .
Pag.19

Instruçio SEFl 503/76

0SECRETARIO DE ESTADO DAS FINANÇAS, no uso das stribuíçoss C]U6 Ihs/
inciso II do artigo 52 da Constituição do Estado etendo em vista odisposto /

nos incisos IeII do art. 19 da Lei Complementar n? kde 02.12.69, bem como no art. 20 da
Lei n9 6.364 de 29.12.72, conval hdado pela Cláusula la. III ,j^ do Convênio 1/75 de 27.02.75,
ratificado pelo Decreto n? 6.609 de 14.03.75,

c o n f e r e o

resolve expedir aseguinte Instruçio.

Súmula: 1CM. Sacar ia. Di fer imento
Aprove i tamento de cred i to
E s t o r n o .

DO DIFERIMENTO

1 . 1 . 0pagamento devido nas operações de circulação de sac£
ria, produzidas neste ou em outro estado, com capacida^
de para acondicíonar volumes de peso igual ou superior
a20 (vinte) quilos, fica dtferido ate que ocorre uma/
das seguintes situações, na qual se considerará encer¬
r a d a ’ a f a s e d o d i f e r i m e n t o :

Saída de sacaria vazia para:
a ) ou t ro es tado ;
b) oexterior, com imunidade tributária (itens 1da Inj

truçio SEFI n? 491 de 30.12.75);
c) nao contribuinte do imposto estadual;

sái.da^'sm que asacaria esteja acond iclonando mercador-
em operação isenta ou com pagamento do ICM Para:

a ) o u t r o e s t a d o ;
b ) o e x t e r i o r ;
c) não contribuinte do imposto estadual;

Entrada de sacaria, para utilização, como -bem de uso e
consumo iirÁprlo ou a.ü't illzação comò bem-de'uèo
sumQ proprio da sacaria jã' 'adquirida oara comercia
zaçao. , . ^ . t '

saída de sacaria, acondicionado produto industrializa
do em operação imune ao ICM, de exportação de produto/
i n d u s t r i a l i z a d o p a r a o e x t e r i o r .

1 , 1 . 1 .

i c1 . 1 . 2 .

1 . 1 . 3 .

M . 4 .

D O PA G A M E N T O C O M O C O N T R I B U I N T E

i m ce v e n t u a
remetente

pagamenconta

Ocorrendo asituação prevista na letra a,
te ada letra c_ do subi tem 1.1 .K,
se ja es tabe lec imen to fab r i can te da
do lOt será fe i to através do Sistema de débi to em
g r á fi c a .

2 . 1 . o u

e m q u e o
s a c a r i a , o _ :

t o

Nas saídas indicadas na letra_^do subitem 1-1*^;* ^
movidas pelo estabelecimento fabricante da sacaria
plica-se odisposto nos parágrafos 5? e69 do artigo
36 da Lei n9 6.364/72.

2 . 2 .

/

DO PAGAMENTO COMO ,RESPON )̂AVEL

excetua-
sacaria indí^â

3.1 . Os demais contr ibuintes do ICM (exetuados
dos os es tabe lec imentos fabr ican tes da
dos nos subi tens 2.1 .2 .2 . ) , que rea l izarem opera ' /
ções correspondentes ao encerramento da fase do
mento, deverão pagar oICM diferido, na condição de '
ponsáveis (inciso Vdo artigo 13 da Lei n9 6.364 de
12.72) observadas as

o s

- 7

2 9 -

seguintes disposições;



Pag.20 no caso da letra £no subitem 1.1.1.^, oICM, sera pago»
Agência de Rendas, na data da safda,_através de GR~3

incorporado ao imposto devido na operaçao.

No caso de sa fda, iCiane ■, sem débito do Imposto, previ_s
ta na letra!^ do subi tem 1.1.1., oiCK diferido será /

-I, sem direito acrédíto,eip
da"expediçÍo da nota fiscal modelo 1, tomando-se como
base de cálculo ovalor unitário da aquisiçio do pro¬
d u t o ;

3 . 1 . 1 .
n a

3 . 1 . 2 .

GR-3, na data e localp a g o

do subi tem 1.1.1. opagamen^to do /no caso da Letra £
ICM será feito através do Sistema de Conta Grafica, /

incorporação da parcela diferida ao débito corre»
pondente asaída;

3 . 1 . 3 .

c o m a

, t r a t a n d o - 5 ,n o c a s o d a s l e t r a s a ; e b d o s u b í t e m 1 . 1
de operaçio em que asacaria esteja acondicíonando pro¬
duto em saída tributada, oICM sera pago na forma do

3 . 1 . A .

s u b i t e m 3 . 1 . 1 . »

no caso das letras aebdo subi tem 1.1.2., tratando-^,
de operação em que asacaria acondiclone produto em op
ração isenta, oICM será pago na forma indicada em 3^ i*
2., ressalvada as hipóteses de expressa manutenção do
crédito, na operação isenta, em que fica dispensado ^
pagamento do ICM diferido, correspondente ásacaria;

no caso da letra cdo subitem 1.1.2., oICM diferido ^
«á^pago na operação em que asacaria acondiclone pnoçjjj'

3 . 1 . 5 .

3 . 1 . 6 .

t o ;

a) objeto de saída tributada, na forma do subitem 3.^

b) objeto de saída Isenta, mediante débito em conta
fica, tomando-se como base de cálculo ovalor ind^
d o n o s u b i t e m 3 . 1 . 2 . , c o m l a n ç a m e n t o d a N o t a
no item 002 do Livro de Registro eApuração

9 r
y cF i 3 c ^ 1d o - I CM

No caso do subitem 1.1.3.» °ICM diferido será psgo
vés do sistema de conta gráfica mediante:

a) emissão de Nota Fiscal modelo 1. série b, cuja n^
reza da operação será; "pagamento do ICM diferido'! ^
utilizando-se como base de cálculo, aprevista ●
sub i tem 3 . | ^ .2 . ;

3 . 1 . 7 .q

/

b) registpo da nota fiscal, referida na letra anter|
no período da escrituração da sacaria como típfri
so econsumo próprio, no item 002 do livr»i^4c>
gistro eApuração do ICMr'- .

3 . 1 . 8 . n o c a s o d o s u b i t e m 1 . 1 . 4 . , s e o e x p o r t a d o r f o r :

a) industrial, édispensado opagamento do ICM díf^^^
d e a c o r d o c o m o § 5 ? d o a r t i g o 3 ? d a L e i n 9

oiCM relativo as etapas anteriore^
será pago na forma indic^ ^

b) comerc ian te ,
circulação de sacaria,
n o s u b i t e m 3 . 1 . 2 .

Por ocasiao do pagamento em GR-3 do imposto dif^^lq
sem direito acrédito ou meji.^ant^ debito em Conta
fica, quando na operaçio,adjtprifTr^ ̂ a sacaria tenha
do recebida com diferimento, por estar acondieionaq^ i
o u t r a s m e r c a d o r i a s d i f e r i d a s , a b a s e d e c á l c u l o e
preço corrente da mercadoria
c í l i o t r i b u t á r i o d o C o n t r i b u i n t e :

3 . 2 . t i

(sacaria) na praça do

* ● s e a u e '
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Ocred i to re la t i vo aoperaç io in te res tadua l ,
ne saoaria aestabelecimento neste Estado,
zado com aobservincia das normas da Instruçio SEFI
5 0 1 d e 0 8 , 0 1 . 7 6 .

4 . 1 . que destj_
s e r ã u t i 1 i -

n ?

4 . 1 . 1 . Os^estabe 1ecimentos que tenham adquÍnt>do sacaria,
crédito do ICM, deverão estornã-lo nas situações indi
cadas na letra bdo subitem 1.1.1., letra bdo subitem

e1.1.3. desta Instrução, observada aforma prevista
§3? do ar t . 38 da Lei n? 6.364/72.

c o m

1 . 1 . 2 . n o

4 . 1 . 2 . Conhecida, por ocasião da entrada,
q u e a s a c a r i a

a c i r c u n s t â n c i a d e /
serã utilizada em operarão isenta, não

e p e r m i t i d o o u s o d o c r é d i t o fi s c a l ( J n c i s o V I d o a r t i
go 36 da Lei n? 6.364/72).

5 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1 . . Ficam revogadas as Instruções SF, n?s. 190 de 14,04.69
e 2 0 9 d e 1 5 . 0 4 . 7 0 .

5 . 2 . Fica revogado oitem 21, da Instrução SEFI n? 491 de
30-12-75» bem como a"observação*' contida no item 7da
refer ida Inst rução.

5 . 3 . Nos casos de perda ou deterioração da sacaria, antes/
do encerramento da fase do diferimento, osujeiro pas
sivo devera proceder na forma do inciso III e§3?/^^
Lei n? 6.364 de 29.12.72. d o A ^ 3 8

5 . 4 . F i c a i n c l u i d o m a i s d m
d e 2 2 . 0 5 . 7 3 ,

subitem na Instruçio SF n? 382
seguinte redação:

'h .Z5 JUTA

c o m a

I i

Esta Instrução entre em vigor na data da sua publicação
retroagindo seus efeitos a19 de janeiro de 1976.

Ressalvada ahipótese de saídas de sacaria de juta, que
estejam abrangidas por isenção do ICM, os contribuintes
que, ' apart i r de 19 de janeiro de 1.976, tenham enven-
tualmente promovido saídas,
tras sacarias, poderio, no més de janeiro de 1-.$7^k es¬
tornar esse débi to (ar t . 39 da Lei n9 6.364/72) desde
que possuam prova de que odest ihatãr io tenha estorna¬
do ocorrespondente crédito, equivalente ao 101 desta¬
cado na Nota Fiscal correspondente aoperação, abrangi-
da$ agora , pe lo d i fe r imen to .

Após janeiro de 1976, as importâncias indevidamente p^__,,
gas antes da publicação desta Instrução, em operaçio
ago ra ab rang ida po r d i f e r imen to , se rão res t i t u i das , a
vista de requerimento onde se produza aprova indicada
n o s u b i t e n a n t e r i o r .

5 . 5 . .

5 . 5 . 1 .

d é b i t o s d o I C M , d e o u -c o m

5 . 5 . 2 .

SECRETARIA DE ESTADO DAS FINAÇAS, em Curitiba, em 08
d e j a n e i r o d e 1 . 9 7 6 -

00000(000)000
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OSecretário de Estado das Finanças, no uso das atribuições que
lhe confere oinciso II do art. 52 da Constituição do Estado etendo em vista odispostoy

:;no artigo 45 da Lei n^ 6.364 de 29 de dezembro de 1972, com aredação dada pelo artigo 1(
;da Lei n^ 6.757, resolve expedir aseguinte instrução.

2 2 . 1 2 . 7 5 Sumula: ICM. Declara alegislação
j:onç^_r.nen:te^ imunidades
e, as fsençpes..

são isentas ou imunea ahipótese, as seguinte operações:

LEGÍátÃÇÁÕ ^
Constuiçãc, art . 23.§

7 ^ , D e c r e t o - L e i 4 0 6 d e

QPERAgQ^.~; I T E M ●

Saída de PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS PARA
0EXTERIOR, bem como asaída de mercadorias
de estabelecimentos industrial ou de seus d^ 31.12.68, art. 1*^, §3'?,I,
pos i tos , co i r í -vdest ino aenpresa comerc ia is
que operem exclusivamente no comercio de ex
portação eaarmazéns alfandegados eentre¬
pos tos aduane i ros .
Obs.iiá manutenção de^credito nas saídas dej

carnes,^cafe solúvel, erva mate benéfi-
ciada, oXpos de soja, algodão,amendoim
e d e m i l h o e x p o r t a d o p e l o i n d u s t r i a l .

I 1 .
L

§5*?. Convênio AE-5/73 de
26 .11 .73 , Ts ; t i ficado pe lo
D e c r e t o 4 6 9 5 d e 4 . 1 2 .
73: Convênio AE-3/74 de
3 1 . 1 0 . 7 4 , r ^ i fi c a d o p e l o
Decreto 6.117 de 5.11.74;
Instrução SF, n? 419
2 2 . 1 . 7 4 .

d e

Circulação de LIVROS,JORNAL EPERIÓDICOS,
assim como PAPEL DESTINADO AgUA IMPRESSÃO

Constituição, Art. 19,1112
d

Saídas de quaisquer estabelecimentos de
LUBRIFICANTES ECONBUSTÍVEIS, LÍQUIDOS ou
GASOSOS, bem como as de ENERGIA ELÉTRICA E
DE MINERAIS DO PAÍS, que estejam sujeiros
aos impostos espec ia is .

Const i tu ição, Ar t . 21 ,
V I I I e I X .

3 .

ALIENAÇAO FIDUCIARIA EM GARANTIA easaí
ã3à dela decorrente, do estabelecimento dÕ
devedor para odo credor, ou para .ds.pn.szLto
e m n o m e d e s t e e n o r e t o m o a o e s t a b e l e c i m e n
to do devedor, em virtu. eda extinção da ga
r a n t i a .

D e c r e t o - l e i 4 0 6 d e 3
1 2 . 6 8 , a r t . 1 ’ . , § 3 ? ,
I I ; L e i f e d e r a l n ^ 5 . 5 8 9
d e 3 . 7 . 7 0 , a r t . 5 ’

4 .I

Saída, de estabelecimento prestador dos
serviços aque se refere oArt. S*? do Decr^
to-lei 406 de 3j. 12.68, de ME,RCADORIAS A
SEREM OU QUE TENHAM SIDO UTILIZADAS NA PRES
TAÇAO de tais SERVIÇOS, ressalvados os ca¬
sos de incidência previstos na lista cons¬
tante da legislação complementar.

D e c r e t o - L e i n ’ 4 0 6 d e 3
12.68, art.^19, §3*?, III
com aredação do Decreto
lei n^ 834 de ?^.9.69-

5 .

Saída, de estabelecimento de EMPRESA DE
TRANSPORTE ou de deposito por conta eordem
d e s t a , d e m e r c a d o r i a d e t e r c e i r o s .

Decre to -Le i n^ 406 de 3
1 2 - 6 8 , a r t . 1 ^ § , 3 ^ I V .

6 .

Saídas de VASILHAMES, RECÍPIENTES_e EMBA¬
LAGENS, inclusive sacaria, quando não cobra
dos do destinatário ou não computados no va
lor das mercadorias que acondicionam desde

d e v a m / r . f t t o m a r a o e s t a b e l e c i m e n t o r e m e ¬
t e n t e o u a o u t r o d o m e s m o t i t u l a r .
Obs. Quanto asacaria, ver saída de juta e

de sacar ia de ju ta .

7 . Lei complementar n ’ 4t
2 . 1 2 . 6 9 A r t . l ^ . , I .

- s e g u e -
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LEGISLAÇÃOQPERA.COESI T E l :sí:
Saídas de Vas i lhames, ' ^CIPENTES eF^UIALAGENS, in

c l u s i v e S A C A R I A , a n r e t o m o a o e s t a b e l e c i m e n t o r o n e -
t e n t e , o u a o u t r o d o m e s m o t i t u l a r , o u a d e p o s i t o e m

L e i C o m p l e m e n t a r 4
de 2 .12 '69, ar t . l? , I I

8 .

s e u n o m e .

Saidas de mercadores destinadas ao mercado inter
no ePRODUZIDAS EM &5TABELECPlEMrOS INDUSTRIAIS CO-7
mRESULTADO DE CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL, COM PAR¬
TICIPAÇÃO DE JNDUSTPIA. DO PAIS, contra pagamento /
com recursos or iundos de d iv isas convers ive is , p rov i
nientes de financiamento alongo prazo de institui-7
ções financeiras internacionais ou entidades gover-/
namenta is es t range i ras .

Lei complanentar n^ 4
d e 2 . 1 2 . 6 9 , a r t . 1 ? , /
I I I .

Entfãdãi~3in^^RCÃ^RlÃ~'ãTr'êstãUêIêc3mêntõ~3õ~Tm^
portador, auando importadas do exterior eDESTINA- /
DAS ÃFABRICAÇã:o DE PECAS, "ÍÃC ÎNAS EEQUIPAMENTOS /
PARA 0^lERCADO INTERNO, como resultado de concorrên¬
cia intemacinnal, com participação da industria do
pais, contra pagamento com recursos provinientes de/
divisas conversíveis originários de financiamento a
longo prazo de inst i tuições financeiras intemacio-/
na is , ou ent idades governamenta is es t range i ras .

Entradas de mercadorias importadas do exterior, /■
quando destinadas autilização como MATÉRIA PRríA EMr
PROCESSO DE INSDUTRIALIZAÇAO em estabelecimento do/;
importador, desde .que asaida dos produtos industri-{
a l i j ados r esu l t an tes fiouem e fe t i vamen te su j e i t as ao
pagamento do imposto.

Entradas de mercadorias CUJA IMPORIACAu ESIíVE^T/-
ISENTA DO AíPOSTO DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO, SOBRE A/
IMPORTAÇÃO de produto estrangeiro.

1 0 . ● L e i c o m p l e s n a n t a r 4
d e 2 . 1 2 . 6 9 , a r t . 1 ^ ,
I V .

Lei complemenatr n*? 4
d e 4 . 1 2 . 6 9 , a r t . l 9 , V.

1 1 .

I T T Lei complementar n’ 4
d e 2 . 1 2 . 6 9 , a r t . 1 ? , /
V I .

Entradas em estabelecimento do importador de mer-
cadorias importadas do exterior, SOB REGIME DE
DRAW BACK".

Lei complementar N"? 4
d e 4 . 1 2 . 6 9 , a r t . l ? , /
V I I .

/

Saídas de estabelecimento de empreiteiro de con^
trução civil, OBRAS HIDRÁULICAS eoutras obras sem£
l h a n t e s , i n c l u s i v e s e r v i ç o s a u x i l i a r e s o u c o m p l e m e n
tares de MERCADORIAS ADQUIRIDAS DE TERCEIROS edesti
nadas ãs construções, obras ou serviços referidos ã7
cargo do remetente.

Lei complementar n^ 4
d e 2 . 2 1 2 . 6 9 , a r t . l ? ,
V I I I .

1 4 . '

Saidas de A^10NIA, ACIDO NITRICO, NITRATO DE AMO-/
NIA EDE SUAS SOLUÇOES, ACIDO SULFURICO, FOSFATÜ DE/
AMDNIA, ACIDO FOSFORICO, FOSFATO DE ENXOFRE; DE ESTA
belecimento onde se tiver pro essado arespectiva in
dustrialização.
a) es tabe lec imentos onde se indus t r ia l i zem adubos /

^simples ou eempostos e^fer-tilizantes;.. - ^
b) aoutro estabelecimento de mesmo titular daquele/
onde se tiver processado aindustrial ização,
c ) a e s t a b e l e c i m e n t o a p r o d u t o r .

Saídas doT Produtos Mencionados no Inciso XI do /
Artigo 1^ da Lei Complementar 4de 2.12.69, do
t a b e l e c i m e n t o r e f e r i d o n a a l i n e a B d e s s e m e s r n o ' " ' i n c i - .
so , com dest ino aes tabe lec imento onde se indus t r i -
l izem adubos simples ecompostos, ou ferti l izantes,/
eaestabelec imento produtor.

Lei complementar n"? 4
de 2 .12 .69 , a r t . 1^ ,

1 5 .

X I .

Lei complementar n^ 4
d e 2 . 1 2 . 6 9 , a r t . l ' ? , X I I .

1 6 ;

S E G U E
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Lei complmentar n‘=’ 4de 2. ,
12.69, art. 1’, XIII, § /
Convênio AE -7de 14.12.70,/
ratificado pelo Decreto n^ /
21 .995 de 23 .12 .70 ;

III Convênio do Rio de Janei
ro de 18. e19.03.68, rat ifica"
do pelo Decreto n"? 9.576 de l.í

OPERAÇÕES
Saidas de quaisquer estabeiecmento /

de ADUBOS SEIPLES OU COIÍPOÍirOS, FERTILIZANTES
INSETICIDAS, FUNGICIDAS, FORMTiJDAS, HERBICI-/
DAS,SARNICIDAS, PINTO DE mDIA, MUD \̂S^DAS /
PL4NTAS ESFIENTES CERTIFICADAS pelos orgãos
c o m p e t e n t e s ,
OES: a] ver ração balanceada para animais in-/

cluida na relaçao acima rep ,oduzida e/
constante do inciso XIII do artigo 1^/
da Lei .Complementar 4/69;

b) OConvêmio AE-7/70 ampliou arelação /
da Lei Complementar 4/69 com os se- /
pintes produtos, que sio também abran
gidos pela isenção :PARASITICIDAS, CAR-'

■■RAPATICIDAS, GERfilCIDAS, EDESINFETAN^-.,

-VACINAS, SOROS EHEDICA1ENTOS DE USO
*VETERINÃRIO;

-BETIEN CONGELADO OU RESFRIADO,
c) AClausula 8° do III Convênio do Rio /

de Janeiro acrescentou arelação mais/
●f o s s e g u i n t e s p r o d u t o s :

-VER^i lFUGOS eVERMICIDAS.
d) Ver Saídas de sementes Ident ificadas.

Saidas para aZONA FRANCA DL MANAUS /
DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS NACIONAIS para /
consumo., industrialÍ2iação ou reexportaçao para
0 e s t r a n g e i r o .

ITEM
1 7 .

6 8 .

D e c r e t o - l e i n * ? 2 8 8 d e 2 8 .
67, art.4°, convalidado pelo/
artig0^-5* da Lei Canplementar/
n 9 4 d e 2 . 1 2 . 6 9 .

Decreto-lei n° 932 de 107^
! . 0 . 6 9 , a r t . 2 ° .

1 8 .

Fomecimento de ^lERCADORIAS NA PRÉS-/
TAÇAO DOS SERVIÇOS previstos na lista oue acom
panha oar t igo 8^ do Decre to - le i n *? 406 de /
31.12.58, com aredação original, ou com ado/
Decreto-lei n^ 834 de 8.9.69, PRESTADOS POR /
B.̂ RESAS DEVIDAMENTE HOMOLOGADAS PELO CENTRO /
TÉCNICO DA AERONAUTICA, na forma de legisla- /
ção vigente, que se dediquem aos trabalhos de/
lubrificação ,conserto erecondicionamento de
a e r o n a v e s e s e u s m o t o r e s c o m p o n e n t e s

1 9 .

ajDISCOS DIDÁTICOS;2 0 . C l a u s u l a 1 * ^
Convênio do Rio de janeirA
d e 2 3 e 2 4 . ; .

i t e m 2 , 3 , 7 , S

67 ratificaco ,pelo Decre-^
5 . 0 8 5 d e 4 . 5 . 6 ' . .

b) DE MERCADORIAS DE PRODUÇÃO PRÕPRÎ
A, PROMOVIDAS POR INSTITUIÇÕES DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL EDE EDUCAÇÃO, sem finalidade lucra- /
t iva ecujas renda
cadas amanutenção
tenciais ou educacionais no País, seir distri¬
buição qualquer de parcela atitulo de lucro
ou participação;

p^gintegralmerte apli-
s u a s fi n a l i d a d e s a s s i s -

i

I

c) de AT/DSTRAS DE DIMINUTO OU NENHBi
VALOR COMERCIAL ,gf atui tá mente distribuidos^/
desde que em quantidade estritamente necessá
ria para dar conhecimento anatureza, espe-7
c ie equa l idade da mercador ia ;

d) de "lERCADORIAS COM DESTINO AEX¬
POSIÇÃO OU FEIRAS, para fins de exposição ao
publico em geral, desde que devam retomar /
ao estabelecimento de origem no prazo de 60
dias,(oprazo foi ampliado /de 30 para OO^di-
as, de acordo com aclausula 5a. do Convênio
de Cuiabá, ratificado pelo Decreto n‘^5.843 /
de 28.6.67.)  
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OPERAÇOES
OBS: (dj Essa operaçao de retomo esta /

LEGISLAÇÃOITEM

também isen ta .

Sa ídas^ JUTA ESACARIA DE JUTÃ
OBS:Ver Lei complementar n^ 4de 2.12. /

6 9 , a r t . í ’ , i n c i s o s I e I I .
b) AClausula óa.doXonvênio do Rio de /

Janeiro assegura aos adquirintes desses produ-/
tos, direito ao crédito integral do imposto.

Convên io de Cu iabá de 5 ,6
e7de j u l ho de 1967 (C lausu la
6 a . ) , r a t i fi c a d o p e l o D e c r e t o
n ? 5 . 8 4 3 d e 2 8 . 6 . 6 7 ;

Clausula. 6a. dp I I Conveni
odo Rio de Janeiro ,de 20.p.
67 , ra t i ficado pe lo Decre to n -
5 . 8 4 3 d e 2 8 . 6 . 6 7 ;

2 1 .

Sa ldas in te res tadua is de MERCADORIAS, /
PROf̂ JVIDAS POR ORGAOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,/
EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE ECONCMIA MISTA/
EEMPRESAS CONCESSIONÃRIAS DE SEVIÇOS PÚBLICOS,/
para fins de industrialização, desde que os pro^
dutos industrializados retomem ao orgao ou em¬
p r e s a r e m e n t e n t e .

C lVúsu la 9a .do IV Convên io /
d o R i o d e J a n e i r o , d e 1 6 . 1 0 . i
6 8 , r a t i fi c a d o p e l o D e c r e t o /
12.733 de 24.10.68; 0Convêmic
AE-15/74, ratificado pelo Decí
to 6.302 de 24.12.74, estsbelf
ce suspensão nas remessas in-
restaduais de produtos para C(
s e r t o r e p a r o © i n d u s t r i a l i z a ¬
ção.

TT, Vendas realizadas ãs MISSÕES DIPLOMÃTI-/
6AS, repartições consulares erepresentações de
õrgãos internacionais eseus integrantes, on su/■
bstituição ao direito de importe, mercadorias com
isenção de impostos, nos termos do artigo 15 do/
Decreto Lei.n’ 37 de 18.11.66, desde haja na op£
ração, isenção do imposto,de competência da Uni¬
ão , sob re p rodu toé i ndus t t i a l i zados .

" Saídas de MATERIAL bELICO de uso priva- /
tivo das forças armadas que tenham como destina-/
tãrios õrgãos da União, desde quea operação este¬
ja isenta do imposto, de competência da União, so
bre produtos industr ial izados.
OBS: Aisenção so se aplica -áa.’produtos relacio¬
nados na Instrução Normativa n° 3de 12.9.6'/, do/
Ministério da Fazenda, tendo sido estendida, pelo
Convênio ICM 49/75, apenas aos chamados CAMINHÕES
REEORÇADOS "FORA DA ESTRADA", classificados no co
digo- 8 7 . 0 2 . 0 3 . 0 5 d a N o m e n c l a t u r a B r á s i l e i r a
d e . m e r c a d o r i a s .

Saidãs de quaisquer estabelecimento dos/
APARELHOS TIPO "PACEMAKER" .

C o n v ê n i o A E 4 / 7 0 d e 2 . 7 . 7 0
r a t i fi c a d o p e l o D e c r e t o n ^ /
20.729, de 5.8.70.

C o n v ê n i o A E 2 / 7 1 , d e 1 2 , 1 .
71, ratificado pelo Decreto /
n° 22621 de 12.1.71. (ver cia
s u l a 2 a . )

Instrução SF. 263 de 25.5.7
Convênio ICM 49/76 de 10.1

75, t^rtifiçado pelo Decreto r
1 . 4 1 9 d e 3 0 . 1 2 . 7 5 .

2 4 .

Convênio AE- 3/71, de 30.:
71, ratificado pelo Decreto /
n ? 3 3 2 d e 5 . 5 . 7 1 .

Instrução SF.n° 261 de 20.í
■ . r r » - - ' 7 1 .

! 6 . Saídas em operação interna de PEIXES, ■-●/
suas OVAS,CRUSTÁCEOS EMOLUSCOS, em estado natu¬
ral ,congelados resfriados, salgados, secos, evis
cerados, filetados, postejados, ou defumados para
conservação desde que não enlatados ou cozidos.
OBS:a)0 Protocolo AE 1/72 restringem aisêíição /

aos produtos de origem nacional.
b)Nas saidas em operação interestadual écon¬

cedido crédito -p resumido de 50%, de acor-/
do com^o Protocolo AE 9/71.

c)0 Convênio 3/70 confere aisenção do ICM na
saida de PESCADOS para oexterior.

d)0 inciso II do garagrafo unico da Clausula/
2a. do III Convênio do Rio de Janeiro ex- /

Protocolo AE 9/71 de 15.1/
71, ratificado pelo Decreto !
173 de 23;.12.71.
■Protocqlo AE 1/72, de 23. i

72, ratificado pelo Decreto
1JB72', de 14.2.72.

Convênio de Põrto Alegre /
ciausüçà 2a., de fevereiro de
1968, ratificado pelo Decrete
9 . 2 6 3 d e 6 , 3 . 6 8 .

ull Convênio do Rio de Jai
ro c^usula 2a., de 18 e19.;
6 8 , r a t i fi c a d o p e l o D e c r e t o
9 . 5 7 6 d e 1 . 4 . 6 8 . s e g u e
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OPERAÇOES LEGISLAÇÃO  ;
Convènio ÃE 3/70, de TlTl;'

70, ratificado pelo Decreto /
1 8 . 8 0 5 d e 9 . 4 . 7 0 .

I T E M

clui aisemçao nas saidãs
s u a o v a s , e m o l u s c o s . '

e p e i x e s , c r u s t á c e o s ,i n t e r e s t a d u a í s

vidas Sãídãs"3e AÇÚCAR CRISTAL ED t̂riRAlÃ, promo^
v i d a s p o r u s i n a s o u c o o p e r a t i v a s p a r a o I n s t i t u ¬
to do açúcar eÁlcool edestinadas ãexportação/
(equiparação ao tratamento previsto no item. !*?,§
3^ do artigo 1*? do Decreto-lei 406/68),

Convênio AE 10/71 de ISTtj
71 , ra t i ficado pe lo Dec re to
1.173 de 23.12.71; Instrução/
301 de 6.1.72;Instrução 458 /
d e 2 6 . 8 . 7 4 .

2 7 .

n

Saídas de COELHOS ,INlusive LAPAROS, de /
qua i sque r es tabe lec imen to .

Convênio AE 1/72 de 23.277
72, ratificado, pelo Decreto/
1.872 de 14.4.72, Convênio Ic
44/75, de 10.12."^5, ratificad
pe lo Decre to 1 í l9 /75 .

Convênio AE 5/72, de 22.J]
72, ratificado oelo Decreto /
2 . 8 9 1 d e 6 . 1 2 . 7 2 .

TELECOMUNICAÇÕES- Protoco]
9/73, de 23.11.72, convalidad
pelo Convênio 1/75 de 27.2,75
ratificado pelo Decreto 6.60g
de 14.3.75. Oprotocolo 9/73
foi rat ificado pelo Decreto
4.036 de 31.G7L73,.

2 8 .

Saídas de eíabelecimento de CONCÊSSIONÃ-
RIA DE SER\aÇ0S PÚBLICOS DE ENERGIA ELETRICA E/
DE TELECCMUNICAÇOES;

a)^de bens destinados ãutilização em suas
próprias instalações ou guarda em outro /
estabelecimento da mesma empresa;
b) de bens destinados autilização por ou ';
tra empresa concessionária dos mesmos ser
viços públicos de energia elétrica, desde
que os mesmos bens'ou outros de natureza/
i dên t i ca devam re tomar aos es tabe lec i - /
mentos da empresa remetentes

Saidas de FLORES NATURAIS esaidas para o
e x t e r i o r d e P L A N TA S O R N A M E N TA I S .

2 9 .

Ti

Convênio AE 7/72 de 22.
72 , r a t i fi cado pe lo Dec re to
2 . 8 9 1 d e 6 . 1 2 . 7 2 ,

Convênio 3/70, de 31. 3.7c
rat ificado pe lo Decreto 18.8c
de 9.4.70;Instrução S32 do 2]
12.72.Convênio IQ-1 44 de 10,
7 5 , D e e r e t o .

Convihiio ALd e
72, P^'t ifiçado pelo Decreto 2
89Í de 6.12.72.Instrução 360
d e 2 9 . 1 2 . 7 2 .

3 0 .

X .

^ida de CONJUNTO PARA F£C RãtÕAD COl CARA-
TER EDUCATIVO, tais como caixas de quimica, de/
e le t rec idade, de imprensa esemelhantes , quan¬
do oco r ram jun tamen te com asa ida de l i v ro te
cnico ou didático, do qual sejam inseparável .A
isenção abrange unicamente as saidas dos pro-/
dutos que obtenham igual t ratamento re lat ivamen
te ao impos to sob re p rodu tos i ndus t r i a l i zados ,
ou que tenham alíquota zero daquele tributo.

Transferencia de MATER'IAS PRIMÃS IMPORTA- !
DAS COMA ISENÇÃO prevista no artigo 1°, inci¬
sos VI eVII da Lei Complementar Federal n’ 4/
de 2.12.69. Aisençãopoderá, mediante prévia /●
aprovação do Secretário de Finanças, ser esten
dida ãs saidas de matérias primas impòrtadas 7
em regime de consorcio autorizado pelo Conse-/
I h o d e P o l i t i c a A d u a n e i r a , c o m d e s t i n o a e s t a
belecimentos de empresas integrantes do Consõr
c i o .

3 1 .

d o

f

Çonvenio AE 14/72, de 237)
72, ratificado pelo Decreto r

. 2 . 8 9 1 d e 6 . 1 2 . 7 2 .

327

'f
%

Saidas efetuadas por estabelecimento va-
rejista, no Estado, de CARNE VERDE DE BOVINOS,
SUÍNOS, CAPRINOS, OVINOS edeCOEL't)S, bem como
de OUTROS PRODUTOS da respectiva matança, res¬
f r iados ou conge lados.

Convênio ÁE 1/73, de 11.1.
73, ra t ificado pe lo Decre to / *
3.051 de 17.1.73 parágrafo /
t -erc 'e l ro '1 da Clausu la '1° ) .

s e g u e

3 3 .

í
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Convênio do Rio de JaneT
ro, de 3.7.69, ratificado pelo
Decreto 16.171 de 1-,8.69Cletra
Bda claüsula la 1°).

O B S : a ) O § d a C l a u s u l a 3 a . d o P r o t o c o l o /
AE 5/72 estabelece que aisenção não pr£
valecerã quando aoperação anterior ocor
r e r s e m d e b i t o d o i i i r o o s t o .

P ro toc l o AE 5 /72 de 22 ,
10 .72 , ra t i ficado pe lo Dec re to
2.891 de 6^12.72.

Convênio ICM 35/75, de /
5.11.75, ratificado pelo Deere
t o 1 . 2 5 0 d e 2 0 . 1 1 . 7 5 .

Convênios ICM 37/75 eIO
52/75, ambos de 10.12.75, rati¬
ficados pelo Decreto r i° 1.419
d e 3 0 - 1 2 . 7 5 .

b) 0Convênio ICM 35/75 deu ao CK^ino omes¬
m o t r a t a m e n t o t r i b u t á r i o d a d o a o b o v i n o ,

c) 0Convênio ICfl 37/75 equalizou otrata¬
m e n t o t r i b u t á r i o d o C A P R I N O a o c o n f e r i ¬
d o a o b o v i n o ,

d) OConvênio IQl 52/75, estabeleceu em /
credito presumido de 601 nas entradas
para abate, ou nas ’sa idas in terestadua
i s d e s u í n o s .

e) Em relaçao abovino, ovino ecaprino ê
concedida redução na base de calculo /
de 631 nas operações interestaduais e/
de 67,7"ó nas operações internas, (gado,
carnes verdes emiúdos) .

3 ^ S a i d a s i n t e r n a s e i n t e i ^ s t a d u a i s d e :
a) RAÇAO EAL4NCEADA para ani>?.ais;
b) CONCENTRADOS para animais;
c) FARINRAS DE PEIXE, de OSTRAS, DE/
CARNE, DE OSSO, EDE SANGUE;
d) FARELOS ETqrTAS DE SOJA,APEiWOIM
ALGODÃO, DE MILHO, DE TRIGO, DE BABA
CU, DE P-AHONA, DE ARROZ EDE LINHA

Convênio ICM 2/73 de 7.
2.73, ratificado pelo Decreto
n ? 3 . 1 9 9 d e 9 . 2 . 7 3 .

P r o t o c o l o A E 6 / 7 3 d e 2 7 .
6 . 7 3 , r a t i fi c a d o , p e l o D e c r e t o
3 . 8 5 1 d e 2 . 7 . 7 3 .

A d i t i v o a o P r o t o c o l o A E
6/73, aprovado pelo Decreto /
4 . 0 3 6 d e 3 1 . 7 . 7 3 .

Convênio AE 0/71, de 11.
1.71, ratificado pelo Decreto/
3 9 4 d e 2 4 . 5 . 7 1 .

Convênio AP 7/70 de 14.
12.70, ratificado pelo Decreto/
2 1 . 9 9 5 d e 2 3 . 1 2 . 7 0 .

Convênio AE 8/70 de 15./
12.70, ratifcado pelo mesmo /
D e c r e t o .

ÇA;
e) danais INSUPíOS »qualquer natu
reza PARA RAÇÃO /\NIP1AL.
f) SUPLEMEMTÓS para animais em opera
ção interna, com manutenção do crê-7
dito(dispensa do ICM diferido)
OBS: I-Em relação aos produtos refe¬
ridos nas letras C__e D, êassegurada
amanutenção de créditos nas opera-/
ções internas einterestaduais eexi^
gido oestorno nas de exportação /
c a s o s d a l e t r a D o e s t o r n o ê d e 5 1
do valor FOB constante da guia de /
exportação, tanto para o industr ia l
expor tador como para ocomerc iante /
exportador- conforA'»e Protocolo AE /
16, de 26.11.73, r ia t ifiçado pe o/
DEcreto m^ 4.695 de 4.12.73 ,al tera
do pelo Convênio IDÍ 33, de 5.11.ZS",
ratificado pelo Decreto 1.250 de 20.
11.75 .Ver também oConvênio ICM /
20/75 de 5.11.75, ratificado pelo /
Decreto n^ 1.250 de 20.11.75,

II-Tratando -se de saidas int£
rpstaduais de milho, no caso da le¬
t ra E , ressa lvada ah ipó tese p re -

'vista no f^rotocolo AE 6/73 eseu //
Aditivo aisenção abrange apenas /

as operações de trasnferencia en-/
t r e è s t a b e l e c i m e n t o s d o m e s m o t i t u
lar, fabricantes de ração. “

d e 1 5
i z . / o , q u e p r e v i a . a t r a n s f e r e n c i a /
de milho, an operação interestadual
destinado áfabricação de ração, ./ :
fqidenunciado pelo Estado do Para-/
ná, tendo em consequência, pelo De-
c r e t o 2 2 . 6 6 5 d e 11 . 3 . 7 1 ,

Convênio ICM 50/75 de IC
12 ,75 , r a t i fi cado pe lo Dec re to
1 . 4 1 9 d e 3 0 . 1 2 . 7 5 .

ALe i Comp lementa r 4
d e 2 . T 2 - . 6 9 , a r t . l ? , X I I I .

\
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LEGISLAí^AOO P H y v Ç D E Ss i d o e x c l u i d o d o n i ) e c r e t o 2 i , 9 9 5 ^
23.12,70, que houvera ratificado,^no
pleno estadual, omencionado Convênio

Saida em operação interestadual de SORGO
0BS:a) Nas operações internas osorgo esta /

d i f e r i d o , s a l v o s e a s s a i d a s d e s t i - /
nadas afabricaçao de ração em que /
e s t e i n s u m o e s t a i s e n t o , c o m m a n u - /
tenção de credito, que dispensa o
gamento do ICM antes diferido,

b) Nas operações interestadmiis as re^/
messas gara fabricação de ração ê;;
que estão abran- '^das pela manuten-/
ção de credito, com igual dispensa /
do ICM diferido an operação anterior.

Saidas de OBRAS DE ARTE deíjualquer nature-
za, decorrente de operações efetuadas direta-//
mente pelo autor, aplicando-se, também,as sai¬
das prnTHQvadas.po:pfestabelecimento que tenha /
receb ido d i re tamen te do au to r, . ob ras de . a r te /
em consignação.

I T E M

. 3 6 . Protocol;i>AE d e 2 7 . 6 .
7 3 , r a t i fi c a d o p e l o D e c r e t o /
3.851 de^2.7.73.

Convênio ÃE 2/73, de 7.2.
73, rá^t ifiçado pelo Decreto n^
3.199, de 9 .2 .73.

3 6 . Converiü AE 6/73, de 26.11.
73, ratificado pe\o Decreto n^
4.695 de 7.12.73; Instrução SF.
n ^ 4 11 / d e 2 7 . 1 2 . 7 3 .

^^-^w^(5ês realTzãdas com REPRODlfíDRES E/OlJ
mXRIZES DE ANIMAIS VAtUNS, OVINOS OU SUÍNOS,/
puros de origem por cruza, referentes ãs entr^
das, am estabe lec imento comerc ia l pu produtor*
de animais importados do exterior pelo t i tular

.---I .do estabelecimento, bem como às saidas destina
das aes tabe lec imen to ag ropecuár io dev idamen te
c a d a s t r a d o n o C a d a s t r o ,

mentos, de í^
INDUSTRIAIS lelacionadas em anexo àPortaria' /
665/74, do Ministro da Fazenda(DOU n° 241 de /
16.12.74). OConvênio ICM 29/75 de 5.11.75 am
pliou obeneficio do Convênio AE 8/74 para os/
produtos industria:*^’ 2adGs referidos mas Porta-

3 4 9 d e 1 0 . 9 . 7 4 d e 5 . 1 1 . 7 5 .
OBS:Ê assegurada amanutenção de crédito /

relativo ao imposto pago na estrada de maté¬
r i as p r imas ( i nsumos )

Saidas de BARCOS DE PÊSCÂ Tabricados no /
território nacional, bem como de partes ep£
ças aplicadas nos consertos, reconstrução e/
adpatação dos mesmos, desde que esteiam licen
c iados , inscr i tos e reg is t rados na Cap i tan ia /
d o s P o r t o s d a D i r e t o r i a d e P o r t o s e C o s t a s /
do Ministério da Marinha ena Superintendên¬
cia do Desenvolvimento da Pesca, como embar¬
cações destinadas, exclusivamente, às ativida
des p rofiss iona i s de Pesca .

Convênio -'XE 7/73 de ncvembi
de 1973, ratificado pelo Deere]
4.695 de 4.12.33(revoga oConví
n i o 8 / 7 2 d e 2 2 . 1 0 . 7 2 , r a t i fi v a c
pelo Decreto n° 2.891 de 6.12. '
Instrução SF 490/75.

3 7 .

3ST Convênio AE 8/74 de 11.12.‘
ra t i ficado pe lo Decre to 6 .302 ‘
2 4 . 1 2 . 7 4 ;

Convênio 104 29/75 de 5.11'
ratificado pelo Decreto n^ 1.2!
d e 2 0 . 1 1 . 7 5 .

Instrução SF 453 de 30.12.'
eInstrução SF 494 de 22.12.75

□ü fl ã s , p o r q u a l q u e r e s t a b é l e c í -
INAS, APARELHOS, eEQUIPAMENTOS

r i a

C o n v ê n i o A E 1 3 / 7 4 d e 1 1 . 1 2
74 , ra t i ficado pe lo Decre to n^
6 . 3 0 9 d e 2 4 . 1 2 . 7 4 .
.^''Mnstrução SF. n^ 455 de 30.

: 3 9 .

13
7 4 .

L e i E s t a d u a l n ^ , 6 . 6 0 8 d e T
9.74; Convênio ICM l'0/75, de 1
7.75, ratificado pelò. Decreto
7 8 4 d e 2 3 . 7 . 7 5

Instrução SF 481 de 3„9.75

S a i d a d e M E R C A D O R I A , e m d e c o r r ê n c i a d e / /
vendas, àITAIPU BINACIONAL

.segue

1
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iTEM OPERACOES

Entradas de PESCADOS, on estado natural,
aviçeradoTs: ou descabeçados, simplesmente resfria
dos ou congelados; desde que arespectiva importa
ção seja promovida por estabelecimento industriaT
para utilização como matéria prima efeita com a-
liquota zero do imposto de importação, ainda que/
asaida do produto fabricado esteja isenta ou /
não sujeita ao imposto estadual.

OBS:A isenção alcança tsmbân saidas even
tuais excedentes de MATERIA PRÎ IA, importada nos
termos antes referidos, com destino aoutro esta
belecimento industrial situado no estado.

LEGISLAÇÃO
Conv&iio ^Ah 14//4,'de ll.lZT

74, rat ificado pelo Decreto /
6.302 de 24.12.74,

Instrução SF 478 de 31.12.74

' 4 1 .

i

Salda de >ltk.U.4DORIA iÍ\E TENHA ÉHTRAÍ)0 !PA'
RA INTEGRAR 0ATIVO FIXO, desde

' B e n e fi c i o fi s c a l e x i s t e n t e /
em 9.1.75, coijvalidado confor
me o§2° do a r t i go 12 da Le i
Complementar 24 de 7.1.75 eCon
vênio ICM 1/75, de 27.2.75(Le
t r a O d o i n c i s o I I I d a C l á u ¬
sula 19);ratificado pelo Deere
t o 6 . 6 0 9 d e 1 4 . 3 . 7 5 .

. q u e ' a s a i d a o -
corra depois do uso normal aque se destinaram.

OBS: Aisenção abrange, tambân atransfe
renc ia de bens do a t i vo fixo de
t a b e l e c i m e n t o d a m e s m a um para outro e^

e m p r e s a .

Fornecimento de WElíjOES por eYtabeleci
mentos industriais, comerciais, ou nrodutores,7^
d i re tamente aseus empregados .

3 . B e n e fi c i o F i s c a l e x i s t e n t e /
e m 9 . 1 . 7 5 , c o n v a l i d a d o c o n f o r ¬
me o§2? do artigo 12 da Lei /
Complemeiííar 24 de 7.1.75 eCon
v e n i o I C M 1 / 7 5 d e 2 7 . 2 . 7 5 , r A t i
ficado pelo Decreto 6,609 de ~f
1 4 . 3 . 7 4 ( l e t r a F d o d n d - s o I I I /
da c lausu la 1^ ) .

í : saida de^MATEKIAL DE USO EC0NSÍM),de ü:Para outro estabeleciment da mesma empresa, /
desde que as mercadorias tenham sido adquiridas
de terceiros enão se destiiiem autilização
consumo em processo de industrialização,
mercial ização pelo estabelecimento dest iratãrTo.

B e n e fi c i o í i s c a l e x i s t e n t e /
e m 9 . 1 . 7 5 , c o n v a l i d a d o d ^ a c o r ¬
do com o§29 do artigo 12 da/
Lei ComploTientar n9 24 de 7.1./
75, eConvênio ICM 1/75, de 27.
2.75, rat ificado pelo Decreto /
n 9 6 . 6 0 9 d e 1 4 . 3 . 7 5 ( l e t r a E /
d o i n c i s o I I I d a C l a u s u l a p r i ¬
mei ra) . .

Convênio ICÍ^ 4/75 de 15.4.7
75 , r a t i fi cado pe lo Dec re to n9
373 de 30.4.75;Instrução SF.
4 7 0 d e 2 2 . 5 . 7 5 .

u m

o u

o u C O

" Sa ida dos segu in tes p rodu tos :
DIAMANTES INDUSTRIAIS
L A P I - m f í í S
Qualquer Outro
Outras pedras preciosas eSEMI-PRECIOSAS,
t r a b a l h a d a s o u l a p i d a d a s
PÔS DE PEDRA PRECIOSAS, ede PEDRAS SINTEII- /
C A S

PRATAS ESUAS LIGAS(inclusive aprata dourada/
e a p r a t a p l a t i n a d a ) e m b r u t o o u s : e m i - t r a b a l h a
da “

OURO ESUAS LIGAS (inclusive oouro platinido)/
em bruto ou semi- t rabalhado
PLATINA EMETAIS DO GRUPO DA PLATINA ESUAS /
l i gas , em b ru to ou semi - t raba lhadas
CINZAS DE OURIVERSARIA, FRAGMEÍTOS eDESPERDI-
CIOS, ou resíduos de metais PRECIOSOS.

Saidas das s^eguintes mercadorTas de pro'
dução nacional: ~
I-MAcxJINAS EIMPLH4ENTOS AGRÍCOLAS, ■relaciona ,
dos na Portariq 668 de 11.12.74(.DOU de 3.2.75)~
do ministro da Vazenâa;-
I-L--=>-ARAME FARíASGL£--AjWlE--QVAíAB0-~para cerc.a:-

Convênio 1(71 6/75 de 15.4^75,
r a t i fi c a d o p e l o D e c r e t o 3 7 3 d e
30.4. 75;Convênio 1(71 30/75 de 5,
11.75 ra t ificado pelo Decreto/
n9 1.250 de 20.11.75; Instrução
âl5 de 26.5.75:R3vngado Convêrrin

segue
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AE 9de'11.12.74. Intsmção
S F n 9 4 9 2 d e 2 2 . 1 2 . 7 5 .

Ifi-TRATORES classificados no codigo da NRl 87.
0 1 . 0 0 . 0 0 ;
IV-produtos relacionados na Portaria n^ 419 de
5 . 1 1 . 7 5 d o M i n i s t r o d a F a z e n d a .

Saidas on Operãçoe? Kouiparãdas^CÈcportaçaõ”
previstas no Decreto Lei n° 1.335 de 8.7.74, /
com alteração introduzida pelo Decreto Lei n^ /
1.398 de 20.3.75, assegurada amanutenção d'f,^/
credito do relativo ãs matérias primas, mato
rial secundário ematerial de embála;9ei3s emprega »
dos na fabricação de produtos objeto de saidas^
i s e n t a s .
0 B S : 0 b e n e fi c i o fi s c a l e s t e n d e - s e a o s u b - f o r n e -
cimento de maquinas eequipamentos, quando hou '
ver da parte do fornecedor habilitado, apenas/
aintemediação no negocio, por motivos técni¬
cos, de conjuntura e/ou o^dem operacional, eo
montante.- dos fornecimentos est iver compreendí
do dentro dos limites financeiros específicos/
aprovados em ato do Ministro da Fazenda em ca-
d a c a s o .

Cdiweníõ MCM 9/75 de 15.4. .
75, ratificado pelo Decreto /
456 de 14.5.75;Convênio I'2M /
23/75 de 5.11.75 ratificado pa
lo Decreto n*? 1.250 de 20.11.^
75; Instrução SF.472 de 23. /\
5 . 7 5 .

0Convên io 9 /75 revogou o /
Cdnvênio 7/74 de .31.10.74, /
ratificando ' j c r e ^ o n ^ /
6yil7 de^5.n .

OConvêr i 7 /74 hav ia revo¬
gado os Convênios AE 14 de
15.12.71, eConvênio AE 4/73
de 26.10.73, ratificado pelo
D e c r e t o n ^ 4 . 6 9 5 d e 4 . 1 2 . 7 3 .

7 .

, 4 .

Saldas de produtoV "industrializados de origem
nacional , dest inadas ao CDNSÜM) OU USO DE BIBAR
CAÇOES OU AERONAVES DE BANDEIRA ESTRANGEIRA,apor
tadas no Pais, observadas as condições previstas
na leg is lação t r i bu ta r ia .

Convênio ICM 12/75 de 1 ' - .
7.75, ratificado pelo Decreto
n ^ 7 8 4 d e 2 3 . 7 . 7 5 .

Instrução SF. 482 de 9.9.

- S .

7 5 .

Convênio TCM 17/75^ 5.11, “
75 . ra t i ficado pe lo Decre to n?
1.250 de 20.11.75. Revoga o/
Convênio AE 02/72 de 23.3.72. ●

Saidas dos produtos de fabricação nacional r£
l a c i o n a d a s e m A t o N o r m a t i v o d o M i n i s t é r i o d a F a ¬
zenda, tais como ASIONAVES, PECAS, ACESSÓRIOS, /
COMPONENTES, EOUIPAMENTOS, GABARITOS, FERRA^IEN-/
TAL emmOMS DE USO OU CONSUMO NA FABRICAÇÃO/
EMANUTENÇÃO, promovidas por estebelecimento de/
empresa nacional da industria aeronaütica, epor
sua rede de comercialização de produtos aeronautj.
COS, assim entendida as pessoas jiiridicas devida”
mente homologadas pelo Ministério da Aeronaütica.

1 9 .

I

Saidas dos seguintes produtos, adquiridbs dire
tamente pela Casa da Moeda do Brasil [CMBj ,ou a/
ela devo vidos apds industrialização por tercei^
r o s :

a) DISCOS.de aço INOXIDÁVEL, CUPRO NICUEL ede /
outros metais el igas, dest inados ãfabricação de
moedas ;
b) PAPEIS, UTILIZADOS EXCLUSIVAMENTE NA FABRICA¬
ÇÃO DE PAPEL MOEDA.
OBS: Aisenção .alcança também, as saidas ocorrí^
das durante afase de industrialização sob enco
menda da CMB, quando amercadoria deva transi-/
ta r 'por ma is dé um es tabe lec imento indus t r ia l i -
z a d o r .

Convênio 1(11 22/75 de 5.1l/,
75 , r a t i fi cado pe lo Dec re to /
n*? 1,250 de 20.il.75.Revoga /
oConvênio AE 16/74 de 11.12.7

' 5 0 .

Sa idas de MERCADORIAS, em decor rênc ia de /
doações ãentidades governamentais eâentida
des reconhecidas de utilidade' püblica-|-pifig
dem aos requisitos do artigo 14 do Codigo Naci£
nal, para aassistência ÂS VITIMAS DE CALAMIDA¬
DE PÜBLICA, assim declarada por ato expresso /
da autoridade competehte, assegurada amanuten
ção de crédito do ICM relativo ãentrada das /
mercadorias doadas, ou dos respect ivos insumos
utilizados na fabricação dos mesmos produtos,/
devendo odoador manter adisposição da Secre-

Convênio ICM 26/5 de 5.11.^
75 , ra t i ficado pe lo Dec re to
n ’ 1 . 2 5 0 d e 2 0 . 1 1 . 7 5 .

(51.

I
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taria das Finanças as provas do^ãíenEnento" "âs' con-
d i c i o n a i s r e s t r i t i v a s c o n c e r n e n t e s a o r e c o n h e c i m e n ¬
t o d o b e n e fi c i o fi s c a l .

LEGISLAÇÃO

Saidas de 'PRÇI )UTOS TIP ÍCoS ^XTA^TEã-M^^ I rE- ”
GIONAL, confeccionados sem autilização de trabalho
a s s a l a r i a d o e s e m a c a r a c t e r i z a r ã o d e i n d u s t r i a l i » *
zação, para efeito do imposto» de competência da /'.
União, sobre produtos industrial izados.

C o n v ê n i o I C M 3 2 / 7 5 d e 5 . 11 .
75, ratificado pelo Decreto /
n^ 1.250 de 20.11.75; Deere- /
t o F e d e r a l 7 0 . 1 6 2 d e 1 8 . 2 .
7 2 , a r t . l ' ? § 4 ^ , I V.

t ●

Saidas dê̂ ^SEMEf̂ í̂iS destinada'ŝ  aò' plahtioy dê
de que promovidas pelos contribuintes que estejam
registrados no Ministério da Agricultura para oe- ■
xercicio de atividade de produção ou comerciali¬
zação de sementes eque sejam IDEÍ-rriFICADAS pe-/
los drgãos competentes desse ^íinistério ou das /
Sec re ta r ias de Agr i cu l tu ra dos Es tados .
0BS:E dispensado opagamento do IQ1 diferido ou
oestorno do crédito, relativ.amente ãs entradas/
de produtos agricolas identificados, nas saidas/
subsequentes, sem débito do imposto, como sanen
t e s .

Convênio ICM 38/75 de 10./
11,75, rat ificado pelo Deere- /
t o 1 . 4 1 9 d e 3 0 . 1 2 . 7 5

OConvênio 38/75 revogou /
oConvênio AE 6/71, de 5.5.71,
ra t i ficado pe lo Dec re to n^ 427
d e 3 1 . 5 . 7 1 .

lei Complementar n*? 4de 2.
1 2 . 6 9 , a r t . 1 9 , X I I I .

Saidas de PRODUrOS FAR>IACEU1’IC0S, realizadas
entre orgãos eentidade, inclusive fundações, da /
administração publica federal, estadual, ou muni-/
c ipal , d i reta ou indireta, estendendo-se obenef^
cio ãs saidas promovidas pelos referidos õrgaos ou
entidades para consumidores finais, desde que efe¬
tuadas por preço não superior ao cústo dos produ¬
t o s .

Convênio ICM 40/75, de 10.
12.75, ratificado pelo Decr£
t o 1 . 4 1 9 d e 3 0 . 1 2 . 7 5

0Convênio 40/75 revogou/
oConvênio AE 3/72 de 22.11.
72, através do qual se conc£
dia isenção ãs saidas de pr£
d u t o s f a r m a c ê u t i c o s ã C e n t r a l
d e m e d i c a m e n t o s .

Convênio ICM 41/75, de 10.
1 2 . 7 5 , r a t i fi c a d o p e l o D e c r e ¬
t o n ? 1 . 4 1 9 d e 3 0 . 1 2 . 7 5 .

Saida de ERVA MATE eBANANA para oexterior
assegurada ãsaida de banana emanutenção dos cré
ditos do imposto relativo ao material de embala-7
gens utilizado no acondicionamento.
0BS;Nas saidas de reva-mate para oexterior êdis
pensado opagamento do ICM diferido(Ha manutenção/
de crédito).

Convênio IC''Í 44/75 3e 10./
12.75, ratificado pelo Decreto
■1.419 de 30.12.75. Convênio de
Pottó Alegre de 16.2.68, rati¬
ficado pelo Decreto n*? 9,263 /
de 6.3.68(clausula 2a.).

F r u t a s f r e s c a s d a A I A L C ; C l a u
sula nona do III Convênio do Rio
d e J a n e i r o d e 1 8 e 1 9 . 3 . 6 8 , r a t i
ficado P.elo Decreto n° 9.576, 7
d e 1 . 4 . 6 8 .

Saídas de”^PRÕDU'10S PORTIFRUTIGPANJEIROS, sal
vo as que os des t i nem a indus t r i a l i zação eao ex¬
t e r i o r :

a) abobora, abobrinlm, âóêtga, agrião, alho, aipim,
a ipo, a l face, a lmei rão, a lcachofra, araruta, a le- /
crim, arrude, alface, alfazema, aneto, azedim;
b) batata-doce, beringela,bertalha, beterraba,brõ
colos; “
c) camomilâ  cara, cardo, catalonha, cebolinha.ee
noura, chicória, chuchu,coentro, couves, couve-f~
flor, cogmelo, cominho;
d) erva-cidreira, erva-doce, eiva-de-santa maria,
e^ilha, espinafre, escarola, endivia, espargo;
ej frutas frescas nacionais ou provinientes dos /
países membros da Associação Latino-Americana de /
Livre Comercio (AIALC) efuncho;
g)mapdioca milho verde, mamjericão,mahjerona, ma
x^e, moranga, macaxeira; ~h) nabo enabiça;
i) palmito, pepino, pimentão, pimenta,
j) quiabo, repolho, rabanete, rucula, raiz-forte,
ruibarbo, salsa, salsão, segurelha;
1) taioba, tampala, tomate, tomilho
m) ovos,

e v a g e m ,

n) Aves eprodutos de sua matança, em estado natu-
ra l , ou conge lados ,
f); Gengibre, inhame, gilo, losma.

s e g u e
L
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Convênio ICM 55/75 de /
1 0 . 1 2 . 7 5 , r a t i fi c a d o p e l o
D e c r e t o 1 . 4 1 9 d e 3 0 . 1 2 . 7 5
O B S : A m a t é r i a t r a t a d a n e s ¬
te Convênio ICM 21/75, de
5 . 11 . 7 5 , q u e f o i r a t i fi c a i
pelo Estado do Paraná, roí
forme Decreto n*^ 1.250 iey
20.11.75, mas que face io/
artigo 3^ desse mesmo
e r e t o , c o m b i n a d o c o m o a i
do Presidente da COTEPE /
ICM 9/75 que declarou /
em termos nacionais, arej
ção do Con''ir 'ICM 21/75
(Ver DOU n^ .o2 de 3.12.7Í
t o m o u - s e . u s u b s i s t e n t e , c
x a n d o u e s u r t i r e f e i t o s .

Saidas de PRODUTOS SIDERÚRGICOS impor^
tados para complementar aprodução nacional, nos 7
termos do artigo .1*?. da .Resolução .2-.215. de 21.08. /
74, do Conselho'de .Pclitica Aduaneira, com arec^..'i'
ção dada pelo artigo 1*? da Resolução 2.249 de 24./
09.74, quando promovidas pelo5 .respectivos .importa
dores, .com destino aeiipresas ..que .tenham .obtido ise
ção do inç)osto, de-coiipetencia da União,, de importa
ção em relação aos mesmos produtos, nos limites das
quantidades constantes 'dos projetos aprovados pèlo/
orgao governamental próprio.
OBSrPosições da’TAB (Tarifa .Aduaneira do Brasil) /
73.06, 73.07, 73.08, 73.09, 73.11, 73.12, 73.13, /
e 7 3 . 1 5 .
Empresas:Companhia Siderúrgica .Nacional, Companhia/
Siderúrgica Paulista, Usinas Siderúrgicas de Minas/
Gerais eConpanhia de Aços Itabira.

5 7 .

Esta Instrução, entra em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efei tos'a part i r da data da vigência da Lei 6.757, de 22,12.75,

SECRETARIA DE ESTADO ms; FINANÇAS, em Curitiba, em 30 de dezembro de 1975

(DOE -31/12/75. Pag.. 26 a31) JA’i'ME PROSDÕCIMO

Secretar io das Finanças

0 0 0 0 ( o ) 0 0 0 0

ICM -ISENÇÃO -MQUINAS., .APARELHOS EEQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
Instrução 494/75-DOE 31.12.75

0SECRETÁRIO .DE.BSTADO.. DAS. .RINAN.ÇAS.,.. no uso das atribuições que U
confere. .D. . inc iso. . I I .do .ar t igo52 .da_CDsnt i tu içao. . ,do Estado, tendo em vista ocont ido no
Convênio .ICM 29/75; ratificadq .no plano estadual, pelo Decreto 1.250 de 20.11.75 eno Ft

!deral ,conforme ato déclaratório do Presidente da COT^E-ICM de n*? 8de 1.12.75(DOU -)
2 3 2 d e 3 . 1 2 . 7 5 ) , r e s o l v e e x p e d i r a , s e g u i n t e I n s t r u ç ã o :

S u m u l a : I C M _ - Isenção. Máquinas, aparelhos eeq^dpamentosy
industriais de produção nacional. Altera ay
relação anexa ãInstrução SF,n’ 453 de 30.i;
7 4 .

Ficara ,incluidos,.na.relação aque se refere aInstrução SF.n^ 453dey
31.12. 74,. os ..produtos referidos .no seguintes códigos da Nomenclatm
Brasileira .de Mercadorias -NBM -mencionados na Portaria n*? 418 dc
Ministro da Fazenda, de 5.11.75, (DOU n’ 220 de 17.11.75):

84.26.05.99 -qualquer outro ”
8 4 . 5 9 . 0 7 . 0 0

1 .

M

-maquinas eaparelhos para fabricar pincéis, broxas
e s c o v a s "

Fica excluido da referida Relação, anexa ãInstrução SF. n^ 453/74
codigo da NBM:

8 4 . 3 8 . 0 6 . 0 1

2 .

t (

-aparelhos acessórios de maquinas manuais para trico
Esta Instrução entra em vigor na data da sua publicação, retroaguid
seus efeitos a5de novembro de 1975(A).

3 .
4 .

SECRETÁRIO DAS FINANÇAS, em Curitiba, e m 2 3 d e d e z e m b r o d e 1 9 7 5 .

OOOO(o)OO.Oi)
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Osecretario de estado das finanças, no uso das atribuições que
●lhe confere oinciso II do artigo 52 da Constituição do Estado, tendo em vista odispos¬

to no §19 do artigo 42 eartigo 44 da Lei n9 6,364 de 29.12.72, combinado com ocontj_
do no ConvêniòlCM 06/75i ratificado, pelo Decneto Estadual n? 373 de 30 de abril de

'1975» bem como no Convênio ICM 30/75, ratificado, pelo Decreto Estadual n? 1.250 de 20 /
:de novembJio de 1975* resolve expedir aseguinte Instrução.

SGHULA -ICM.ISENÇAO. MAQUINAS EIMPLEMENTOS AGRÍCOLAS NACIONAIS.
ARAME FARPADO EARAME CA/ALADO. TRATORES PRODUZIDOS NO
PAIS. ESTORNO DE CRÉDITO.

Sao Isentas do ICM as safdas", de quaisqxier estabelecimentos, das
seguintes [rrercadorias de^prockrçio nacional :
1 . 1 .

1 .

maquinas eimplementos agrfcolas relacionados em anexo, co£
forme portaria n? 668 de 11.12.74 e419 de 05=11*75 do Mi¬
nistro da Fazenda (A):

arameifarpado earame ovalado para cerca, classificados nos
códigos 73.26.01.00 e73.14.01.01. (Bh

1.3. tratores classificados noM código 87.01.00.00 (B).

Em relaçio as matérias primas’, materiais secundários ede emba¬
lagem, empregados na fabricação dos produtos objeto das safdas
isentas, de acordo com oitem 1, eque derem entrada no estab^
cimento industrial apartir de 19 de janeiro de 1975, aplicam-se
as disposições do art. 36, incísoVI,
Lei n9 6.364/72 (C), conforme as hipóteses neles tratadas.

N a s n o t a s fi s c a i s r e l a t i v a s i s s a f d a s
ydevera constar acodificação completa dos produtos,
na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados (posJ_
çio, subposiçio eitem), bem
instrução.

3.1. Nao deverão constar da mesma nota fiscal produtos isentos
e t r i b u t a d o s .

1 . 2 .

2 .

a r t . 3 8 , i n c i s o I V d ao u

i s e n t a s n o s t e T. m o s d o I t e m
a d o t a d a s

3 .

indicação do numero destac o m o a

Fica revogada aInstrução SF n9 473 de 26 de maio de 1975-

Esta Instrução entra em vigor na data da sua publícaçao, retro^
gindo seus efeitos a05 de novembro de 1975 (D).

SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS, em Curitiba, em 22 de dezem¬
bro de 1975 .

' 4 .

5 .

N o t a s E x p l i c a t i v a s

(A) APortaria n9 668, de 11 de dezembro de 1974, acha-se publicada no diário Oficial^da
União n9 247 de 24 de dezembro de [97 ,̂ erepublicada, por ter safdo com incorreção
do original, no DOU de 03“02"75> pãg, 1.498, constituindo arelação anexa areferida
Portaria parte integrante desta Instrução.

APortaria n9 419, de 05 de novembro de 1975,
União n9 220 de 17.11-75.

(B) Os códigos são os constantes da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias.
(C) O^incisoVI do art. 36 einciso IV do art. 38 da Lei n9 6.364/72 têm aseguinte reda¬

ção:

acha-se publicada no Diário Oficial da

 Nao êpermitido ocrédito do imposto pago em relaçao amercadíTTÍa
recebida para integrar ou para ser consumida em processo'de industrialização ou de
produção cuja ultariar sãfda ocorra sem débito do tributo estadual, sendo essa cÍ£

- A r t . 3 6 - V I _ 1 1

- -
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6l reunstincíâ eenheeídâ Idets da entrada'’.

-Art. 3S ■IV ■ " 0 c o n t r i b u i n t e e f e t i v a r a o e i t o r n o d e c r e d i t e d e i d s e m p r e r
amereadería entreda^he estabelecimento, para eemerelalIzaçie eu IndustrialIzaçj
f©r ebje|© de gâfda sem debite de trl bute estadual, sende essa el rcunstãnel avisível Idata da referida entrada"*

c

(B) Aísençie des predutes índícades nes Itens lA ©II da relaçie anexa retreage a(
per ferga da eliusula.d© CenvSnle=ICM 30/71» que ebteve aratlflpaça© naelQf

eenfíerffl©"© AP n9 & d̂e l?*ld dê ©mbr© de"1̂ 7i> publleadê ne DOU-n? 232 de 03*U,;

* r r »● f ~ r

1. Illes eem dlspesltlves de v@n>tllaçle eu aqueclmente (ventlladeres eu aquecedersi
eerperades, de qualquer matlrla, elasslflcades na pesigle S^.17.19*13* dq NSi (

1.1. Illes sem dispesitives de ventMaçie ©u aqueelment© ineerperados, mr.sme que peg,
tudulaçles que permitam aInjeçle de ar para ventilagie eu aqueelinentei
-de madeira, elasslfleada na pesifle 44.|§.99.00 da N6M}
-de ferre eu a|e, elassíflcades na pesifle 7^22.00.00 da
-de materfa ar t ifle la l» e lass lflcades na pes ifle 39*07*99*00 da N^ i
»de lena plastificada, elasslflcades na pesifle ê2.04.99*00 da NiM|

Dí§pe§ltlves (ventlladeres, eempresseres, meteeemçressorneí ieturbeeempress©pi|destinades Isusten^âfle de slles (armazéns) Infllvels, elasslflcades na peslç|
§4.11,00.00 da NBM, desde que as saídas de mesme estabeleelmente Industrial ©cq
simultaneamente cem as %\ ceberturas de lena plastificada eu de matéria pléstici
tiflelâl, cem es quais formem um conjunto completo:

1 * 2 .

1.3* Slles, de qualquer matéria, com dispositivos mecânicos IncPirperados, classifica
na posiçio 84,59*99.00 da NBM;

Secadores para produtos agrícolas, classificados na posiçio 84.17.04.00 da NBM;

Pulverizadores, nebulIzadores epolvMhadelras, de uso agrícola, c lassificados
slção 84.21.01.00 da NBM;

Aparelhos edispositivos mecânicos classificados na posição 84.21.99.00 da N^^
íinados aregular adispersão ou orientação de Jato de agua, Inclusive simples
móveis pestos em movimento pela pressão de água usados na Irrigaçio da lavour^;
Carregadores para serem aclopados atrator agrícola, classificados na posição 8
99.99 da NBM;

Enxadas rotativas, classificadas na posição 84.24.99.00 da NBM.

6.1. Plainas niveladores de 1evantarqento hidráulico, classificadas na.': posiçio 84.^3
d a N B M :

2 .

3 .

4 .

5 .

6 .

7, Ordenhadelras, classificadas na posição 84.26.01.00 da N9^;

3. Moto-serras portáteis de corrente com motor incorporado não elétrico, de uso Qf
ia, classificados na posição 84.49.02.OT da NBM;

9. Vasi lhames para t ransporte de le i te, de capacidade infer ior a300 l i t ros:
-de ferro ou aço, classificados na posição 73.23.00.00 da NB1 ;
-de ferro fundido ou aço vasado, classificado na posição 73-40.99.99, da NBM;
-de latão (liga^de cobre ou zinco) classificado na posição 74.19.99.00 da NBM
Tde matérias plásticas artificiais, classificadas na posição 39-O7*99*O0 NI

10. veículos não automóveis ereboque, de uso agrícola, classificados na posição..
87., 14. da N^ ;■ -

Os produtos cl a§s jfj pados nas,posições

íteèfetftêá?‘;̂ Ftel?!&eSF7âgUâ̂ 'Ç'§Ssifiçad9s na po‘êili- Msinhs ( ç i
êli:§ê:ôk:'S§ éá^S^



Pag.35
c^3 . Aviões agrícolas ahélice,.classificados.na posição 88.02.01.00 suas portas, peças/

de demais materiais de manutenção ereparo, quando houveram recebido, previamente,
oCertificado de Homologação do Tipo expedido pelo órgão competente do Ministério da Ae-
r o n ã u t i c a -

l A . Valetadeira rebocavel, dOktipo utíIiEado exclusivamente na agricultuna, classificada
na posição 8A.23. 02.06 da NB1 ;

Raspo-transportador ("SCRAPER'0< rebocavel, de 2rodas, com capacidade de carga de
1,0 metíRos cúbicos a3,0 metros cúbicos do tipo utilizado exol usí vamente em traba¬

lhos agrícolas, classificado na posição 8A.23.02.09, da NW .

15

OBS.- Os itens lA e15 da. Relação foram acrescentados pela Portaria A19/75, doMini
d a F a z e n d a .

s t r o

000000 (0000 )000000

LEI ORGANICA do imposto -REFORMULAÇÃO PARC IAl

Reformulação parcial da Lei Orgânica do IOI do Estado do Paraná, especial
m e n t e

t r a t i v o f í s c a l <

EMENTA COAO -
nas partes referentes adébitos físcais, multas eprocesso adminis

Acréscimo do item Aao §2? do artigo 23, da alínea "d" ao item 11 do §1?
do artigo SA, dos itens 39 eAO ao parágrafo único do artigo 56 da Lei n?
6.36A1Í) de 29-12-72 ,

Alteraçao do inciso NI do artigo Í3, do Inciso !l do artigo 19, dos artí
gos 22 e23 do §2? do artigo 2A, do título do-Capítulo VIII, do artigo/
33, do §9° do artigo 38, do artigo A5, dos itens 2,3,A (letra "b"), 5
(letra "a")^ e8,,do.; §I? edo §3? do artigo 5A, dos itens 3? d38 do
parágrafo único do artigo 56, dos artigos 71 e58, do §1? para parágrafo
único do artigo 59,.dos artigos 63 e6A da Lei 6,36A, de 29-12-72.

1nsubsisténcIa, apartir de 22,12.75- das atualizações dos valores expres
sos em cruzeiro, efetivadas de acordo com o§29 do artigo 5A da Lei 636¥,
de 29-12.72, com restabelecimento dos valores originais.

Revogação do item 2do parágrafo único do artigo 89 do item lA do §19 /
edo §29 do artigo 5A; dos §§ 29 89 eA9 do artigo 59, dos artigos 60 e
62 edo parágrafo único do artigo 65 da Lei 6.36A, de 29,12.72,

000000(0000)000000



Pag. 36 iNPs^ ̂ alteraçAo da~oh5 anização do CRPS
LeTn? "6309

D O U - l Ü - 1 2 - 7 5

1 5 - 1 2 - 7 5

AVtera aorganização do Conselho de Recursos da Previdência Socia-, mo¬
difica dispositivos do Decreto-lei n? 72, de 21 de novembro de 1966, edl outras provi-
d i n c i a s .

0 P r e s i d e n t e d a R e p u b l i c a ,

Faço saber que oCongresso Nacional decreta eeu sanciono aseguinte Lei:
Ar t . l ? -Compete ao Conse lho de Recursos da Prev id inc í '

em sua composição plena, emitir erever prejulgados.
Social (CRPS)

§1? -Ficam criados, no CRPS, Grupos de Tojrmas, -.os quais, compete juj
ultima edefinitiva instância, os recursos das declsÔes das Turmas que Infringi*

regulamento, prejulgado ou ato normativo de õrgão do Ministério da Previdência
g a r , e m
rem lei, _
eAssistência SocTal ou que divergirem de decisão de Turma ou Grupo Turmas.

§2? -Cada grupo de turmas seri constitui do de 2(duas) turmas, con¬
f o r m e f o i e s t a b e l e c i d o n o r e g i m e n t o d o C R P S .

§3? “0 recurso para oGrupo de Tunmas será in te rpos to no prazo c !e /
30 (trinta) dias, contados da. ciencía da decisão pelo interessado.

Art. 29 -Aconstituição do Coselho de Recursos da Previdência Social
jprevista no §19 do Art. 13 do Decreto-Lei n972, de 21 de novembro de 1966, na redação

dada pelo Art. 29 da lei n9 5-890, de 8de julho de 1-973, seri aumentada de 8(oito)
membros, sendo 4(quatro) representantes do Governo, 2(dois) dos segurados e2(doÍs)
d a s e m p r e s a s , o b s e r v a d a s a s n o r m a s c o n s t a n t e s d o s § § 2 9 e 3 ? d o m e n c i o n a d o a r t i g o .

§19 -Os novos membros passarão aconstituir mais 2(duas) Turmas,de
acordo com odisposto no §5° do mesmo artigo.

§29 -Anomeaçao dos novos membros do Conselho de Recursos da Previdê
cia Social ficara condicionada I instalação das respectivas Turmas.

Art. 39-0 Art. 23 do Decreto Lei n9 72, de 21 de novembro de 1966, p
sa a te r asegu in te fedação :

Art. 23 “Das decisões das juntas de recursos da Previdência Social os
interessados poderão recorrer para oConselho de Recursos da Previdência Sociai, no pra
zo de 30 ( t r i n ta ) d ias , con tados da c iênc ia da dec i são .

§19 -Não serl admitido recurso,, salvo se se tratar de beneficio, par
oConselho de Recursos da Previdência Social, das decisões que nao impliquem pagamento
ou quando aimportãncia questionida for inferior aCr$ 8.000,00 (oito mil cruzeiros),
reajustavôl nos termos do art. 29 da Lèi número 6.205, de 29 de abril de 1975-

§29 -Ainterposição de recurso referente adébito de contribuições
independe de garantia da instância, mas o>x depósito em dinheiro feito no prazo do rc
curso emantido até sua decisão final evitara, apartir da data em que for feito eno i
mi te do valor depositado, aincidência da correção monetária edos juros de mora"-

0art. 25 do Decreto Lei n9 72 de 21 de novembro de 1966, al
pelo Art. 29 da Lei n9 589O de 8de junho de 1973, passa avigorar com aseguintí

é 2 9 .

A r t . 4 9
r a d o
redação, revogados seus §§ 19

Art. 25 “0Ministro de Estado poderá rever de ofício atos
autoridades compreendidas na área de competência do Ministério.

d o s o r g a o f

o u

-Os representantes das categorias profissionais eeconômicas
respectivos mandatos

A r t . 5 9
de deliberação coletiva da Previdência Social exercerão oso r g a o s

por /3(tres) anos.
s e a u e
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Os representantes c lassís tas in tegrantes do õrg ios de del ibe| -aç«

coletiva da Previdência Soci.al somente poderão ser reconduzidos para mais um mandatcy
Art, 7? “Os processos de interesse de beneficiários edemais contribuin_

tes nao poderio ser revistos apões 5(cinco) anos contados de sua decisão final, ficando c
pensada aconservação da documentação respectiva além desse prazo.

-Esta lei entrará em vigor no primeiro dia do segundo mês seguij;
revogadas as disposições em contrário. --

B R A S Í L I A , 1 5 d e d e z e m b r o d e 1 . 9 7 5 *

154? da Independencia e87? da Republica.

A r t . 6 ?

A r t . 8 ?
te ao de sua publicação,

0000(000)0000

IPI -TEXTEIS ALÍQUOTAS -PRORROGAÇÃO DE PRAZO

'Prorroga avigência de reduções da alíquotas do Imposto sobre Produtos In
t r í a l i z a d o s r e l a t i v a s a o s t e x t e i s .

0 P r e s i d e n t e d a R e p u b l i c a ,

no uso da atribuição que lhe confere oartigo 81, item l!l, da Constituíç
etendo em vista, odisposto no artigo 4? do Decreto-Lei n? 1199, de 27 de dezembro de
1 9 7 K

D E C R E TA :

A r t , 1? -F ica p ro r rogado para 31 de dezembro de 1976 oprazo , fixado pe
artigo 1? do Decreto n? 75-438, de 3de março de 1975, que reduz temporariamente as alíq
t a s d o I m p o s t o s o b r e P r o d u t o s I n d u s t r i a l i z a d o s r e l a t i v a s a o s T ê x t e i s .

Art. 2? -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação re'ogadi
●as disposições :a em contrário.

Brasí l ia, 15 de dezembro de 1.975.

154? da Independencia e87? da Republica.

0 0 0 0 0 ( 0 0 0 0 ) 0 0 0 0 0
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Período de 02 de março a31 do março de 1976

buR jc.noN Cmul
c -

3UR K:*M0N JMUL i o u n C . M O N M U LCOMP4 COMP.COMPé ! t f ■i r f r / a f■% c f p /
/●»/ a / ' * /«>

7 6 - O A N
7 5 - O E Z

1 7 2 - F E V /

3AN,
71-DEZj 50' N O V l 5 1

1 0 481 99,2 5 0
49l 99,2 í50

99,2 5 0
109,0 50

OUT 52 109,0 5 0
SET 53 109,0 5 0
ACO 54 116,7! 50
3UL 55,116,7 5 0
3U^4 56 116,7 ‘50
MAI 57 127,5
ABRI 5G 127,5
MAR 59 127,55 0

'FE\J 60tl42,l[ 50
3AN 61 142,1! 50

70-DEZ 62 142,1} 50
ND\/ 63 153,3 5 0
OUT 64 153,3 5 0
SET( 65 153,3 5 0
AGOí 66|164,0
3UL 67j164,0 5 0
3Uf‘J 68j 164,0

100,1 50
ABR 70 100,1
mar 71 180,1
FCV 72 188,6

108,6 50
180,6 50

75 198,5
76 196,5

SET} 77J 198,5
RGOj ‘TB] 214,9
aULj 79}214,9J 50
OUN OC'214,9i

8 1 2 3 4 , 0
ABR G2j 234,0 ‘

83j 234,0
FEV 84'241,9
3AN 85!i 241,9

68-DEZi! 86 241,9
NOUlj 87 256,2
OUTá 88 256,2
SETS 89 256,2? 50
AGOS 90)274,tD 5of
3UlC 91 274,3Í 50
3UN;̂  92 274,3S SOÍ
MAI 93J 293,6) SOjl

antm-io:cRs a3ULH;]/64
3UR0S DE ^c:TiA =

:i3o,n/..

6 B - M A R
● r z \ i

9 5 2 9 3 , 6
3 1 5 , 5
3 1 5 , 5
3 1 5 , 5
347 ,
347 ,
347 ,
3 6 8 , 2
3 6 8 , 2 . 5
3 6 0 , 2
387 ,
3 8 7 ,
3 8 7 ,
4 0 9 , 3
4 0 9 , 3
4 0 9 , 3
4 4 1 , 2
4 4 1 , 2
4 4 1 , 2
4 7 4 , 0
4 7 4 , 0
4 7 4 , 0
5 1 7 , 0
5 1 7 , 0
5 1 7 , 0
5 7 1 , 1
5 7 1 , 1
5 7 1 , 1
6 5 7 , 6
6 5 7 , 6
6 5 7 , 6
7 0 3 , 3
7 0 3 , 3
7 0 3 , 3
7 3 7 , 6
7 3 7 , 6
7 3 7 , 6
7 7 7 , 2
777,2
7 7 7 , 2
8 9 5 , 1
8 9 5 , 1
8 9 5 , 1

5
2 1 0 9 6 5

N Q V 3 2 0 3 A N 9 7 5
O U T ● 4 2 0 6 7 ^ D E Z 9 8 5
S E T 5
A G Q 6

2 0 N O U 9 9 5
3 0 O U T 1 0 0

S E T 1 0 1
5O U L '●7 3 0 5

OUN 8 5 0 A G Q 1 0 2 5
M A I 9 6,1 4 0
ABR iQj 6,1 4 0

lli 6,1 4 0
FEU 121 11,8 4 0
SAN 131 11,8 5Ò

74-DEZ 14| 11,8 5 0
NOV 151 18,85 0

161 18,8 5 0
SET 171 18,8 5 0
AGQ 18j 24,9 5 0
SUL 19 24,9 5 0

20 24,9 5 0
.21 30,9 5 0
22 30,9 5 0
23 30,9 5 0
24{ 48,55 0 :
25 48,5 5 0
26 48,5 5 0
27 59,2 5 0
28 59,2 5 0
29 59,2 5 0
30 65,4 5 0
3l| 65,4 5 0
32 6 5 , Z 5 0
33 71,2 5 0
34 71,2 5 0
35 71,2 5 0
36 75,9 5 0
37 75,9 5 0
38 75,95 0
39 82,25 0
40 02,2 5 0

82,2 5 0
42 B8,l 50jíi j
431 08,1 50}|í

88,1 50jfl
45 93,4 50'̂  ’
46 93,4 5 0

Çori»ÇOtci:iCÍÇiS
écrc EC:: “K-fj Ingíiír;

coRREçffo 'i:;fvr:r;r-íiA rM :

O U L 1 0 3
5 0 3 U N 1 0 4

MAR 5Qi. M A I 1 0 5 5
1 0 6A B R 5

M A R 1 0 7
FEl/l 108
3ANÍ109

5
5
5O U T 6 6 - O E Z 1 1 0 5 0

N O l / 1 1 1
O U T 1 1 2
S E T 1 1 3
A G O 1 1 4

5 0
5

5 0 5 03 U N
5 0M A I

5 0 3 U L 1 1 5 5 0ABR M A I 6 9 OUN 1 1 6 5 0M A R
5 0 M A I 1 1 7 5 0F E V
5 0 A B R 1 1 0 5 03 A N
5 0 MAR 1 1 9 5 07 3 - D E Z 3 A N 7 3

6 9 - D E Z 7 4
F E l / 1 2 0
3 A N 1 2 1

6 5 - D E Z 1 2 2
N O U 1 2 3
O U T 1 2 4
S E T 1 2 5

5 0N O V
5 0O U T N O V 5 0 5 0S E T O U T 5 0 5 0AGO

5 0 5 0■ 3 U L
5 0 5 0OUN

A G O 1 2 6 5 0M A
5 0 O U L 1 2 7 5 0A B R M A I 5 0 OUN 1 2 6 5 0M A R

M A I 1 2 9i 5 0 5 0F E V
0 A ^

MAR 5 0 A B R 1 3 0 5 0
5 0 MAR 1 3 172-DEZ 5 0
5 0 F E V 1 3 2 5 0N O l

I OAN
6 4 - D E Z

5 0 1 3 3 5 0OUT
5 0 1 3 4 5 0S E T
5 0 N O V 1 3 5

O U T i 1 3 6
5 0AGO
5 0OUL
5Ò1 3 7S E TOUN 4 4

AGO 138^1080,0
OULJ 139, .080,0

5 0M A I
5 0A D R

íiMAR
n o t a t A s

éstao suje i tas aos se*
 ;

« '

b L u í s P i r n ^ t o 1
SU^̂ Ji*p;5ÍÍ REGIONAUTINANCEIRO
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0ministro de Estado da fazenda no uso de suas atribuições que Ih
confere o§29 do artigo 40. do Decreto número 70.162, de 18 de fevereiro de 1972.
r e s o l v e :

N9 528 -0recolhimento do Imposto sobre Produtos Industrializado!
de que trata oTtem I1,do artigo 40. do RIPI aprovado pelo Decreto n?
efetuado: '

a) até oúltimo dia da quinzena seguinte áquja em que houver oco
do ofato gerador, para os produtos classificados nas subposições....24.02.04.00, 26.02.
e 2 4 , 0 2 . 9 9 . 0 0 ;

r a

b) até oúltimo dia da quinzena seguinte do mes que houVen-
do ofato gerador, para os produtos classificados nas posições 43.02 a43.04.22.02 e22.'
execetuando-se asubpos ição 22,02.02.00 eo i tem 22.03.02.02;

c) até oúl t imo dia da Celcei ra quinzena subsequente aquela em qu
houver ocorrido ofato gerador, para os produtos..cl ass ificados nas subposições 24.02.01.
e 2 4 . 0 2 . 0 3 . 0 0 e n o i t e m 2 4 . 0 2 . 0 2 ^ 0 1 ;

o c o

d) até oúltimo dia da primeira quinzena no segundo mês subsequen
aquele em que houver ocorrido ofato gerador, para os produtos classificados nas po%içoe
87.02 . a87 .05 enas subpos ições e i tens 87-06 .01 .00

87.06.02.00, 87.06.06.00. 87.07.01.00. 87.07.02.00. 87.07.90.9
8 7 . 0 7 . 9 9 . 0 0 e 2 2 . 0 3 . 0 2 . 0 2 ;

e) até oúltimo día da primeira quinzena do terceiro mês subseque
aquele em que hoúwer ocorrido ofato gerador, para os produtos classificados nas posiçoe
71.01. a71.15 enas *ubpos ições 22.01.02.00 e22.02.02.00;

f ) a té oúl t imo d ia do tercei ro mês subsequente aquele em que noü
ocorrido ofato gerador, para os produtos classificados nos ttulxis 86, 88 e89 enas p
ç o e s 8 7 . 0 9 a 8 7 . 1 4 ; i

g) até oúltimo dia da primeira quinzena do quarto mês subsjquent
aquele em que houver ocorridosfe ofato gerador, para os produtos classificados napposiça
2 5 . 2 3 ; I , .

h) até oúlt imo dia do quarto mês subsequente aquele em que houva
ocorrido ofato gerador, para os produtos classificados nos capítulos T2 -13 “15 “*6
18-21 -23 -27 -28 -29 -30 -31 -5a38, 45 a47 -67-^8^- 90-9I ~93 -95 a07;
nas posições 22.04 a22.09 e71-16; nas subposições 25.01.02.00, 25.03.02.00 e25-27.
enos capftulos 32 -33 -34 -69 -70 -92 -96 -e98, excetuando-se as posições 32,09
33-06, 34.01, 34.05,69.04 a69.10. -70.05 -70^10 -96.01 98.02 esi^Vosições 92.11.03-
e 9 6 . 0 2 . 0 4 . 0 0 ; V ,

i) até oúltimo dia do quinto mês subsequente aquele em que houví
ocorrido ofato gerador, para os produtos classificados nos capítulos 39 a42 -44 “08

posições 32.09, 33.06, 34.01, - 34.05 "69.04 a69.1
nas sii^posições eitens 87.06.03.00 a87.06.05. 00 87*06'

4 9 “ 6 5 “ 6 6
7 0 . 0 5
00 a87 .06 .90 .01

7 3 ~ a 8 5 e 9 4 ; n a s
7 0 . 1 0 - 9 6 . 0 1 e 9 8 . 0 2 ;

. 9 2 . 1 1 . 0 3 . 0 0 . e 9 6 . 0 2 . 0 4 . 0 0 ; .

j) até oúltimo dia^^ p^ii nieira-qu inzena do sexto mes subsequent
aquele em que houver ocorrido ofato gerador, para os produtos classificados nos capitu
5 0 . a 6 4 .

JJ)0 prazo de recolhimento do imposto para os produtos classifica
item ̂ -4v02,02-99 (cigarros) continua regulado pela Portaria n? 320, de 18 de dezembr

d e 1 9 7 2 .
n o

111)0 disposto nos itens IeII precedentes aplica-se apenas aos r
Ihimentos do imposto cujo foto gerador ocoriea no período de 1? de^ 3 1
de 1976, eos códigos de classificáçio referidos neste ato sao os da tabela aprovp
Decreto n?73.340, de 19 de dezembro de 1.973*

0 0 0 0 0 ( 0 0 0 ) 0 0 0 0 0



IPi -NOR^A DE CL^SSIF SCAÇÃO

resolução N9 CBN -20
Pag.41

OComitê Brasileiro de Nomenclatura, no uso das atribuições que lhe /
confere oartigo 156 do Decreto lei n? 37» de 18 de novembro .!de I966, combinado com o/
artigo 8? do Decreto-lei n? 1.15^» de 1? de março de 1971> considerando:

I-Problemas de classificação decorrentes da apl icação desuníforme
da Tabela do lmpos<bo sobre Produtos Industrializados (TlPi) eda Tarifa Aduaneira dc Bra
s í l ( TA B ) reconhecidos pela Secretaria da Receita FEDERAL;

II “Que ainterpretação do texto do código 87.01.09^00 da NBM face aos
textos do Código 84.22.99.0t e84.23.99^01 pode gerar dúvidas de classificação:

l!l -Que os textos da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias (NBM) pr^
valecem sobre qualquer Interpretação que se faça com base nas Notas Explicativas da NAB
(NENAB), resolve;

Art. 1? “Aprovar para fíns de aplicação uniforme da NB^. ,relativamenr
"escavoTcar regadores " ou "Tra to res escavo -ca r regadores " asegu in te No ia c l a s s i fi c a ç ã o d e

ma de Classificação (NOC):

NOC-2/87 “Entende-se por "Trator efecavo-carregador" ou "escavo-carre
gador" amaquina formada pelo acoplamento do equipamento frontal do Código 84o23.02.l5 na
unidade tratora do Código 87. 01.09-00, cujia classificação deverá ser efetuada separadamen
te, isto ó, aunidade tratora no Código 87.01.09 00 eoequipamento frontal no Código.. .

un idade t ratora" especía lmente construída, adaptada #<í j r - ré forçada para rece
ber oequipamento do Código 84.23^02.15» classífIca-se sempre no código 87’01.09.00.

Art . 2? -Apresente Resolução vigora apart i r da data de sua publ ica
ção no Diário Oficial da União.

84,23.02^5. A i I

Rio de JanelrOcRJ, 9de dezembro de 1976, Antonio Pashoal Canzo Coelho
d e M o u r a , P r e s i d e n t e .

00000(000)00000

RAÎ - RELAÇÕES ANUAL DE INFQFMAÇPES SOCIAIS
'Decreto n? 76.900 D O U - 2 4 - 1 2 - 7 5 .

Institui aRelação Anual de Informações Sociais R A I S e d a o u t r a s
p r o v i d ê n c i a s .

0Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere
da Constituição.o a r t i g o 8 l , í t e n s i I I e V ,

D E C R E TA :

, A r t . 1 9 - F i c a i n s t i t u í d a a R e l a ç ã o A n u a l d e I n f o r m a ç õ e s S o c i a i s /
dd da pelas empresas, contendo elementos destinados asuprir as necessj_
aes de controle, estatística einformações das entidades governamentais da área social.

Parágrafo Único. ARAIS deverá conter informações periodicamente .
inst i tu ições v inculadas aos Min is tér io da Fazenda, Trabalho, In ter ior

aeAssistência Socia l , especia lmente no tocante:
solicitadas pelas
e P r e v i d ê n c i

c- .j, . a -ao cumprimento da legislação relativa ao Programa de !nteg:*açaocial, _(P1S) eao programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) ,sob a
supervisão da Caixa Econômica Federal;

b-as exigências da legislação de nacionalização do trabalho;

c - a o f o r n e c i m e n t o d e s u b s í d i o s
vos no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

contro le dos regist ros re lat í 'p a r a

s e g u e



d) 90 65taboleelmento dc urn slstcrna de controle centraj^ ds i
dêi concessão de beneffciog por parte do Instituto Nacloipal de PrevídenclaP & . 4 2

recâ^çeo e
Social ( INPS)í

e) acoleta de dados Indispensáveis aos estudos técnicos»
pedal Izadôs dos Ministérios Cltadost

Art, 2? -ARAIS Identificara; aempresa» pelo numero de Ini
crlçio no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC) do Ministério da Fazenda; eoemprega;
pelo numero de Inscrição no Programa de Integração Social (PIS)

Parágrafo Jnico. 0INPS promoverá diretamente ocadastramen'
dos empregadores não sujeitos aInscrição no CGC, bom como dos

sistemática de numeraçao usado no cadastro do PI5/PA5tP
I N P S e a o P I S b e n

t

dos serv iços esn a t u r e z a © s t a t Te t l c a e a t u a r i a l

u t i l i z a n d o p a r e e s t e s a m e s m a

Art, 3? "As contribuições destinadas
depósitos relativos ao FGTS, serão recolhidos mediante Instrumento único,,res

tadas as peculiaridades de cada sistema.

a o

c o m o o s

§19 -0instrumento único seri constituído pelas guias-de,
recolhimento dos sistemas que ointegram, podendo ser recolhidas separada ou cKWi.jaimt»

até oúltímo dia previsto da legislação especifica.
§2? -Os valores recebidos pelo banco arrecadador serão re

instruções baixadas pelas entidades em favor dgistrados separadamente, observadas as
quais forem eles credi tados.

Art. 4? -ARAIS substituirá aRelação Anual de Salários (F
Já em utilização pela Caixa Econômica Federal epelo INPS, para ocumprimento do prev
nas alineas “a" e“d" do parágrafo único, do artigo 19.

§19 -0processamento da RAIS será executado^pelo Serviço
, de Dados , mediante convênios com os órgãos usuários,

do cadastro finaT, cabendo aestes aresponsabilidade do processan
final idades especTficas.

d e r a l d e P r o c e s s a m e n t o
afase de geração
t o s u b s e q u e n t e p a r a s u a s

§29 -Definidas as informações adi cionai^s ̂ necessárias ao í
dimento das alineas b,c, eedo parágrafo único do artigo 19 caberá áCaixa Economicí
deral eaEmpresa de Processamento de Dados da Previdência Social (DATAPREV) ouvido c
SERPRO, determinar as alterações do sistema, de modo apreservar sua operacional ida(

-Será criada uma Comissão Intermi ni steri al, encariA r t . 5 9
da de elaborar, codificação para opreenchimento dos claros da RAIS, em conformidade
as normas estabelecidas pela Fundação Instituto Brasileiros de Geografia eEstatistii
( IBGE).

Art. 6? “Até çiezembro de 1976, os Ministérios da áréa soc
d e w e r ã o ;

a-promover estudos no sentido de adptar seus serviços a
temática estabelecida neste Decreto, propondo as medidas que se tornarem necessárias
maior rapidez eeficiência no controle das operações aseu cargo, e

baixar, após aimplantação do sistema,
ádispensa do fornecimento, por parte das empresas, dos elementos atualmente exigido
por força de atos normativos ou outros expedidos pelos orgãos interessados, valendo
presentação da RAIS para ocumprimento das obrigações previstas no inciso III do art
80 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 19®., com aredação dada pelo Decreto-Lei n.
d e 2 1 d e d e z e m b r o d e 1 9 6 6 .

o s a t o s n e c e s s ab

0disposto neste artigo não se aplica as
n e c e s s á r i a s á i n d í v i d u a l i z a ç a o d o s

Parágrafo único,
formações que devam ser prestadas pelas empresas,
depósitos mensais para oFGTS.

-ARAIS serã GbrJgatóri#y. para as empresas. a p a rA r t . 7 ?
4g ex@rçf.eip de \§77» espmpre relativa iPc.spp base antgrlpr.
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Af*t. 8? -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas., as Ji spos içoes em contrário.

BrasfUa, 23 de dezembro de 1975;
154? da Independência e87? da República.

E r n e s t o G a i s e l

Mário Henrique Simonsen
A r n a l d o P r í e t o
J o i o P a u l o d o s R a i s Ve l l o s o
M a u r í c i o R a n g e r R e i s
L . G . d o N a s c i m e n t o e S i l v a

00000(000)00000

Coefic ien te Anua l de A tua l i zaçãoDÉBITOS FISCAIS CONSOLIDADOS

0Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições etend
em vista oque dispõe oartigo 6? do Decreto Lei n? 1.184, de 12 de agosto de 1971> reso
v e :

n? 522 -Fixar em 1,20 (um vírgula vinte), para oexercício de 197
ocoeficiente anual de atualização dos débitos fiscais consolidados na forma prevista n
c i t a d o D e c r e t o - l e i .

Mário Henrique Simonsen.

0 0 0 0 0 ( 0 0 0 ) 0 0 0 0 0 0



IP I -MAQUINAS PARA PREPA RAR, MOLDAR OUP a g . 4 4
D I S T R I B U I R C O N C R E T O

VsT 148 de 25-11-75.P a r e c e r N o r m a t i v o

CÕDIGO TAB/TIPI M E R C A D O R I A

M a q u i n a s p a r a p r e p a r a r , m o l d a r o u d i s t r i b u i r c o n c r e t oC o n f o r m e P a r e c e r

Aclassificação fiscal (TAB eTIPE) dos diverso t ipos de ma¬
quinas, aseguir mencionados, destinadas ao preparo e/ou distribuição de concre¬
to ou ao preparo emoldação ou aglomeração de concreto, rege-se pelas normas con
tidas no presente parecer, as quais aplicam-se também is maquinas que efetuemos
m e s m o s t r a b a l h o s u c o m a r g a m a s e a s t e r r a s , . p e d r a s , m i n é r i o s e o u t r a s m a t é r i a s m i
n e r a i s s o l 1 d a s .

Maquinas destinadas unicamente ao preparo do concreto, isto e,
os agregados eadit ivos eaagua, eapenas misturam

eizaçãQ-v ●

2 .

aque las que recebem oc imen to ,
esses componentes atia:j hpmoge.n

2-1- A s N E N A B r e l a t i v a s à p o s i ç ã o 8 4 . 5 6 c i t a m d e n t r o a s m a q u i n a s /
per tencentes aessa posição:

Maquinas eaparelhos para misturar eamassar. Estas maquinas/
eaparelhos são constituídos esspi1t:i^dimente por uma cuba

s a o a g i t a d a s p o r p a l h e ta s o u o u t r o s d i s p o s i t i v o s
o u

b a c i a o n d e a s m a t é r i a s a t r a t a r ;

apropriados at€^ue asua consistência tenha adquirido ahomogeneidade desejada
De entre-^as mâqtiTT^as-flC aparejhbs.;dêsta especie podem citar-se:

0As betoneiras eaparelhos para amassar argamassa, com excljJ
sao das betoneiras que, montadas com carater de permanência sobre rodas, classifi
quem pelos n?s 86.06 ou 87.03.

Maquinas destinadas unicamente aaglomerar
de concreto, isto ê, aquelas que recebem oconcreto jã preparado por maquina men_

cionada no item 2e,por meio de prensagem vibração, centr ifugação ou outro pro¬
c e s s o , m o l d a m o r e f e r i d o , c o n c r e t o e m f o r m a d e t e r m i n d d a .

3 . o u m o l d a r e l e m e n t o s

3 . 1 Ainda dentre as maquinas pertencentes aposição 24.56, c i t a m
a s N E N A B í : .

D)^As maquinas eaparelhos para moldar elementos prê-fabrlca-
dos de cimento ou betão ;l(chapas, ladrilhos, balaústra,
do as máquinas para moldar,por centrifugação.“

tubagem
Máquinas destinadas amoldar elementos de concreto, mas que /

tamSêíji prepaream oconcreto, isto ê, aquelas que recebem ocimento, os agregados
eaditj^vos eaágua, efetuam amistura desses componentes eposteriormente a
moldação da massa, executando assim as funções dasmaquinas mencionadas nos itens
2 e 3 a n t e r i o r e s .

pilares, etc) compreendeji

4 .

Estas duas funções são ambas pertencentes amáquinas da posi
^enquadradas em subposições diferentes, tornando-se necessário po_r

tanto recorrer âNota (WI-3) da NBM para determinar aclassificação.,, consoante
aRegra Gera l Complementar (RGC-1)

4.2*
- ç i o 8 4 . 5 6 , m a s

Uma vez que oobjetivo final destas máquinas êproduzir elemen
tos moldados de concreto, sendo opreparo do concreto apenas uma operação meio,
considera-se como_^a função de moldagem, devendo amáquina classificar-se segun¬do essa função.prIncipaf

4 . 2

s e g u e
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c o n c r e t o e m o b r a s /

púbUcas ede construção civJM, isto ê, aqueías que recebem oconcreto jã previamente /
preparedo por miq.uína mencionada no item 2«/etuam adistribuição

Iftiquinas que se destinam unicamente adistribuir5 .

(aplicação) compac-
taçao eacabamento de superfície) na obra em forma de lajes, vigas, superfícies da roda¬
g e m d e e s t r a d a s , e t c .

5 . 1 .
84.59» na forma seguintes:

Estas máquinas estão citadas pelas NENAB como pertencentes aposição

f) As máquinas eaparelhos para obras pGbl tcas ,constrUição de edifí¬
cios eoutros trabalhos análogos, tais como:

1) Máquinas para distribuir argamasa, cimento ebetão, com excepção das
betonelras, misturadores esemelhantes, para preparação de betão, cimento eargamassaCn?
Q 4 . 5 d ) -

2)lMãquÍnas para construção de estradas, destinadas acolocação de betão
acabamento da superfície de rodagem e, ãs vezes, distribuição de bfita/'
6 . Máquinas, que se destinam.a distribuir concreto em obras públicas ede

tque. tenham'.tacobêm a'funçao-de-preparaf concreto." Estas máquinas re¬
cebem os componentes a‘ser"fnistuTadQS';:t;procedem a‘'mrstara"e em seguí'da' distribuem na obra
conforme descrito no^item 5, efetuando assim função de máquina da posição 84.56 efunção
de máquinas'da posição 84,59

construção civil, mas

6 , 1 , Aclassificação fiscal destas maquinas se fará por aplicação da Nota
PC\/|-3) da NBM ,cons tderando-se como principal afunção de aplicação do concreto, sendo
amistura dos componentes apenas uma operação melo.

As máquinas anteriormente tratadas, quando montadas com C3*.áter de /
permanência sobre veículos dos capítulos 86 e8? (exeto da posição 87.14), classificam-se
nas posições 87^06 se se tratar de veículos ferroviários
composição, ou 87=03 se se tratar de veículo rodol/iário.

7 .

capazes de fazer parte de uma

permanência", ultlllzada aeíma, significa que
amaquina se encontra instalada sobre veiculo:;com afinalidade de, nessa posição, efetuar
aoperaçao aqual se .'í destina, bem como ser deslocada, Não se aplica portanto ámáquina
que se encontra colocada sobre oveículo apenas para ser transportada, nao podendo functo
nar nessa posição, quer por não estar devidamente fixada, quer por não ser:;w;xoncebida pa
ra funcionar nessa posição.

7 = K A e x p r e s s ã o

8 , ^'l;aquinas para preparar e/ou distribuir concreto, montadas com caráterde permanência em veículo da posição 87.14.
Estas máquinas se classificam,^na posição 87.14 se acaracteristica denominantefor confe^
rida pelo veiculo, ou na^posíçao da máquina (84,56 ou 84.59) se acaracterística dominaji
te for conferida pela máquina, com base nas Notas Explicativas da NAB relativas áposJ_
çao 87=14, aseguir transcritas.

*0.*J3nto ací ass Ificaçio, dos conjuntos, constituídas por um veículo/
posição, em que foram montados, com caracter de permanência, aparelhos ou máquinas

fplicai se ocfítêrio da característica dominante, Por tA consequência, cabem nesta
pos çao os conjuntos desta natureza cuja característica essencial provenha do próprio
eicu o. Pelo contrirm, excluem-se dá.iposiçio os conjuntos, cuja característica essencj_

corresponda ada máquina ou aparelho neles montados."

d e s t a

Como característica essencial que determina aclasstfícaçao na posiçsc
^84,^) podemos citar, por exemplo, uma betoneira moní:ãda sobre oreb£

DO ^®’̂ ''̂ boque construído especial, eunicamente para receber abetgíneira, não sendo
pssivel aesse veículo efetuar otransporte de qualquer outra carga qiíe não seja apró-
P l a b e t o n e i r a e s e u c o n t e ú d o .

d a

9=r ^ A p l i c a n d o - s e o s c r i t é r i o s a c i m a a p r e s e n t a d o s , a c l a s s i fi c a ç ã o n a Ta r j _
ta aduaneira do Brasil e^na Tabela de Incidência do IPI, vigentes, de alguns dos tipos de
maquinas aqui tratadas~ê aseguinte:

s e g u e -
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MERCADORIA CÕDiGO

8 4 , 5 6 . 0 9 , 1
8 4 . 5 9 = 0 8 . 1
8 4 . 5 9 . 0 8 . 1

Maquina para preparar (unicamente^ concreto
Máquina para distribuir (unicamente) concreto..
Máquina para preparar edistribuir concreto
Máquinas para preparar concreto;
-montadas, com caráter de permanência, sobre camínhio
“montadas, com caráter de permanência, sobre vagao ferroviário....

Máquina para preparar concreto, montada com caráter de permanincia sobre reboque fiio
O u s e m i r e b o q u e
suscetfevel de transportar outra carga 

8 7 . O 3 . O M
8 6 . 0 6 . 0 0 . (

8 4 . 5 6 . 0 9 . 1

CST/DLJ/SN, em 21 de novembro de 1975.

00000(000) 00000

IP I. ALTERAÇÃO DE REDAÇÃO

Resolução CBN 2l

0Comitê Brasileiro de Nomenclatura, no uso das atribuições que
coníere oartigo I56 do DecretO“LeÍ número 37» de l8 de novembro de 1966, resolve:

Ar t . 1? -Os cód igos 11 .02 . 00 .00 a38 .11 .00 -00 .^ da l onec la tu ra
leira de 'l ercadçr ias CN8, passam avigorar com aseguinte redaçio:11.02,00.00 -Simolas esemelhantes; grãos descorticados, em pérola, partidos, esmagadc
(inclusive em flocos),, com excluslo do arroz sem pelTcula, brunido, polido ou partido,
germes de cereais, ínteÍTos, esmagados, em flocos ou mofdos.

Q . ^ i n i b i d o r e s d e d e g e r m i n a ç ã o r e c i d a s
3O"11.00.00 -Desinfetantes, inseticidas, fungicidas, herbicidas, anti-parasitários e£
melhantes, apresentados em preparações ou sob qualquer forma ou embalagens para venda i
varejo, ou em forma de artigos tais como fitas,mechas evelas sul furadas epapel mata-r
c a s .

, ^ Parágrafo Jnico -Em consequência, ocódigo 11.02.03-00 da Nomenc
ura Brasileira de Mercadorias (NBM) passam avigorar com aseguinte redaçio:

11.0?ü03.00 -Germes de inteiros, esmagados em flocos ou moidos.

-As Notas (íSsl )a)2)êÔ64]4)âa Nomenclatura Brasileira de
passam avigorar com aseguinÇfe- redaçio:

ce re .a 1s ,

A r t . 2 9
Mercador ias (NBM)

^38-1) a) 3) "os desinfetantes, inseticidas, fungicidas, herbicidas, inibidores de f
minaçao, raticidas^ antiparasitários esemelhantes, apresentados nas formas ou embalaaf
p r e v i s t a s n a p o s i ç ã o 3 8 . 11 ;

matérias sintéticas nio saturadas que possam transformai—se irrever*
substancias nao termop 1ás ticas por vulcanizaçio com enxofre eque deem orií

mcondi çoes ot.jmas de vu 1canxzaçao (sem adição de outras substâncias, tais como plasti
antes, matérias de carga, inertes ou ativas, cuja presença nio seja necessária áretii

caçao; ,asubstancias que, auma temperatura compreendida entre 189C e299C
se romper, sofrer uma^distensão até três
de sofrer uma,dtstensao ate duas vezes o
5 ( c i n c o ) m i n u t o s .

p o s s a m s j
vezes oseu comprimento primitivo eque, depoi

_seu comprimento primitivo, voltem, em menos dí
... comprimento no máximo igual auma vez emeia oseu comprimento

primitivo. Estas matérias compreendem principalmente ocispolisopreno (IR), opolibuta*
dieno (BR), opol iclorobutadleno (CR), opol ibutad ieno. estireno (SOR) opol ibutadi eno*‘
acn loni tri Io (NBR) eaborracha butila (I IR) ;

^ Ar t . 39 -Aprovar as a tua l izações in t roduz idas nas Notas Exp l ica*^
tivas da Nomenclatura Aduanefa de Bruxelas (NENAB) até maio de 1975, como elementos sul
sidiarios para acorreta interpretação do conteúdo das posições eseus desdobramentos^'
da Nomenc la tu ra Bras i l e i ra de Mercador i

Art. 4? -Esta Resolução entrará em vigor a19 de janeiro de 1971
Rio de i)aneiro, I7 de dezembro de 1975 ~Antonio Paschoal Coelho'

(NBM)-a s

d e M o u r a , P r e s i d e n t e -

00000(000)00000
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EXECUÇÃO DO DECRETO LEI 1410/75

OMinistro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições ilegais
tendo em vista odisposto no decreto lei n^ 1.410 de 31 de julho de 1975,

r e s o l v e

N’ 488 -1-Apart ir do exercicio de 1977 as empresas aque se
sfere oartigo 2^ do Decreto, Lei n*? 1.410/75 que, durante oano de 1.975 tenham cele-
rado contrato com instituições financeiras sob controle do Governo Federal, poderão /
âduzir do imposto devido, conforme declaração do inç)osto sobre arenda, ovalor da /
brreção monetária anual que exceder ao coeficiente de 20% (vinte por cento)

1.1 -Acorreção monetária que poderacconstitüir redução do im-
Dsto devido eaque ocorrer apos ■1° de janeiro de 1976 eque tenha sido efetivamente
icorrida epaga durante oano-base relativo ao exercicio da de claração.

1.2 -Acorreção^monetária será calculada trimestralmente em fin
Io da variações das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN) ocoeficiente
iual será obtido através da relação entre os valores da ORTN no fitial do ano-base* eo
: > fi n a l d o a n o - b a s e à i n t e r i o r .

0d ispos to no i tem l *? ap l i ca-se , inc lus ive , acont ra tos fi r -
Idos por agentes repassadores de recursos oriundos de programas de financiamento das /
istituições fiananceiras mencionadas no artigo 1^ do Decreto-Lei numero 1.410/75.

Caso adeclaração não apresente inç>bsto devido, ou se for
^va lo r insufic ien te ad i fe rença a favor da empresa cons t i tu i rá c red i to fisca l para
t i l ização nos exerc idos seguintes.

2

3

Se, todavia, tratar-se de^enpresa que goze de isenção do /
^osto de renda, ovalor do excesso de correção monetária será ressarcido, em dinheiro,
s l a S e c r e t a r i a d a R e c e i t a F e d e r a l .

3 . 1 -

^ ^ P a r a o b t e r o r e s s a r c i m e n t o a e m p r e s a d e v e r á a p r e s e n t a r p e d
^o ao Delegado da Receita Federal de sua jurisdição, instruida com copia da notificação
0lançamento do inçosto de renda relativo adeclaração apresentada.

Não poderá_beneficar-se do disposto no artigo 1^ do decreto
5i n^ 1410-75 aempresa que, por ocasião do vencimento do prazo de entrega da declara-
ao de rendimentos esteja inadimplente com ainstituição financeira.

Oexcesso^de correção monetária, mencionado no item 1^ de-
|rá ser contabilizado no Ativo Realizável da empresa ali permanecendo ate sua reciç)era.

3 . 2 -

i

3 . 3 t

4

a o .

Para os efeJJ;os^dos artigos l*^ e2'? do Decreto-lei n^ 1410/5
5cons ideráFse como:

a) -longo prazo, os contratos com prazo mínimo de liquidação de
(cinco) anos contando da assinatura.

' . b) -industria de bens de capital aquela que abrange os ramos /
Bî ionados nos anexos 1a6da Portaria n’ 370 de 10 de dezembro de 1974, do ConselhoBDesenvolvimento Industrial (publicada no Diário Oficial de 27 de dezembro de 1974.);

I. _ c) -media epequena emgresas, aquelas cujo ativo fixo acrescido
Dinvestimento total aser realizado em decorrência do contrato mencionado no item 1^ i
ao ultrapasse, na data do contrato ovalor deStlO. 000,pjftdnhentos mil) ORTN's eque não
ategrem grupo econômico cujo patrimônio liquido seja stç)erior a1,000.000 (hmmilhãbj 'i

d) -grupo econômico, oconjunto de empresas vincviladas ao mesmo
ou indireto do capital .natante -l^rio Henrique Simonseno n t r o l e d i r e t o

00000(00)00000



^âg.48 FONTE TRABALHO ASSALARIADOI R

TABELA PRATICA

Normat i va do SPF n? 05^ de 17 /12 /75*

Aprova aTabela pratica para calculo, no exercício de /
1976, do imposto de renda aser descontado na fonte dos rendimentos do trabalho assala¬
r i a d o .

0SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuições e
considerando odisposto nas Portarias Ministeriais n?s A38, de 19 de novembro, e500
de 1$ de dezembro de 1975*

R E S O L V E :

I -0 impos to de renda aser descontado na fon te des rend imente
do t rabalho assalar iado, no exerccic io de 1976, serã calculado de acordo com aseguinte 1
b e l a p r o g r e s s i v a :

CALCULO PRATICO DO IMPOSTO NA FONTE
S O B R E R E N D h E N T O S D O T R A B A L H O A S S A -

L A R I A D O

CLASSES DE RENDA LÍQUIDA ALÍQUOTAS DEDUÇAO
CR$ CR$%

A t é 3 . 0 0 0 , 0 0

3 . ^ 0 0 , 0 0

4 .400,00
6.000,00
8.300,00

11 . 2 0 0 , 0 0

11 . 2 0 0 , 0 0

00

De 3 .001 ,00 a

De 3*401,00 a
De 4.401 .00 a

De 6 .001 ,00 a

De 8 .301 ,00 a

A c i m a d e

150 ,00

2 5 2 , 0 0

340,00
4 6 0 , 0 0 -

7 9 2 , 0 0

1 . 2 4 0 , 0 0

5

8

1 0

1 2

16

2 0

- 0 i m p o s t o a s e r d e s c o n t a d o c o r r e s p o n d e r a a s o m a d o s v a l o r e
obtidos pela áplicaçio das respectivas alíquotas sobre aporçio de renda compreendida no
l imi tes de cada c lasse, desprezada afração de Cr$ 1,00 da base de calculo.

II -Para determinação da rendaifquida mensal, sujeita ao desco
sao permitTdas as seguintes deduções:

a-encargos de família, ãrazão de Cr$ 500,00 por dependente;

I I I

t o d o i m p o s t o .

b-contr ibuições para inst i tutos ecaixas de aposentadorias e
pensões ou outros fundos de benef Ic iência;

c-contr ibuição sindical ou outras pára osindicato de repre¬
sen tação da respec t i va c iasse ;

d-pensões alimentÍGias pagas em virtude de sentença judicial
d e fi n i t i v a ;

e●despesas com ação judicial necessária ao recebimento dos r
d imentos . Inc lus ive de advogado se t i ve rem s ido pagas pe lo con t r ibu in te ;

f “no caso de ca ixe i ros v ia jan tes , quando ocor re rem por sua c
ta, os gastos pessoais de passagens, alimentação ealojamento, bem como os de transporte
de volumes ealuguel de locais destinados amoetruar ios,quando em viagem fora do local d
residência, até 30 (trinta por cento) do rendimento bruto, independenPer^#í^e^de comprova



, P a g . 4 9
1 . 3 0 0 , 0 0 ( u m m i l e t r e z e n t o s c r u z e i r o s ) ,I I I - A p r o v a r o v a l o r d e C r $

para vigorar durante oexercício de 1976, como atualização do valor expresso em cruzeiros
no artigo 335, inciso 1, do Regulamento do Imposto de Rendajaprovado pelo Decreto n? 76.
186, de 02 de setembro de 1.975-

I V - A p r o v a r a s t a b e l a s p r a t i c a s , e m a n e x o p a r a c a l c u l o d o i m p o s t o
d e r e n d a a s e r d e s c o n t a d o n a f o n t e d o s r e n d i m e n t o s d o t r a b a l h o a s s a l a r i a d o n o e x e r c í c i o
de 1976 .

00000 (0 )00000

IR -DEDUÇÃO DO LUCRO TRIBUTÃVEL EM DOBRO

DAS DESPESAS COM FOFMAÇÃO PROFISSIONAL.

L e i n ? 6 . 2 9 7 d e - 1 5 à e d e z e m b r o d e 1 9 7 5 ●

*Dispõe sobre adedução do lucro tributável para fins de impos
to sobre arenda.^das pessoas jurídicas do dobro das despesas realizadas em projetos de 7
formação profissional ,.è dá outras providências.

0Pres iden te da Repub l i ca

Faço saber qLjeiOo Congresso Nacional decreta eeu sanciono aseguinte lei :

Art, 1? -As pessoas jurídicas poderão deduzir do lucro trj_
butável, para fins do imposto sobre arenda, odobro das despesas comprovadamente rea^
lizadas, no periodo-base, em projetos de formação profissional prevíamente aprovados
pelo. Miimi‘Stêrio do Trabalho.

Parágrafo Único -Adedução-ja que se refere ocaput deste ar
tigo não devendo exceder em cada exercício financeiro ,a10^ (dez por cento) do lucro”"
tributável, podendo as despesas nao deduzidas no exercicio financeiro correspondente /
serem transferidas para dedução nos tris exercícios financeiros subsequentes.

"Considera-se formação pnofissional .í para os efej_
tos desta Lei, as atlvHades realizadas em território nacional pelas pessoas jurídicas
beneficiárias da dedução estabelecida no Art. 1? que objetivam apreparação imediata /
para otrabalho de indivíduos, menores ou maiores através da aprendizagem me.ti5dica, da
qualificação profissional edo aperfeiçoamento eespecialização técnica,
n í v e i s .

A r t . 2 9

e m t o d o s o s

§19 As despesas, realizadas na construção ou instalação de
inclusive aaquisição de equipamentos, bem como as

grau para fins de aprendizagem ede formação supletiva, do
superior, poderão, desde que constantes dos programas de formação

; d a s p e s s o a s j u r í d i c a s b e n e fi c i a -
consl duradas pa-ra efeitos de dedução.

§29 As despesas efetuadas, pelas pessoas jurídicas bene-
os aprendizes matriculados nos cursos de aprendizagem aque se referem

Consolidação das Leis do Trabalho eoDecreto Lei n9 8622 de 10 de janej_
ro de 1946, poderão também ser consideradas para efeitos de dedução.

.. A r t . 3 ? “ A s i s e n ç õ e s d a c o n t r i b u i ç ã o a o S e r v i ç o N a c i o n a l d e
Pndizagem Industrial -SENAl -previstas no art. 59 do Decreto-Lei N$ 4048, de 22

5- Decreto-Lei n? 4936, de 7de novembro de 1942 eartigo 49
oüecreto-Lei número 6.246, de 5de fevereiro de 1944, bem como as isenções da contr_i_
îçao ao Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial -SENAC -previstas no Art. 69 doereto Lei n9 8.621, de 10 de janeiro de 1.946, nao poderão ser concedidas cumulatív^

mente com adedução deqque trata> oArt. 19 desta Lei.

^ ^ A r t . 4 9 - 0 p o d e r E x e c u t i v o e s t a b e l e c e r á a s c o n d i ç õ e s q u e
-verão ser observadas pelas entidades gestoras de contribuições de naturesa parafUcal,
3mpulsoriamente arrecadadas nos termos da legislação vigente, para fins de formação pro
Jssional.

cen t ros de f o rmação p rofiss iona l ,
! d e c a u t e l a d o e n s i n o d e 1 9
*29 grau ede n íve l
p r o fi s s i o n a l - .

I*■! as, ser

fi c i á r i a s . c o m
o

I

i

i
L s e a u e -



Art. 5? "0Poder Executivo regulamentará apresente Lei no prazo de 60 (sess
ta dias contados apartir da data de sua publicaçio-

A r t . 6 9
posições em contrário.

Pag,50

entrará em vigor a19 de janeiro de 1976, revogadas as diE s t a L e i

B r a s i l I a 1 5 d e d e z e m b r o d e 1 . 9 7 5

15^? da Independencia e879 da República

E r n e s t o 3 a i s e i

Mário Henrique Simonsen
A r n a l d o P r i e t o
J o i o P a u l o d o s R e i 3 J u n i o r .

000000 (000 )000000

Com .autorização .da..Coniissao.Jnterministerial de Preços aXerox aumentou os p:
ços de .copias apartir-de,.Z6*02.76,

Portanto vigorarão-a"partir-desta data .os .seguintes preços para fotocópias.

ASSOCIADOS -CR$, 1.20
Não ASSOCIADOS. -.XE$ 2,00

0̂Q.QQ.Cx>)0000
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ESCALA PARA ENTREGA DAS DECLARAÇÕES DE RENDIMENTOS DE

PESSOA JURIÕtCA NO EXERCÍCIO DE 1976

JURISDIÇÃO DA 9? REGIÃO FISCAL (Paraná eSanta Catarina)

A L G A -

BALANÇO ATÉ
S E T E M B R O / 1 9 7 5

B A L A N Ç O E M
O U T U B R O / 1 9 7 5

B A L A N Ç O E M
N O V E M B R O / 1 9 7 5R I S M O

F t N A L
D E C L A R A N T E S V E N C T O .

C O T A
V E N C T O .

i a C O T A
V E N C T O .

E N T R E G AE N T R E G A E N T R E G AD O 1 » C O T A AT ÉA T É A T É AT ÉA T ÉA T ÉC . G . C .

Todas as Pessoas
J u r / d i c a s

1 B - 0 3 3 1 - 0 3 2 0 - 0 41 9 - 0 2 2 7 - 0 2T O D O S X - 0 1

B A L A N Ç O E M
D E Z E M B R O / 7 5 o u

L U C R O A R B I T R A D O
A L G A R I S M O

F I N A L
D E C L A R A N T E S

V E N C T O .
1 ? Q U O T A

D O E N T R E G A
AT ÉC . G . C . A T É

0 1 - 0 4
0 5 - 0 4
0 6 - 0 4
0 7 - 0 4

0 8 - 0 4
1 1 - 0 4

1 2 - 0 4

1 4 - 0 4
1 8 - 0 4
2 0 - 0 4

1 2 - 0 3
1 6 - 0 3
1 7 - 0 3
1 8 - 0 3
1 9 - 0 3
2 2 - 0 3
2 3 - 0 3

2 5 - 0 3
2 9 - 0 3
3 1 - 0 3

0
I

2
3E m p r e s a s I n d i v i d u a i s

14 I

5S o c i e d a d e s e m N o m e C o l e t i v o
6

7

8
9

0 2 - 0 5
0 3 - 0 5
0 4 - 0 5
0 9 - 0 5
1 0 - 0 5

● 1 2 - 0 5

1 3 - 0 5
1 6 - 0 5
1 7 - 0 5

2 0 - 0 5

1 2 - 0 4

1 3 - 0 4

1 4 - 0 4

1 9 - 0 4

2 0 - 0 4

2 2 - 0 4

2 3 - 0 4

2 6 - 0 4
2 7 - 0 4

3 0 - 0 4

0

1
S o c i e d a d e s p o r Q u o t a s d e R e s p o n s a b i l i d a d e L i m i t a d a - S o c i e ¬
d a d e s d e C a p i t a l e

S imp les
Cooperat ivas
Sed iadas no Ex te r i o r -● Empresas Púb l i cas .

2

S o c i e d a d e s e m C o m a n d i t a

S o c i e d a d e s C i v i s ( c o m fi n s l u c r a t i v o s ) - S o c i e d a d e s

S u c u r s a i s o u A g ê n c i a s d e E m p r e s a s

I n d ú s t r i a 3

4

5
F i l i a i s . 6

7

8

9

0 - 1 - 2
0 3 - 0 61 4 - 0 53 - 4

S o c i e d a d e s p o r A ç õ e s 5 - 6 - 7
1 0 - 0 62 1 - 0 58 - 9

0 7 - 0 3
0 8 - 0 3

0 9 - 0 3
1 0 - 0 3
1 1 - 0 3

1 4 - 0 3
1 5 - 0 3
1 6 - 0 3
1 7 - 0 3
1 8 - 0 3

1 6 - 0 2

1 7 - 0 2

1 8 - 0 2

1 9 - 0 2
2 0 - 0 2
2 3 - 0 2

2 4 - 0 2

2 5 - 0 2
2 6 - 0 2
2 7 - 0 2

0

1

2

3
Pessoas Jur íd icas que optaram peta Tr ibutação do LUCRO PRE
S U M I D O e p e l o O e c r e t o - l e i 1 3 5 0 / 7 4

4

5

6
7

8

9

1 1 - 0 6
1 4 - 0 6
1 6 - 0 6
1 8 - 0 6
2 1 - 0 6
2 2 - 0 6
2 3 - 0 6
2 5 - 0 6
2 8 - 0 6
3 0 - 0 6

0
1

2Pessoas Jurídicas Isentas.

Pessoas Jurídicas que, embora sujeitas ao Imposto de Renda, apre¬
s e n t a r e m P i e i u í z o F i s c a l .

F u n d o s d e I n v e s t i m e n t o s .

3
4

5

6
7

8
9

J A B . 0 9 0 0 / 5 8 d e 2 9 1 2 7 5 )( A p r o v a d o P e l o A t o D e c l a r a t ó r i o



ISTR -(MPOSTO SOBRE OS SER\/iÇQ$ DE TRANSPORTE RODOVIÁRIOPag. 52''.

I N T E f M U N I C I P A L E I N T E R E S T A D U A L D E P A S S A G - E I R O E C A R
3

.;3 ASt

1438 de 26 de dezembro de 1.975*D e c r e t o L ^ ! * * L e i n ?

A l te ra oDecre to -Le i n? 284, de 28 de fevere i ro de I .967 , es tend
inc idênc ia do imposto sobre os serv iços de t ranspor tes rodov iár io de passage i ros ao t ra
porte rodoviário de cargas edá outras providencias.

0 p r e s i d e n t e d a R e p ú b l i c a ,
no uso das atribuições que lhe confere oartigo 55, item 1I,da Consti tuiçio.

D e c r e t a :

A r t . 1 ? - 0 i m p o s t o s o b r e o t r a n s p o r t e I n t e r e s t a d u a l e i n t e r m u n i
de passageiros, de que trata odecreto nÇ 284, de 28 de fevereiro de 1.9$7, reger-se-á
lo preseeiit^o decreto-lei, estendida sua incidência ao transporte rodc^^iário de cargas,
adenominaçio de Imposto sobre Qs Serviços de Transporte Rodoviário Intermunicipal eIn
tadual de Passageiros eCargas (ISTR)-

Art. 29-0 fato gerador do ISTRá aprestaçio ou execuçio, por
soa física ou jurídica dos serviços de transporte rodoviário de pessoas, bens mercadori
e v a l o r e s e n t r e M u n í c i p l o s , E s t a d o s , Te r r i t ó r i o s e D i s t r i t o F e d e r a l , m e d i a n t e a u t i l í z s
d e v e í c u l o s a u t o m o t o r e s .

ArtT 3? -0ISTR,. êdevido pela pessoa física ou Jurídica que
i'as atividades de transporte rodoviário de passageiros ou cargas, com obj

ou remuneração.
regu la rmen te ,
v o d e 1 u c r o

§19-0 Contribuinte poderá cobrar do usuário dos serviços de t
as quant ias devidas at i tu lo de. imposto, em separado do preço ou f retep o r t e r o d o v i á r i o

§ ^ 9 - Q u a n d o a e m p r e s a t r a n s p o r t a d o r a s u b c o n t r a t a r o s e r v i ç o d e
rodoviário com outro transportador, opagamento do‘ Imposto permanece como respo
primeira da empresa contratante.

p o r t e - ’ .
, b í 1 i d a d e

§39 -0imposto e,também, devido pela pessoa física ou jurídlcí
transporte, em veiculo próprio ou afretado, mercadorias ou bens destinados acomercíalí
posterior/ ou que representem Insumos ou componentes integrantes de produto final, em í
valor deverá estar destacado ecomputado opreço do transporte.

„ ^ § 49 -0imposto éigualmente devido pelas empresas que explorar
serviços de turismo, mediante utilização de veículos próprios ou afretados no transport
turístico de passageiros cujo preço deverá estar destacado e
s e r v i ç o s p r e s t a d o s .

computado no va lo r dos d í

Art. 49 -Sio solidariamente responsáveis pelo pagamento do \i

I-.0 usuário dos serviços de transporte de cargas ou, na Imposí
identificação, orementente dos bens, mercadorias ou valores transportadí

s i l o s , f r i g o r í fi c o s , p á t i o s , t e r m i n a i s e c e n t r f
nos serv iços de t ransporte que contratarem por

I í d a d e d e s u a

I I - O s a r m a z é n s ,
de carga eestabelecimentos conginerfes,
ta eordem de seus depositantesj

Ml -Os despachantes aduaneiros, quando contrataréS.» por contate
rcadorias evalores cujo despacho alfandegarid e s e u a c l i e n t e s , o t r a n s p o r t e d e b e n s , m e

tenham promovido;

s e g u e
' í ;



í

, - . P a g . 5 3
g e s t o r e s d e n e g o c i o s e l e i l o e i r o s ,

t ranspor te con t ra tados por seu in te rméd io ;

0consignatãrio, ocomissário oagenciador, ou qualquer Intermedia
no que contrate serviços de transporte em nome epor conta de terceiros;“

VI -0subcontratante nos casos previstos no §2? do artigo 3? deste

I V “Os representantes mandatários,
relaçao aos serviços dee m

V

D e c r e t o - l e i .

A r t . 5 ? - 0 I S T R n i o i n c i d e :

1-sobre otransporte realizado em veículos de propriedades da Uniio
istrito Federal eMunicipiiòs, bem como de suas respectivas Autarquias

a s s u a s fi n a l i d a d e s e s s e n c i a i s o u d e l a s d e c o r r e n t e s :
dos estados,
n o s s e r v i ç o s v i n c u l a d o s

s o b r e o serviço de transporte rodoviário de combustíveis, lubrifi
c a n t e s e m i n e r a i s ;

s o b r e o s ;
para as mercadorias importadas,
de que estabelecida

serviços de transporte internacional de cargas, sendo que,
^3 te o ins tan te e loca l de sua nac iona l i zaç io edes-

incidéncia em Convênios; Tratados eAcordos Internacionais;a n a o

I V -sobre os serviços de reboque em geral,
A r t . 6 ° —Es t io I sen tos do ISTR:

^ I T 0 t r a n s p o r t e d e o b r a s d e
naçao exclusivamente didática ou cultural;.

, , , " ]Osserviços de transporte necessários ãexecuçio de obras públicas,
OU empreitada, pelos úrgios de administração diretaAutarquias da Uniao dos Estados, Territórios, Distrito Federal^

ar te ou equ ipamen to c ien t í fico , com des t i

o u

e M u n F. c i p i o s .

S®'‘vÍÇos de transporte de numerário evalores mobiliários,
t ra tados por ins t i tu ição finance i ra , :

c o n

I V«D ●1serviços de transporte contratados por organismos internacionais
j parte, bem como por õrgaos diplomáticos, respeitado oprincipio da reciprocidade. » k r - _

^base de cálculo do ISTR éopreço da passagem ou ofrete
como ec ara o, na forma de regulamento, no bilhete, no conhecimento do trans¬

porte ou em outro documento que instrumentalize
t a l

a o p e r a ç a o .

^ § 1? “Se acontraprestaçio do
se de calculo será opreço de custo. s e r v i ç o f o r a j u s t a d a e m e s p é c i e , a b a -

para ousuário, dos bens dados em pagamento.

<ro §2? -Excluem-se da base de cálculo do imposto as despesas de segu-
q u a n d o o n u s fi n a n c e i r o s d o s s e r v i ç o s p r e s t a d o s a c r é d i t o , s a l v o^constituírem objeto de contrato destinto do de transporte.

§ 3 9 Inclui-se na base do cálculo do ISTR, opreço da distribuição
com acoleta eentrega de cargas, integrantes do transporte rodoviário,

serviço Hp> **_i^ alíquota do ISTR será de 5^-,'(cinco por cento) sobre o/
doviérin sporte rodoviário de passageiros esobre’o serviço de transporte ro-«Jviario de cargas, bens, mercadorias evalores.

rei acionado

A r t ,. 9. 0 Departamento Nacional de Estrada de Rodagem organizará e
reg.hstro ecadastro das pessoas físicas ou jurídicas que exerçam ou venham

atividades de transporte rodoviário de que trata esta lei.
m a n t e r á
a e x e r c e r

A r t . 1 0 - 0 M i n i s t é r i o d a F a z e n d a e o M i n i s t é r i o d o s « T r a n s p o r t e s , e s -
partiamento Nacional de Estradas p r o m o v e r ã o , n a f o r m a d o r e
cedimentos necessários ao cumprimento das disposições deste decreto

t e a t r a v é s d o D eg u l a m e n t o
l e i

o s p r o

s e g u e



rregado da admínístraçao do ISTR
r e l a t i v a s a a r r e c a d a ç ã o e fi s c a l i z a -

P a r á g r a f o U n i c o - 0 o r g a o
será indicado no Regulamento, que fixará as normas
ç i o d e s t e t r i b u t o .

Pag .54 e n c a

t r a n s f e r i r á 8 ^ ( o i t oD a r e c e i t a r e s u l t a n t e d o I S T R , a u n i a oArt. 12 . . ^ .
por cento) ao Fundo Nacional de Desenvolvimento (FND), vedada sua aplicaçao no custeio
d e d e s p e s a s « c o r r e n t e s .

a l e m d a d e s t i§19 "Os recu rsos aque se re fe re ocapu t des te a r t i go ,
nação prevista para oFundo Especial da Conservação eSegurança de Tráfego na forma do
Decreto -Lei número 512 de 21 de março de 1.989, poderão ser utilizados em investimentc
relacionados com arestauração emelhoramentos das rodovias ecom oprojeto eimplantaçc
d e t e r m i n a i s e c e n t r o s d e c a r g a s e f r e t e s .

§29 -Do produto da Arrecadação do ISTR aUnião transferirá 20^ (vint
3or cento) ao Departamento Nacional de Estradas de Rodagem para distribuição entre os
orpãos rodoviários dos Estados, Territórios eDistrito Federal.

“Adistribuição de que trata oparágrafo anterior far-se-á de /
acordo com previsões constantes do orçamento do Departamento Nacional de Estradas de
dagem esegundo prioridades determinadas por estudos econômicos objet ivarido oatendimeji
to das necessidades relacionadas com amanutenção melhoria esegurança da rede rodovia
ria dos Estado, Territórios eDistrito Federal, bem como na construção de armazéns, silc
e te rm ina i s de passage i ros

§ 3 9

e c a r g a s .

Art. 12-0 Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, regulamen
t a r a o p r e s e n t e d e c r e t o - l e i .

§19 -Aplicam-se ao ISTR, na forma do Regulamento, os procedimentos
ao arbitramento da base de cálculo eao regime, do lançamento do_tributo, por

rodoviário de passa
r e l a t i v o s

estimativa, constantes da legislação do imposto sobre otransporte
gei f^ôs, em vigor.

-As infrações as disposições deste decreto-lei de seu regula¬
mento ou dos atos administrativos compLèmentares que vierem aser baixados, serão pun|_
das com as penalidades previstas na legislação do imposto sobre produtos industrializa¬
d o s , n o q u e c o u b e r.

§ 2 9

. . ^ § 3 9 - 0 R e g u l a m e n t o d e fi n i r á a s f o r m a s e o s e l e m e n t o s n e c e s s á r i o s á
paqronizaçao dos bilhetes de passagens, conhecimentos de transporte de cargas edemais
documentos que se destinam áinstrumentalização das operações aque se refere este de-c r e t o - L e i . y k - y ' i

I

c

”Este decreto Lei, entrará em viogr na data de sua publícaçic
disposições em contrário, permanecendo, no entanto, vigente oDecf-éíjo-1 ei

●j** , de 28 de fevereiro de 1987, eseus regulamentos, até que seja publicado oRegu¬l a m e n t o d o p r e s e n t e d e c < r e t o - L R i .

(

Brasí l ia 26 de dezembro de 1975;
1549 da Independência e87 da República\

ERNESTO GAISEL
MARIO HENRIQUE S1M0N5EN
DYRCEU ARAlJJO NOGUEIRA
JOAO PAULO DOS REIS VELLOSO.
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LEI N? 6305

Instituí 3classificação ^0 produtos vegetais subprodut
^^nomíco, edã outras providencias.

0Presidente da RepGblica,

ĝber que oCongresso Nacional
Art. 1? -Fica instituída em todo oterritório^Naciona)

vegetais, dos subprodutos eresfduos de valor econômico,
, i n t e r n a .

O s

í

decreta eeu sanciono asegui n t e

^ f > a C l

è‘"Hào
S t i Oad

do;C o nie§19 -Aclassificação constituiu serviço auxiliar da
^coordenação geral do Míntsteíjio da Agricultura.

§29-0 Serv[ço de que trata esse artigo fica sujeito àq^fiUpe^^^^são técnica eafiscalização especifica do órgio competem- ̂
- . . i t u r a .

^ c iCorne r^:

9 e n i > _
^doMi^Ç^oI n i

* s u bm (

Art. 29 -Para^efeito desta Lei, entende-se por classifi(. -
,̂ ar as qualidades intrínsecas eextrinsecas de um produto com bas^^ *̂̂j^ríi''^|sicos ou descritos. ® e m

Art. 3? "Poder Executivo poderá celebrar convênios
● o Distr i to Federal eoutras ent idades públ icas para a

rrj^ssíficaçio.

d ePad des O f tí ^ ' ' c T^ '
Í 3 c o m r

s t ^dos
^®ervf

d o O s

Ços
Parágrafo Único -Os serviços de que trata este artigo

^gdos por entidades privadas suficientemente desenvolvidas e
gl izaçao^da tarefa, mediante corrtrato com oMinistério da Agri

% convênio com arespectiva Unidade da Federaçio.

P o d e r ã
^ ^ P a c i
í c u l t u

a o

s e , ,P a r a » Jtadas

/
Ar t . 49 -F ica inst i tu ído, no Ministério da Agricultura or. _i

ífíc^çao, destinado ao registro de pessoas físicas ou jurídicas
envolvidas no processo de classificação.^

eP'^

^ Q s t r o
' t e i t o

Ge
de

Art. 5? -Os prdutos subprescrlto ede
n a f o r m a d e s t a L e i valor economíco,

serão inscritos em pauta de prioridade s^Jjeitos s
® s t a b e lgo» ' - 

A g r i c u l t u r a ,
í 5 'r»' ^

a c l a s s i -
pelo Mieci da

Parágrafo Onico -Apauta aque se refere este artigo trerá \/*ta) dias d'è sua publícaçao. v i g e n c i aí n a p ô s30( t^
Art. 69 -Os servi^ços de classificação de que trata

icJos pelo regime de preços públicos
v a l o r e s d e c u s t e i o .

e s t a L e í
cabendo ao Ministro de Estado da An n e t r i -^Ofcultura fi-b u

C?s

§1? -Nos casos etn que os serviços forem realizados, por delpn= ~
petência, pelas_entidades referidas no caput do art. 3? areceita decorrente
destinada esera aplicada unicamente na manutençio melhoria, reaparel hamento ̂atividades previstas nesta lei §2? No Imbito do Ministério da AqricultCrafiiento da receita, proveniente da aplicaçio da presente Lei orocesiar-co '’ °dos Arts. 4° e5? da Lei Delegada ní^S de 11 ^ouLb^’dr?962" "" conformida
d a s

d e

A r t . 7 9
l e c i me n to s q u e b e n e fic i a m d e sca sca m
d o v a l o r e c o n o m i c o

-F i cam sy j t s i t os , t ambém ao regime estabelecido nesta Lei. os estabí
. ,®enfardam produtos vegeta is , subprodutos eres fduos
incluídos na pauta aque alude oart. 59.

.-Art. 89 -Sem prejuízo da responsabilidade penal :=a cábivel
disposiçoes desta Lei acarretara isolada ou comulativamente,
lamento, as seguintes sançÕes administrativas;

í n f r i g e n c i a d a s
nos termos previstos em regL

a

s e g u e



Pag.56 a ) a d v e r t ê n c i a

b) multa de ate Cr$ 5.010,00 (cinco mí 1edez cruzeiros) reajusti
2 9 d a L e i n 9 6 = 2 0 5 d e 2 9 d e a b r i l d e 1 9 7 5 -

condenaçio das matérias primas eprodutos:

v e l n a f o r m a p r e v i s t a n o a r t .

c) apreensao ou

d) suspensão impedimento ou interdição temporária ou definitiva;
I

e) denegação cassação ou cancelamento do registro ou llcenciamen’
1

f) intervenção í

Art. 99-0 Poder Executli^o, baixacá dentro de 90 (noventa) diasi
regu lamento da p resen te le i .

Art. 10 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação re'
gadas as disposições em contrário.

B ras i l i a , 15 de dezembro de 1975 ,
15^? da Independencia e879 da República.

00000(000)00000

DESAPROPRIAÇÃO -CORREÇÃO MQNETARIA I

r LE! N9 6306 1 5 . 1 2 . 7 5 .

Altera o§29 do art. 26 do Decreto-lei n9 3.365 de 21 de junho^19^1.
pr

c

0 P r e s i d e n t e d a R e p ú b l i c a ,

Faço saber que oCongresso Nacional decreta
A r t .

acrecentado ao mesmo art igo pela lei
com aseguinte redação:

c

e e u s a n c i o n o a s e g u i n t e l e i :
P

19 -0§29 do Art. 26 do Decreto-Lei n9 3.365 de 21 de juH
n9 4686, de 21 de junho de 1985,passa a^de 1941 ,

^ v i g o r a r

i A r t . 2 6 -
I

*1r

§29 Decorrido prazo superior aum ano apartir da avaliaçao, o
Juiz ou Tribunal:.5 antes da deci sãof inal ,determinará acorreçic
monetária do valor apurado, conforme fndice que será fixado,t.ri^
mestramente, pela Secretar ia de Planejamento da Presidência da
Republ ica'*.

.... Art. 29 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,/revogadas as disposiçoes em contrário.

BrasTlia 15 de dezembro de 1975:

1549 da Independência e879 da RepúbliI c a .

E R N E S T O G A I S E L
AR1AND0 FALCÃO
JOÃO PAULO DOS REIS VELLOSO.

0000(000)00000



SALARIO educação -● RBULPMENro

DECRETO 76 .923 -de 26 .12 .75-

Regulamenta oDecreto.lei n? 1422, de 23 de outubro de 1.975, que dis
sobre osal Ir1o-Educaçio eda outras providências. ”

0p res iden te da Repúb l i ca ,
ido das atribuições que lhe confere oartigo 81,

d e c r e t a :

Pag.57

i tem II I , da Const i tuíçio.

1?●" 0Salârio-Educaçio, previsto no artigo 178 da Constituição,
tituido pela Lei n? 4,440 de 27 de ouL-ubro de 1964, ereestruturado pelo DecretO“LeÍ n?
í, de 23 de outubro de 1975, êuma contribuição patronal devida pelas empresas comerei-
iindustriais eagricolas edestinada, ao financiamento do ensino de 19 grau dos seus /
egados de qualquer idade, edos filhos destes, na faixa etiria dos sete aos quatorze

suplementando os recursos públicos,
) r a u d e e n s i n o .

A r t .

destinados amanutenção eao Desenvolvimento des-

§1? -Entende-se como empresa, para os efeitos desta regulamentação,
pregador tal como definido no artigo 2? da Consolidação das Leis do trabalho eno arti

alínea a" da Lei n? 3-807, de 26 de agosto de 1960 com aredação dada pelo artigo
Ia Lei n? 5-890, de 8de junho de 1973,. as empresas públicas eas sociedades de economia
●a, na forma do parágrafo 29
‘ a s o u p r i v a d a s t o d a s
● a s n a

do artigo 170 da Constituição, eas deniais intídades p^
êl-ffs. vinculadas aPrevidência Social, ressalvadas as exceções pre

legislação especifica eexcluidos os õrgaos da administraçao direta.
§29 -Fica duspensa, ate ulterior de liberação, acobrança do.sala

Educaçao devido pelas empresas agricolas ou agro industriais vinculadas ao Fundo
■Stência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL),
>s do setor agrário não vinculados

d e

neste caso exclusivamente era relação aos empr^
ao Instituto Nacional de Previdência Social (INPS)

A r t . 2 9 -0Salár iOoEducação calculado pelo sistema de compeli
. q u o t a p c c c e n t u a l c o m b a s e n o v a l o r d a r e f e r e n c i a

ibelecido no Decreto n9 75.704, de 8de maio de 1975, cabendo atod as as empresas re-
ler, para esse fim ,em relaçao atodos os seus titulares, s5cios, diretores ege-
●es eempregados, independente de idade, sexo, estado civil, nivel de escolaridade, /
la de admissao reglmè de trabalho, Modalidade de remuneração enúmero de filhos, a● r ibu içao fixada no ar t igo 15 deste Decreto.

s e r a

f o do cus to a tuar ia l , sob a fo rma

,, " Aqutoa percentual aque se rêfere este artigo fica fixada
referencia, vigente na localidade, aproximado para

' Idade de cruze i ros imedia tamente super ior.

§2.-0 Salário-Educação não tem caráter remuneratõrio na relação
emprego enao se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou 1remuneração p,e.c:c.ebi.‘d;a pe
empregados, titulares, sí>cios, diretores egerentes das empresas sujeitas ao seu reco-* e n t o .

'r=o Ij "^As operações concernentes ao recolhimento do'>SalárÍo-Educajifo
° "Salario-Educaçio", na escrituração das empresas, sujiei-

-i riscai izaçao nos termos deste Decreto edemais normas aplicáveis,
ari II 1 9, c o b r a d o m e d i a n t e a a p l i c a ç ã o d e

orecol himprn-^'''j ® folha do_salario de contribuição, considerado pelas empresas
6, da Lei no^ Ibu içoes preyi denci árias,_ na forma do inciso I, do arti-,ud Lei n. 3.ÍJ07, de 26 de agosto de 1960.

IO efiqraW-5. ~ ^ 9 I n s t i t u t o N a c i o n a l d e P r e v i d ê n c i a S o c i a l a a r r e c a ^
nistratiwil ● salario.educaçao. obedecidos os mesmos prazos eas mesmas sanções
●da PrevídincirSocLt/" relativas, ãs contribuições destinadas ao

l ü Q t a

c u s

pt- Hir- Salirio-Educaçap devido pela Caixa Econômica Federal será
eeo f recolhido ao Banco do Brasil S/A. que ocreditará as unidades federaFundo Nacional de Desenvolvimento da Educiiçio na forma do artigo 69 deste Decre-

§ 1 9

I

s e g u e



receita do Saiãrío Educação as muitas,a correção mone:
eos juros de mora aque estão sejeítos os contribuintes em atraso com opagamento

Pag.58 § 2 9 “ I n t e g r a m a
t a r I a

d a c o n t r i b u i ç a o .

Art. 5? -0inst i tuto Nacional de Previdência Social reterã do montante
arrecadado por seu intermediç a:;iiitulo de indenização das despesas de arrecadação efí^

importância equivalente a]% (um por cento), depositando areceita liquida ncc a l i z a ç ã o a
B a n c o d o B r a s i l S / A .

Art. 69-0 montante da Arrecadação em cada Estado eTerrítrio eno Di<
trito Federal, depois de feita adedução prevista no artigo anterior, serã creditado pel(
B a n c o d o B r a s i l S / A e m d u a s c o n t a s d i s t i n t a s .

a) 2/3 (dois terços) em favor doS overno do Estado, Território ou Distr
to Federal, onde aarrecadação tiver sido efetuada, para aplicação exclusivamente em pro‘
g r a m a s d e e n s i n o d e 1 9 g r a u , r e g u l a r , o u s u p l e t i v o ;

b) 1/3 (um terço) em favor do fundo/nacional de Desenvolvimento da edua
ç a o .

§ 1 9 - 0 v a l o r t o t a l s e r ã e s t i m a d o p e l o I n s t i t u t o N a c i o n õ l d e P r e v i d e n c
Social, mediante proposta do Ministério da Educação eCultura, em março de cada exercfci.
para vigorar até fevereiro do exercício seguinte, com base efetiva arrecadação do ano f|i
do, acrescida do indice percentual médio da variação verificada no quadriinio anterior,

ç § 2 2 9 - 0 c r é d i t o c i t a l o n o c a p u t d e s t e a r t i g o s e e f e t i v a r a s o b a f o r m a
d e d u o d é c i m o s .

s^ § 3 9 - A s d i f e r e n ç a s p a r a m a i s o u p a r a m e n o s , n o s v a l o r e s c r e d i t a d o s ,
serio apurados, ^ao final de cada exercício, ecompensadas até 31 de marçó do exercício,
compensadas até 31 de março do exercício .seguinte.

e

- § 4 9 - 0 ^nsti tuto Nacional de Previdência Social eoBanco do Brasi l /
coiocarao ãdisposição do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação todas

i - n f o r m a ç o e s e s t a t í s t i c a s e c o n t á b e i s
sos do Salãrio-Educaçio.

S / A . a s

relativas iarrecadação á' transferencia dos recur-

§ 5 9 - O s r e c u r s o s a que se refere aalinea b) do caput deste artigo /
serao^ antes de sua transferência automática ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da E«
d u c a ç a o , c r e d i t a d o s a o Te s o u r o N a c i o n a l .

● í :

^ A r t . 7 9
al ínea a) deste Decr-eto ,
r a d a s ,
caç io .

Aparcela de 2/3 (dois terços) aque se refere oartigo 69 /
, , ap l i cada pe las Sec re ta r i as de Educação das un idades fede -

eintegrara os planos de aplicaçio, aprovados pelos respectivos Conselhos de Edu-
s e r a

PaFagrafo Onico -Os planos aque se refere este artigo deverão adequgr
se ao plano Setorial de Educação eCultura, sendo os recursos distribuídos entre os pro-
gramas de ensino de 19 grau, regular esupletivo.
j

-1 ■89 -Aparcela de^l/3 (um terço) dos recursos, aque se refere o/
a l ínea ) b ) des te Dec re to se rá des t i nada a :ar t rgo 69

a-programas de iniciativa própria do Ministério da Educação
nas áreas de estudos epesquisas educacionais, planejamento, currículos, construções, eo
pamentos ematerial escolares, formação eaperfeiçoamento de pessoal docente etécnico,
novas metodologias, assistência ao educando,,e outros programs especiais sempre relacior
d o s c o m o e n s i n o d e 1 9 g r a u ;

e C u l t u r a

b-concessão de auxílios que permitam ao Ministério da Educação eCul-
contr ibuir para acorreção das disparidades regionais esociais especialmente aquí

da população na faixa etária entre os sete
t u r a

. ' l ias relativas aos difici:ts de escolarizaçãò
e, os quatorze anos, em cada unidade federada, de modo acomtemplar as mais necessitadas

a

s e g u e
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,§np çjgs unidadgs, fadargçlgs, de medp aprgpigiar^the? mgieg idlçlengis d§ auê pgges
§! vêni í “> = »

§ 2 ? =Im a©fnbiniça@ çpm os çFítip|©§ §§tibêl«ii^©§ n@s iPtiges

&ggçaçâ@ eçgitypa levapg gm eont̂  outres indUad©res qy@ |êpmit§ffl ©m§ii râ©í©n§] /
pr©gr§ma§ ©prejetos aos ebj@tive§ d© §ilipi©-êdüe§çi©, ©nveívênd©/

^3 ©

a j u p t a p i e n t o d p s
n©ç©§sQpUfn©nt©5

â*a^peetQs p©pman©níes d© realidade ni©í©na) eleqalí

aspeetoa transitopioa ©u elreynstanelâis dessa realídadej

c"aspectos específicos relacionados com anatureza do próprio

b -

p r o g r a m e o u p r o j e t o .

§V3?w-.,--a- s k r'j' "^programação dos recursos citados neste artigo desenvol-
projetos eatividades constantes do Orçamento Proprlo do Fun00 Nacional de desenvolvimento da Educaçior

aiiniS- „rI- d 7 c o m p o d e I n c i d ê n c i a d o S a l ã r l o - E d u c a ç i oaUniao. os Estados, oDistrito Federal eos Municipais, eIsentas as suas respecti¬
vas au-tarquias, bem como como as Instituições oficiais de ensino de qualquer grau.

Art. 10 -Sio Isentas do recolhimento do Salãrlo-Educaçio:
, , a ' Inst i tu ições par t icu lares de de ensino de qualquer grau,
devidamente autorizadas eregistradas nos õrgios prõprios dos sistemas de ensino', /,
OU CUJO funcionamento seja de algum modo por estes reconhecido;

I

I I - As organizações hospitalares ede assistência social
que portadoras do Certificado de Fins Filantrópicos’
te, na forma da Lei n? 3-577 de 4de julho de 1959;*

d e s d e

expedido pelo Orgio competen-

nictprin Ha FHíira I*.* fins cu1ty,|^is que, por iniciativa do Mi.nisteno da EdUcaçao ê Xul turar,n em consonância com-a:ípftl iti ca n̂ ional de cultura, /venham aser;reconhecidas, por decreto presidenciaT
para odesenvolvimento cultural do PaTs. como de significação relevante

Art. 11 -As empresas, contribuintes do Sallrio-Educaçao, estarão i$Cv
se optarem pelo cumprimento da obrigaçao constitucional sob aforma de manutenção de
manutenção de r: ensinír,-de 1? grau, quer regular, quer supletivo, atravis de:
otj npir. *4- j^ensino prõprio para os seus empregados ou os filhos destes,ou pelo sistema de compensação, para quaisquer adultos ou crianças;

b - s i s t e m a d e b o l s a s d e estudo, mediante contrato com instituiçõesd e e n s i n o p a r t i c u l a r ;

indenização das despesas.de autopreparação de seus empregados,
pontificado de conclusão do 1? grau, via de exames supleti

nos limites do custo anua] do ensino citado;
m e d i a n t e a
^ o s , fi x a d a

d - inden ização para os fi lhos
em estabelec imento pagos, fixada

esquema misto, usando combinações das alternativas anteriores.

n^tc.nr'Sr^ A●Parãgrafo Onico. As operações concernentes às despesas com ama
deverão ser lançadas sob os respectivos tFtulos, na escrituração"da empresa eestão sujeiças arc fiscalizaçao nos termos deste Decreto

a p I I c a v e i s .

menores, mediante, compravante de
n o s m e s m o s l i m i t e s a l í n e a a n t e r i o r ;fFequêncí a,

e . -

e d e m a i s n o r m a s

r s e g u g -



Pag. 60
t i g o a n t e r i o r ;

12 -Sao condições pa-'c è. c-pçào aque se refere oa_rA t .

!-Responsabilidade integra)', pela empresa, das despesas
d i r e t a o u i n d i r e t a , d o e n s i n o ;c o m a m a n u t e n ç ã o .

c o n t r í b u i ç a oEquivalência dessas despesas ao total da ■
correspondente ao Sal ir ío-Educaçio respectí vO';í'

e m n u m e r o n u n c a i n f e r i o rM l - O f e r t a d e v a g a s p r e fi x a d a
ímportincia correspondente a2;S^ (dois emeio por canto)

de contribuição pela importância equivalente a12^
na local idade, aproximado para a

a o

quociente da divisão da
d a f o l h a m e n s a l . d o s a l á r i o
(doze por cento) do valor de referência vigente
u n i d a d e d e c r u z e i r o s i m e d i a t a m e n t e s u p e r i o r .

§1? -Os cont ra tos a-serem firmados ent re as empresas optan_
termos do artigo 11, alínea b, deste Decreto,

r e s p e c t i v o /
tes eas ins t i tu ições do ens ino, nos
estabelecerão que ovalor da mensal idade por bals ista sera ocusto
calculado na forma do §1? do artigo 2^9, deste Decreto.

§2? -0pagamento mensal das bolsas de estudo mf -lonadas
últ imo dia do mês sulsequente /deste artigo deverá ser efetuado ate on o § 1 9

ao que corresponde áobrigaçao.

§39 -As variações, para menos decorrentes da matrícula /
nas folhas do salário de contribuição, serão compensa-

orecolhimento da diferença áconta do Fundo_Nacíonal de Desenvoj.
do Brasil S/A para distribuição na forma do artigo

e f e t i v a o u d e a l t e r a ç õ e s
d a s m e d i a n t e
vímento da Educação, no Banco
6 9 d e s t e D e c r e t o ,

Art.l3 -Aautorização para aforma alternativa de cumpri¬
mento da obrigação pa-tronal ,referida no artigo 11 deste Decreto, será concedida,
anualmente mediante certificado de cumprimento do dj^sposto no artigo 17° da Con_s
tituição ,aser expedido pelo Ministério da Educação eCultura, esera renovável
ou não, tudo de conformidade com as instruções que para tal fim forem baixadas
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

§19 -0cer t i ficado aque se re fe re es te a r t igo comprovara ,
Instituto Nacfonal da Previdência Social, ocumprimento da obrigação /p e r a n t e o

fi x a d a n o a r t i g o 1 9 d e s t e D e c r e t o .

§29 -Caberá ao Ministério da Educação eCultura comunicar
Instituto Nacional da Previdência Social; quais as empresas que estiverem isen-
do pagamento do Sa1árIo-Educação.

a o

t a s

Art. 14 -Afiscalização aser exercida pelo Ministério da^
Educação eCul-tura, sem prejuízo das atribuições dos Tribunais de Contas, da União
edas Unidades Federadas, edo Instituto Nacional da Previdência Social, na forma
do artigo 49 deste Decfeto, incidirá sobre todas as__fases da arrecadação, transfe^

provi nT.entes do Salário-Educação, de acordo com /r ê n c i a e a p l i c a ç a o d o s r e c u r s o s
instruções aserem baixadas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação..

Art. 15 -Aalíquota do Salário-Educação éfixada em 2,5^
(dois emeio por cento) do Salário de contribuição aque se refere oartigo 39 /
deste Decreto, podendo ser revista mediante proposta do Ministério da Educaçao
eCultura^ nac[qual se demostra aefetiva variação do* cus|;o real unitário do ens_[_

d e 1 9 g r a u .n o

Art. 16 -Avigência deste Decreto não prejudicará aarreca¬
dação do salário-educação criado pelos Estados com base com art. 79 da Lei n9
4.44o de 27 de outubro de 1964, devido a31 de dezembro de 1975"

Art. 17 -Este Decreto entrará em vigor em 19 de Janeiro de
1976, revogados os Decretos números 55*551 »de 12 Janeiro de 1965» 58.093, de 28
de março de 1966, 65-317» de 10 de outubro de 1969, 68.592, de 6de maio de 1971»
7.264, de 30 de outubro de 1972, 72.0-13, de 27 de março de 1973, Z^-353 de M^de
junho de 1973. 72.665. de 20 de a«°sto de 1973 edemais disposiçoes em contrario.

130000(000) 00000



SEGURANÇA, HIGIÉNE EMEDICINA DO TRABALHO. Pag.61

Portaria n? 3.^60, de 31 de dezembro de 1.975.

0MINISTRO ESTADO DO TRABALHO, no ■.■uso de suas atribui
ç o e s l e g a i s .

CONSIDERANDO que oartigo 16A da Consolidação das Leis do
Trabalho determina que as empresas deverão manter, obrigatoriamente, serviço especializa
do em segurança eem higiene do trabalho econstituir Comissões Internas de Prevenção de
Acidentes (CIPAS);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério do Trabalho definir
caracteri st i^cas do pessoal especializado em segurança eem higiene emedicina do tra

balho, quanto ãs atribuições, qualificações eproporção relacionada ao número de empre“
gados ena tu reza dos r i scos ;

a s

.^ C O N S I D E R A N D O q u e a o d e t e r m i n a r a r e f e r i d a p r o p o r ç ã o e n e ¬
cessário ter em vista aexposição aos riscos;

^ CONSIDERANDO ser preocupação básica do Governo uma imedia^
ta atuaçao no sentido de minimizar os índices de acidentes do trabalho eapT-imc^ar as
condições de salubridade dos ambientes de trabalho;

R E S O L V E

1? -As empresas que possuam estabelecimentos cujas
atividades se incluam no Quadro 1, anexo, manterao obrigatoriamente, Serviços Especiali
zados em Segurança eem Higiene i.e Medicina do Trabalho.

*^^'*^9rafo único -Para ocumprimento do disposto neste ar
tigo., os Serviços Especializados serão integrados por empregados da empresa, sendo proi
bida autilIzaçao de serviços de tercéíros, “ “

. 29-0 dimensionamento dos Serviços Especializados /
em Segurança eemi.-Higiene eMedicina do Trabalho vincula-se ágradação do risco, ao nÚT
mero de empregados da empresa ou de cada estabelééimento com mais de lOOU(cem) emprega-
dos, de acordo com os Quadros III eIV, anexos, observada
k° * ainda, ahipótese do art igo

§ 1 9 - 0 r i s c o. _ ... - . - - - - c l a s s i fl c a d o * s e g u n d o a T a r i f a O fi c i a l
de Contribuição -TOC do Seguro de Acidentes do Trabalho, fixada pela Coordenação de /
Serviços Atuariais, do Ministério da Previdencia.Social, de conformidade com oQuadro /

- e a s s i s t é h c l a

s e r a

I I , a n e x o .

, § 29 “Para afixação do número mínimo de pessoal espet
^ ? ser^utI1Izado^por estabeleòimento cuja empresa se encontre em regime de

individual, sera considerado orisco correspondente árespectiva atividade
constante da Tarifa Oficial de Contribuição -TOC.

estabelprimar»,- . . . 3 e m p r e s a f o r c o n s t i t u í d a d e m a i s d e u m
seoarariaman♦- ^ obrI çatoTÍedade dos Quadros aque se refere oartigo 29 será adotada,separadamente,. p.ara cada estabelecimento.
de> int ^ § 19 -Havendo na mesma empresa es tabe lec imentos com menos
«« lui ^centof. eum) empregados, oatendimentoao, dimensionado
d o r i s c o d r
belecimentos,

^- s e r á f e i t o a t r a v é s d o S e T . v í ç o C e n t r a l i x a ^
cm função do total do número de empregados desses estabelecimentos e'/

aempresa elocalizado de forma aasse^u^a/;:^Qbae‘,.^.r.a ,efet iva atodos .os est£
sem prejuízo do d isposto no ar t ígò 29/

§29 -Na hipótese do Parágrafo 19, adistribuição eloc^
será submetida, no prazo de 60 dias, áhomologação do1izaçao do pessoal especializado,

Mmistério do Trabalho.

, A r t . 4 9 - N o e s t a o e l e c i m e n t o q u e o p e r a r , t o t a l o u p a r c í a j _
mente, em mais de um turno de trabalho, as atividades do pessoal especializado em segu¬
rança emedicina do trabalho serão fixadas de forma aassegurar cobertura efetiva atodos
os turnos com apresençaj no mínimo, de um Supetvisor de Segurança do Trabalho, em cada
;urpo, que conte mais de 100 (cem) empregados, t-bservadas as disposições do Art. 29.
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viços, responderão pela instalação emanutenção dos Serviços Especializados em Segur;
eem H ig iene eMed ic ina do Traba lho re la t i vos ao numero to ta l de t raba lhadores na ob i
se jam e les seus empregados , dos empre i te i ros ou sub-empre i te i ros .

§ 1 ? - O s c a n t e i r o s d e o b r a s e a s f r e n t e s d e t r a b a l h o , e m o b r ;
engenharia, não serão considerados como estabelecimentos, devendo aempresa ser tomai
tes casos, como um todo, para fins de qualificação do pessoal técnico especializado»

§2? -As empresas responsáveis por obras de engenharia caber,
laboraçio de instruções sobre ocumprimento dos dispositivos referentes áSegurança]
ne eMedicina do Trabalho constantes da Consolidação das Leis do Trabalho eatos con^
tares, aserem obrigator iamente obedecidos pelas empreiteiras esubempreiteiras.

§3? “Éfacultado aessas empresas transferir as obrigações
do artigo, ás empreiteiras ou ás subempreiteiras mediante cláusulas

responsáveis por essas obr iaacões.
d a s n o ‘ ‘ c a p u t
t u a i s e s p e c f fi c a s , fi c a n d o , p o r é m s o l i d a r i a m e n t e

C(

§A? -Excetuam-se da hipótese do parágrafo 1? de«t
te i ros de obras eas f rentes de Trabalho que possuam mais de 1.000 (mi
quando, então, será apresentado ao NTb, para arespectiva homologação, plano prévio
mensíonamento dos serviços Especializados em Segurança eem Higiene eMedicina do Ti
por obra ou fr%nte do trabalho.

a r t i g o , (
t r a b a l h a d o n

§5? "Os Engenheiros de Segurança do Trabalho, os Médicos do
Iho, os Enfermeiros do Trabalho eos Auxiliares de Enfermagem do Trabalho, serio loti
e m s e r v i ç o s C e n t r a l i z a d o s .

§'6? -Para os Supervisores de Segurança do Trabalho, ■
obrigatoriedade, em qualquer hipótese, será adotado por canteiro de obra ou por fren
de trabalho, nas condições previstas para com estabelecimentos com mais de 100 (cem)
b a 1 h a d o r e s :

o e d i t e i

A r t . 6 ? - O s c a n t e i r o s d e o b r a s e a s f r e n t e s d e t r a b a l h o d e
sas enquadradas como serviços públicos no Quadro I, eos Serviços de vias permanentei
instalaçaov conservação erpparaçio de linhas, obedecerão no disposto no artigo 59 e
p a r a g r a f o s .

e i

A r t ., 7 9 - O s S e r v i ç o s E s p e c i a l i z a d o s e m S e g u r a n ç a e e m H í g i e r u
Medicina,do Trabalho nas empresas que operem no regime sazonal, serão dimensionados,
do se por base amedia mensal de trabalhadores do ano anterior, podendo obedecer oc(
to de trabalho dos técnicos especializados ao disposto na alfnea "b" do parágrafo 2°
a r t i g o 4 4 3 , d a C L T . — a

A r t . 8 ?
d ic ina do Traba lho , u t i l i za rão .

Os Serviços Especializados em Segurança eem Higieni
em suas atividades especfficas, os seguintes profiss

a) Engenheiro de Segurança do Trabalho;
b) Médico do Trabalho;

c) Supervisor de Segurança do Trabalho;
d) Enfermeiro do trabalho, e
e) Auxiliar do Enfermagem do Trabalho.

Art. 99 -Serão habilitados como Engenheiros de Segurança do i
1ho ;para os fins desta Pbrtaría, aqueles que, possuidores de tTtulo de formação de <
n h e i r o , comprovem uma das seguintes condiçoes;

“conclusão de curso de especialização em Segurança do trabí
ministrados por Universidade ou Insti tuição especial izada,

conhecida eautorizada, com curfculos aprovados peloMTb.

I

o u d e h i g i e n e i n d u s t r i a l .

s e g u e -
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curso de especializaçao em engenharia de se*

r e a l i z a d o s , n o e x t e r i o r e r e c o n h e c i d o s n o P a \ i
! 1 - c o n c l u s i o d e

igurança do trabalho, ou higiene indüstrial
de acordo com alegislação vigente.

i-finc *. ● , Art. 10 -Serio habilitados como Médicos do Trabalho, para os
cíi/niiiní- ̂ ' 3,^aque 1es que, possuidores de título de formçaio de medi co,comprovem urlOas seguintes condiçoes: » r

I-conclusão de curso de especialização em higiene do trabalhe
.ou medicina do trabalho, ministrado por Universidade ou instituição es

.peciairzada reconhecidas eautorizadas com currículos aprovados pelo MTb.
I I " C o n c l u s i o d e

ou medicina do trabalho.,
a leg is lação v igen te .

i h í g i e n e i n d u s t r i a l

curso de especialização em h i g i e n e d o t r a b a -
r e a l i z a d o n o e x t e r i o r e r e c o n h e c i d o n o P <Iho; h ig iene indust r ia l

Ts, de acordo c o m

L,_iL,^  ..c- , S e r ã o h a b i l i t a d o s c o m o S u p e r v i s o r e s d e S e g u r a n ç a d o T i
pao Ins desta Portaria, aqueles que comprovem uma das seguintes condições:

A r t . 1 1

conclusão, até 31~12-75, do ensino do 1?
. - 'caçao profissional para Supervisores de Segurança do Trabalho, com car*

ga horaria minima de 120 (cento evinte) horas, com currfculo aprov̂ '3&'pelo MTb.
g r a u e d e c u r s o i r

.. c . " conclusão do ensino de 2? grau ede curso de formação profi
para upervi sores de Segurança do Trabalho) com carga horarfia mínima aser estabeltpida nos currículos oficiais ecursos aprovados pelo Mbb.m in ima ase r es tabe l í

conclusio de curso profissionalizante de 2? grau de técnicc
.para oexercício das funções de Supervisores de Segurança do

I I I

de segurança do trabalho
f r a b a 1 h o .

Fín= PfSri-ari= ' Se rio ha bÍ1 itados como Enfermeiros do Trabalho, para o*●ins desta .rortaria, aqueles que. Dossuidore<; i-fi-iiTy-. x: ~ _i r■ ^
bonclusio de curso de especializaçio erenfermaLm doeníermeiro comprov,blo Ntb, realizados por UniversiLL ou 105^7^0^5 trabalho, com currículos aprovadospui i i ve rs iaaae ou ins t i tu i ção espec ia l i zada reconhec ida eau to r i zai a .

A r t . 13 -Se r io hab i l i t ados
)alho^para os fins desta Portaria, aqueles que,
ixercicio da função de auxiliar de enfermagem
:açio de auxiliar de enfermagem do trabalho,
los por Universidade ou instituição especializada,

como Auxiliares de Enfermagem do Tra
possuidores de habilitação oficial

●comprovem coihclusão de curso de especial i-
^1 currículos aprovados peloM Mtb, realiz£

r e c o n h e c i d a e a u t o r i z a d a .

p a r a o

c o m

I A r t . \ k - O s p r o fi s s i o n a i s h a b i 1 i
los artigos 9?, 10, II e13, serão registrados no Mtb. d e a c o r d o c o m o d Í s p o s t (

Parigrafo iJnico -Para o r e g i s t r o a q u e s e r e f e r e e s t e a r t i g o o■ r o fi s s i o n a l a o r e q u e r e r j u n t a r a :

I-documentos compret» atõrios de conclusão de cursos exigidos /
nos -I termos desta Portaria;ahabi1itaçãol a - r a

I I -prova de registro nos Conselho Regionais, p a r a o s p r o fi s s i oais obrigados 3 e s t e r e g i s t r o ;

III -2(duas) fotografias tamanho 3x4 cm;
IV “cópia do CPF.

cuia fincaia ^ S®*'' ' ‘ÇO,Especial izado em Segurança do Trabalho da en
inc^rl principal eapreservaçao da integridade do trabalhador, do equiparne

çoes, devera atuar junto as atividades fins da empresa, visando também, ã
-operacional eao aumento da produtividade.

r e s a ,
6 e d e
ó n t i n u i d a d e

Art. 16 -Compete ao Serviço Especializado em Segurança do Tra-a 1 h o ;

s e g u e



Pag.64 ● ”estudar os assuntos relat ivos aengenharia de Segurança, c
oprojeto atê ofuncionamento, com vistas aos problemas de trabalho, entre outros: ve
laçio, níveis de i1uminamento, radiações ionizantes enÍo iohizantes, conforto termi

vibrações, coleta eanalise de amostras esubstincias agressivas;

H-assessorar os diversos orgios da empresa em assuntos de se

r u í d o .

r a n ç a d o t r a b a l h o ;

M l - p r o p o r n o r m a s e r e g u l a m e n t o s d e s e g u r a n ç a d o t r a b a l h o ;

IV -enviar re latór ios per iódico aos diversos setores, comun i
aexistência de riscos, aocorrência de acidentes eas medidas aconselháveis para ap
ç i o d o s a c i d e n t e s d e t r a b a l h o ;

V-elaborar relatórios das atividades de segurança do trabal^^
VI -examinar projetos de obras, instalações eprocessos

eequipamentos, matérias-primas eprodutos acabados, opinando do ponto de v*
r a n ç a d o t r a b a l h o :

S e

ind icar ,espeeificameotç os equipamentos de
ve os de proteçio indiv idual , ver ificando sua qual idade;

-opinar quanto ao tratamento edestinaçio dos resíduos indu

V I I s e g u r a n ç a , J ^ n c l

V I I I
a i s ;

IX -opinar arespeito de problemas de engenharia sanitária;

X-estudar eimplantar sistema de proteção contra incêndios ^
b o r a r p l a n o s . d e c o n t r o l e d e c a t á s t r o f o s :

-delimitar as áreas do periculosidade de acordo com alegiX I
s l

V I g e n t e ;

X I I - a n a l i s a r a c i d e n t e s , investigar as causas epropor medidas pv e n t í v a s e c o r r e t i v a s ;

X I M - m a n t e r c a d a s t r o e a n a l i s a r e s t a t í s t i c a s
d e o r i e n t a r a p r e v e n ç ã o e c a l c u l a r o c u s t o ;

P e a 1 i z a r a d i v u l

d o s a c i d e n t e s , a f

< I V ,^ g a ç a o d e A s s u n t o s d e S e g u r a n ç a d o T r a b a l h o
elaborar eexecutar programas de treinamento geral no que

c e r n e a s e g u r a n ç a d o t r a b a l h o ;
X V

C (

X V I a r t i c u l a r - s e c o m

materiais eequipamentos, cuja manipulação,
a r ! s c o s ;

os orgaos de suprimento,
a r m a z e n a g e m o u f u n c i o n a m e n t o

n a e s p e c i fi c a ç ^ ^
estejam sqj,

X V I I -a r t i cu lar -se com oServ iço Espec ia l izado
do Trabalho no estudP de problemas comuns, aos doisServiços;

. . .XVIII -Supenvtsionar eorientar as empreiteiras esubempreiteiras
to aobservância de normas de segurança estabelecidas pela empresa;

com Higí ene eMed|<

c

XIX -Inspecionar as áreas eos equipamentos da-'empresa, do pontn
v i s t a da segu rança do t r aba lho ;

X X a r t i c u l a i — s e c o m o orgao do supremento para oestabelecimení
eequipamentos de segurança eSupervisionar suados n íve i s de es toque de ma te r ia i s

siçao, distribuição emanutenção; âqi
I

X X I -articular-se emanter intercâmbio com entidades ligadas aos
problemas de segurança do trabalho;

XXII - inspecionar eassegurar ofuncionamento eaut i l ização dos <
pamentos de segurança;

X X I I I - S u p e r v i s i o n a r e p a r t i c i p a r n a s a t i v i d a d e s d e c o m b a t e a i n c i i

Ie d e s a l v a m e n t o ;
s e q u e
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XXIV -promover a.manutenção rotínelra,distribuiçio, instalação eco£

^ole dos equipamentos de proteção contra incêndio;

XXV -Supervisionar aComissão interna de Prevenção de Acidente-CIPAc

Art.17-0 Serviço Especializado em Higiene eMedicina do Trabalho da_^ :
ijipresa, cuja finalidade principal êapresenvaçao da saúde do trabalhador, pela promoção
Vseu bem es ta r f í s i co , men ta l esoc ia l , deverá a tua r j un to as a t i v idades fins da empresa
sando, também acontinuidade operacional eaor;.9WQerí.1r<^ da produtividade.

Art.18“Compete ao Serviço Especializado em Higiene eMedicina do Traba_
í o ;

c

f l-programar eexecutar planos de proteção da saúde dos trabalhado^
i s ;

9 I l - real izar inquéri tos sani tár ios nos locais de trabalho;

l l l - real izar exames pré-admissionais, periódicos eespecial izados,
^clusive provas biológicas eoutras exequíveis para os fins previstos;

IV-dedicar atenção especial nos trabalhadores expostos ainsalu-
^idade, aos do sexo feminino, aos menores eos deficientes;

V-estudar aimportância do fator humano nos acidentes e
medidas para oatendimento médico dos acidentados;

V l - a n a l i s a r a s c a u s a s d a f a d i g a d o s t r a b a l h a d o r e s .

r

e s t a b e l e

i n d i c a n d o m e d i

í s p r e v e n t i v a s ;

Vl l -estudar as causas do absenteísmo;

VMI-planejar eexecutar programas de educação sanitária dos trabalhj
Ves edívúlgar conhecimentos que vísem aprevenção de doenças do trabalho;

Xl-promover medi das profiláticas, como vacinação eoutras;

X-proceder ao levantamento das doenças do trabalho, lesões trauiriá
icas ®estudos epidemiológicos, analisando os resultados, com vistas ás atividades preve£
i v a s ;

Xl-organizar estatísticas de morbidade emortalidade de trabalha-
:>res. Investigando possíveis relações com as atividades funcionais;,

Xll“prestar assistência áComissão Interna de Prevenção de Acidente*
IPA;

XII I“supervisíonar epart ic ipar do treinamento dos trabalhadores,
iJe se relacionar com assuntos ligados ápreservação eproteção de sua saúde:

;“suger i rmedidas v isando ao aprovei tamento dos

n o

recursos médicos
3munitários;

d o T r a b aXV-ar t icu lar -se com oServ iço Espec ia l i zado em Segurança
estudo de. problemas comuns aos dois setores;

XV I“colaborar com os órgãos competentes de reabilitação profisèio”
nos caoss de redução da capacidade laborativa do trabalhador;

Ho no

estabelecimento de noj^X V I I - c o l a b o r a r c o m o s o r g a o s c o m p e t e n t e s , n o
as de medicina do trabalho;

e s t a b e l e c i m e n t oXVíII-colaborar com os demais órgãos da empresa,
c o n t r o l e s a n i t á r i o d o s a m b i e n t e s e l o c a i s a c e s s ó r i o s d e t r a b a l h o ;

n o

e m e d i d a s d e

campanhas de /X I X - c o l a b o r a r c o m a s a u t o r i d a d e s c o m p e t e n t e s , n a s

revenção de acidentes edoenças do trabalho;
s e g u e -
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d i c i n a d o t r a b a l h o ;

XX-colaborar com as autoridades em matéria de segurarjça, higiene eme

XXl-real izar adivulgaçio de assuntos de higiene emedicina do trabalho

XX lI-artIcular-se emanter intercimbio com entidades l igadas aos proble
mas de higiene emedicina do trabalho= “

Art.19A jornada normal de trabalho do Supervisor de Segurança do Trabalh
edo Aux i l i a r de Enfermagem do Traba lho serã .de 8 . (o i to ) horas .

Védico Art.20 “0tempo de permanência dlãria do Engenheiro de Segurança do Traba
lho,e do EnÇérmeiro do Trabalho, serã 6(seis) horas dürias, podendo aempresa contra~
tar 1. (um), ou 2(dois) dos profissionais para ocumprimento da carga horãria total, pre
v i s t a n o s Q . u a d r o s I I I e I V .

Parágrafo iJn ico -otempo parcial previsto nos Quadros lIIeIV v
r ã a . 3 ( t r e s ) h o r a s d i ã ^ - l i a s . ' . o r r e s p o n d e

Aos técnicos especia1Izados-em segurança, hig*ene emedicina do
balho evedado.o. exercí cio de outras atividades durante ohorário de sua atuação nos Ser
viços Especializados em Segurança eem Higiene eMedicina do Trabalho.

.. Art.22- Aorientação do funcionamento dos Serviços Especializados em Seqn
rança..e. era..Higiene.e Medicina do Trabalho compete aSubsecretária de Segurança eMedicT
na do Trabalho (SSMfi.li, cabendo ocontrole eafiscalização ás Delegacias Reqionais doTpàbalho. ^

^Art.23 As empresas que não se enquadrem nas condições estabelecidas ne
ta.Portana,..:erabora nao,sujeitas, á. instalação de Serviços Especializados em Segurançaeem Hi gi.ene .K,..e..Med ici na do Trabalho, permanecem obrigadas ao cumprimento dos demais
dispositivos referentes asegurança, higiene emedicina dotrabalho, constantes da /Gonsolidaçao das Leis do Trabalho eAtos Complementares.

A r t . 2 1
t r

^ A r t . 2 4 - A i n s t a l a ç ã o
n a o a c a r r e t a r a o q u a i s q u e r

do Trabalho referentes^ls^arTl^H^ri^^^^fin'*Segurança eem Higiene eMedicina /
serso c l a s s i fi c a d o s - t r a b à l h o s A v u l s o s -

infrações ao disposto nesta PortarÍA
ofixado na Consolidação das Leis do Trabalho.

_ . A r t . 2 7 “ A s d u i / i d a
sos seraodlrimidos pelo Mtb,

eamanutenção dos Serviços previstos nesta Portaria
o n u s p a r a o s t r a b a l h a d o r e s .

s e r ã o p u n i d a s d e a c o r d o C O

uscitadas na aplicação desta Portaria e
através da Secretaria de Relações do Trabalho.

s s
l o s c a s o s o i T i i s

. A r t , 2 8 -_ C a b e a S u b s e c r e t a
ins t ruções complementa ia de_Segurança eMedicina. do Trabalho (SSMT) ,

c o m r e l a ç a o a fi s c a l i
r I

b a i x a r a s . ,
r i a .

r e s

zaçao dos preceitos desta Porta

as Portarias^Ministeriais n°s 3237 Hp 97 hJaneiro de 1,976. revogadas73 eDNSHT.n?.. 17, de 25 de iulhn hÍ iq79^^ /"n 3.089 de 02 de abril de 19-
p o s i ç õ e s e m c o n t r a r i o , ® d e z e m b r o d e 1 9 7 3 e d e m a i s d i s

s e g u e>

r

d .

c

i
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QUADRO DE ATJV IDADES AQUE SE REFERE OART.

19 DA PORTARIA NS 3.^60/75

DE ACORDO COM 0CODIGO.DE .^TVJJDADES RELACÍO
D f t ' . N A S T 0 C

s

ICdDIGO DE
AT IV IDA DES

A T I V I D A D E D O E S T A B E L E C I M E N I O

tl O l a 1 2 3 I N D U S T R I A S
j

:

COMERCIO ATACADfSTA201 }

X

ICOMERCIO ARMAZENADOR2 0 3
l

^01. a40'3 TRANSPORTES MARÍTIMOS,
F L U V I A I S E A É R E O S

j
!

J
i

í(05 SER/IÇOS PORTUÁRIOS í

5 0 1 a 5 0 4 TRANSPORTES TERRESTRES

i
«801 SERVIÇOS PÜBLICOS

' 8 0 7 GARAGENS

T R A B A L H O . ^ . " . o A V U L S O S901

Q U A D R O I I - P o r t a r i a 3 ^ 4 6 0 / 7 5

' ● r

í n d i c e A L FA B É T I C O D O R I S C O
ATRIBUI DO AATIVI OADE
A C O R D O C O M A

gra.daçAq.de r isco OE

T 0 C

A
1 B

C

D
2 E

F

G
3 H

J

L
4 M

N
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Em virtude .de di \/erginc.i as havidas enjLre esta Associaçio eo. Sindicato dos Empre
5S no Comércio, no que tange .as .féri as-propQ-ixJ.onai s, consultamos aDelegacia fegionaT
frabai ho'que’através do seu Of feio DRr/SI/N9“-O06, mani festou oexato entendimento a
lo dessa matéria.

REF :Consu'1 ta. formu 1ada pela Assoei açio. Comercial eIndustri al de Maringá, datada/
de- 6.8.75..

r e s

AASSOCIAÇAO COIERCIAL EJNDUS.TRlAL_DEjlARIcônsul ta esta Delegacía Regional do/
>alho sobre.a verdadeira apU caçio eal cance-.do-P-rej.al gado 5-l/75> dado âcontrovérsi a/
itente entre areferida associaçio eo Sindicato-dos Empregados =do~Comércio de Maringá;

Entende oSindicato que as féri.as-proporei onaí sde empregado com mais de um(l) ano
lerviço devem ser calculadas nos.moldes estatuídos pe-lo artigo 62-doEnquanto quê
indo aConsulente, trabalhadores com mais de um ano.de serviço tem direito agozar fé-1

consoante aescala do artigo 132 da C.L.T. que nio foi derrogado-pelo artigo 25 da iei
7 / 6 6 ;

Apolemica se origina, a. que parece, por haver dissidio jurisprudencial arespeito,
usive perante-T aS'-Juntas de Conciliaçio eJulgamento desta capital.

t- ^ « " d a t a . ^ e n j . a ' i ’ d o ' r e s p e i t á v e l . é n f e n d i m e n t o e m c o n
tentendemos que arazao esta com aconsuTenfev/ dado aos c laros termos do Pre ju lgad

5do TST, que-se reporta aos artigos 1^2 -paragráfo único e132'da ■Consolidaçio das _J
do Trabalho, cujos artigos nio foram revogados pelo disposto no artigo 26 da lei 

7 / 6 6 .

Pois nenhuma.antinomia há entre asses, disposítlvos, os quais, embora-dispondo sobre
smo objeto(férias proporcionais) tratam .de situações diversas(empregado-com mais de um
de servi ços prestados ao mesmo empregador .ou. com-menos).

Assim, também entendemos que, nos contratos com mais de um ano, as férias pro-
5onais sio diseiplinadas pela.Consolídaçio das leis do Trabalho, eque sé os empregados
^enos de um ano de servi ço prestado, ao. mesmo empregador éque têm/féria<; proporcionais/
termos da Lei 5^.107/66. d i r e i t o a s

o q u e p o d e s e r i n j u s t o . i a s é 1 l e i t o . Q u a
Havera desi.gualdade de direitos em casos semel hantes ,\/lei expressa arespeito tor ^

àrncabrve:*Ha aplicação de analogia ou equidade. ~
Éo^rece-r. Salvo melhor entendimento arespeito.

C u r i t i b a , 8 d e j a n e i r o d e I 9 7 6

C a r l o s A l b e r t o S i l v a
Inspetor- do Trabal ho -matr. 1^60.

0000(o)0000

REF-rConsuJ.ta.. formulada pela Associação Comercial eIndustrial de Maringá, datada de
2 . 1 2 . 7 5 .

AAssac iação.Comere i a1.e Indust r ia l .de Mar ingá formula consu l ta aesta Delegac ia Re
'1 do Trab¥nTonTo concernente a"^ correta :Interpretação do disposto no artigo 26 da Lei /
(I07/66. 0Sindicato de Empregados da cidade, estribado em decisão da TRT da 3a. Região,
; . ^ s t a - s e f a v o r á v e l
< c o m m e n o s d e

Ssa a respe i to ,

0entendíraento jurísprudencial não pacifico árespeito ,oque originou-a contro-/^em tela. '

ao pagamento de férias proprocionais dozeavadas aempregado demissio-
um ano de serviço, enquanto que aconsulente entende que, sendo aleí P

tal pagamento será.indevido se o.empregado pedir demssão;

i

oempregado dt menos de um ano/ í^Parecernos-,ass'istÍ rrazão ácorPente segundo aqual
ainiciativa da rescisão, não,tem direito áremuneração de férias proporcionais. Is

;̂ que ha. lei ..expresaa (artigo 26 da lei 5*107/66) regulando amatéria, eíncabível,u,ap'l Icaçao da analogia, âsemlhança do 13? mis de salário.
Essse entendimento éacolhido pelo tribunal Superior do Trabalho,

vprocesso RRnúmePO- 2,862/73 -Rei. Min. Ri bei ro Vi1hena, proferido em A.12.73," in
por sua pr imeira /

1- . ç distintas são as situações do empregado com direito aférias propoT-cionaós,/
^^e^mi^te... .e-.integral periodo, seu. direito aelas éde natureza patrínoníal enão lhe //rnegado,, ateor do artigo 1^2/CLT. Se proporcionais, ecom mais de um ano de casa:-

s e g u e



ara ^elas jus, salvo se arescisão se deu por culpa sua. Se nao co[npl:3tou um ano
ão tera esse direito, com ou sem culpa, pois, aqui, alei pressapoe“íJi^ped'i‘da
aLei 5.107/66), oque nio^.Bi com oparagrafo único do artrgo 1^2/CLT que fala era res^,.?
grifamos) .{Dicionário de Decisões Trabalhistas 12a. ed. pãg, 240 ~B.Calheiros Bonfii^ij s

.M.J ,e"o parecer,
, 1 . , e m 8 d e j a n e i r o d e 1 9 7 6 .

a r l o s A l b e r t o S i 1 v a - . r a a t r . 1 4 6 0
n s p e t o d o ' T r a b a l h o . I

.. ,0000(o) 0000
I

FUSÃO £■ INCORPORAÇÃO, DE._£-1 PRESAS

A. Assoei açao .Comerei al e.1 odustr 1a1.de .n ar 1nga tem em sua Secretaria, adi^
çio dos Assoei ados 1ivreto forneci.do_pela..Comi ssio _de. F.usatî e .Iocorporação de Empresa^̂
de consta alegislação einst itul ções. gera.la,para- a>e.l abaraçao de pedidos.‘

0000(o)0000

FUNFURAL -DECLARAÇÃO AUTENTI CADA DAS Itf 0FM AÇOES F1SCAI S

De acordo com oartigo 68, do Regulamento do FUNFURAL (Cecreto 73.617/de 1^ 374) os contribuintes sio obri gados a.apresentar ate fevereiro de cada ano, decl araçàQ’‘Í
tenticada das informações fiscais, perti neotes. ao..e^ercÍ ci oanterior.

B E B I D A S E V I N / J Q R E S

.^ ' stro^de ●Estado da-.Agri cul tura .pe 1aPortaria n? 879 de 28 de novembro
iaqcq Dí ãri oOf ici a1. da Uni.ão de 22. de. dezembro de 1975, pagina 16942 a

Normas para Instalações, eEquipamentos MTnímos para Estabelecimentos
aebidas eVinagred' complementando o.Regulamento 3eral de Bebidas. (̂1

...Q000.(o) 0000

1
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Pag.71TRANSPORTE DE MERCADORIAS -REGULAMENTAÇÃO

L e i n ? 6 2 8 8 d e 11 - 1 2 - 7 5 .

Dispõe sobre autí l izaçio, movimentaçio etransporte, inclusive inter
dal, de mercadorias.em unidades de carga, e-dã outras providencias.

0Presidente da República
Faço saber que oCongresso Nacional decreta eeu sanciono aseguinte

í ‘

Art. T? -0transporte de mercadorias, internacional ou nacional, /
liando efetuado em unidades de carga, seri regulado por esta Lei:

Da Carga 'Jrlu.tilzíadalâ edas Unidades de Carga.

A r t . 2 ? - P a r a o s e f e i t o s d e s t a L e i , d e n o m i n a m - s e :

í

I-Carga unitízadaj um ou mais volumes acondicíonados em uma uni-
de de carga;

II -Unidade de Carga; de equipamentos de transportes adeguados auni
.J23Ç90 de mercadorias aserem transportadas,^passiveis de completa manipulaçao, durante”
Ipercurso em todos os meios de transporte utilizados.

Parágrafo OnicQ^Sao consideradas unidades de carga os Container:,
prê-lingadas eoutros quaisquer equipamentos de transportes que aten

indicados eque venham aser definidos em regulamento. ”
Do CaNiTA.|.ME"R

A r t . 3 ?

e m

i^ral >os pal lets, as
a o s fi n s a c i m a

^^Contê i i iner, para todos os efe i tos legais , n io const i tu i
^palagem das mercadorias, sendo considerado sempre um equipamento ou acessõrio do vef-
^]o t ranspor tador.

-.Parágrafo tJnico -Aconceituação de Container nio abrange veTculòs,
c;eSSorios ou peças de veículos eembalagens, mas compreende seus acessõrios eequipamen
Ijcomo trailers, boogies,.rachs, ou prateleiras, berços ou módulos,/
gsde que u t i l i zados como par te in tegrante do Conta iner.

e s p e c í fi c o s ,

A r t . 4 ?I ^ - 0 C o n t a i n e r d e v e s a t i s f a z e r a s c o n d i ç õ e s t é c n i c a s e d e s e
ijrança previstas pelas convenções internacionais existentes, pelas normas legais ou regu
arnentares nacionais, inclusive controle fiscal, eatender as especTficações estabelecí-
a s p o r o r g a n i s m o s e s p e c i a l i z a d o s .

^Art. 5° -As unidades de carga .a que se refere oparágrafo único dõ
eseus acessórios eequipamentos especfficos mencionados no parágrafo único dp /

propriedade do transportador ou do seu agente, do importador do expo_r
aor ou epessoa juridica cuja atividade se relacione com aatividade de transporte.

2 ?

Das Modalidades de Transporte

Art'. 6? -Transporte nacional ou doméstico éaquele em que oponto /
mercadoriSPMfe odestino estão situados em território brasileiro,

rrnar.- A●Art, 7? “Transporte internacional éaquele em que oponto de emba_r
Mercadoria eodèstino estão situados em paFses diferentes.

\embarque da

j e d e

Art. 8? -Quanto áforma, otransporte pode ser:
I - M o d a l - q u a n d o a m e r c a d o r i a e t r a n s p o r t a d a u t H i z a n d o - s e a p e n a s1meio de transportes:

II “Segmentado- quando se utilizam veículos diferentes esão contra^
irnrv =j~ vár ios serv iços eos d i fe rentes t ranspor tadores que terão aseu/

go acondução da mercadoria do p®nto de expedição até odestino final;
dos separadamente

*> s e g u e



Sucess i vo -Q .uando amercado r i a , pa ra a l cança r odes t i no
ra prosseguimento em veiculo da mesma modalidade

i I IPag.72
n a l , n e c e s s i t a r s e r
d e t r a n s p o r t e ;

transbordadp pa

Intermodal .quando amercadoria étransportada ut i l lzanoI V
d u a s o u m a i s m o d a l i d a d e s d e t r a n s p o r t e .

Parãgrafo Onico.. Acoleta eamovimentação de mercadorias pa-
lUfiúit íi2ía$^'y..', bem como as operações depois da
cido no ;í contrato de transporte, não caracterizam transporte intermodal nem dele fjí

s u a e n t r e g a n o l o c a l d e d e s t i n o e s t a b ^

p a r t e .

A r t . 9 ? " 0 t r a n s p o r t e d o m é s t i c o d e C o n t a i n e r, e m t o d o o t e r ?
rio nacional, sõ poderá ser realizado por empresa brasileira de reconhecida idonei(jj
técnica, comercial efinanceira,- dirigida por brasileiros ecujo capital social sejj'
em pelo menos dois terços, pertencente abrasileiros erepresentado por ações nominj'
v a s .

Parágrafo Onico. As empresas que, na data desta Lei, venham
rando otransporte doméstico de Container, deverão satisfazer, no prazo de 18 (dezQi
m e s e s , o s r e q u i s i t o s e s t a b e l e c i d o s n e s t e a r t i g o .

Î s Serviços de Transportes em Container
Art. 10 -O^^fcransporte em Container em todo oterritório naci

vazio ou com mercadorias nacionais ou estrangeiras, só poderá ser feito por empresaj
sileiras de transporte rodoviário, ferroviário, de navegação aérea ou marítima,
d e fi n i d o n o a r t . 9 ? .

c o n i

Parágrafo Onico -As empresas transportadoras
pelos dispositivos de segurança pela inviolabil idade dos:-, lacres.

s a o r e s p o n s a v e i
s e l o s e s i n e t e s , j

como pelas mercadorias contidas no Container,' durante operíodo em que estiver sob «
r e s p o n s a b i l i d a d e .

I

Art. 11-0 Container estrangeiro eseus acessórios específi
so poderão ser utilizadas no transporte de mercadorias do comércio do Pais uma únic
vez eno seu deslocamento entre oponto em que for esvaziado até oponto onde for
b e r m e r c a d o r i a e m r (

exportação ou de seu "veemb.arque para oexter ior.

Paragrafo^Onico -Quando de interesse para aeconomia nacion
o , p o d e r á o P o d e r E x e c u t i v o a u t o r i z a re p o r p e r í o d o t r a n s i t ó r i

n e r e s t r a n g e i r o n o c o m e r c i o i n t e r n o . aut i l ização do conta

Art. 12-0 Poder Executivo disporá em Regulamento, sobre o
aos containers ede mais unidades de carga aque se refere oArt

imposto de importação eao imposto sobre produtos industrjalizai,
mercadorias em exportação ou importação podem dtransportadas em Container de qualquer nacionalidade, respeitadas, entretanto as tio

riscais eas prescrições estabelecidas pelas leis eregulamentos brasileiros de tra'
w W 9 ●

t a m e n t o a p l i c á v e l
n o q u e c o n c e r n e a o

I

Do Conhecimento de'^ransporte Intermodal

-- . Art. lA -0conhecimento de transporte intermodal, emitido
sil obedecera as disposições desta Lei, qualquer que seja oponto fixado
mento ou entrega de mercadoria,
n o m e s m o i n t e r e s s a d a .

n

p a r a o r ^ c
anacionalidade do exportador, do importador ou da

▶

I

§ 1 ?- “ A e x p e d i ç ã o d o c o n h e c i m e n t o d e t r a n s p o r t e i n t e r m o d a l
impedira a-empresa transportadora de emitir documentos di.ferentes aoutros, .sacvirr
acordo com as leis eregulamentos em vigor. n e c e s s á r i o u l T i 3 ; i ^ a r ^

§2? -Somente poderá emitir conhecimento de transporte intf^
no comércio exterior br_§54L®*empresa transportadora nacional, definida no Art.
m e n t e a u t o r i z a d a a r i o t r a n s p o r t e i n t e r m o d a l .

s e g u e
it
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§3? "0Poder Executivo disciplinará as condições para emi_s

jo de conhecimento do transporte intermodal, no comércio interno.

15 “Pela emissio de um conhecimento de transporte inteiA r t .
i da l aempresa t ranspor tadora :

I - o b r i g a - s e a e x e c u t a r o u f a z e r e x e t u t a r o t r a n s p o r t e d a
., que arecebe até olocal designado para sua entrega ao importador,

1consignatario ou apessoa para quem oconhecimento de transporte intermodal tenha sido
vidamente endossado;

r c a d o r i a d o l o c a l

II “assume plena responsabilidade pela execução de todos os
rviços necessários ao transporte, bem como pelos atos ou omissõesvdas pessoas que, como/
u s a g e n t e s o u p r e p o s t o s . intervierem na sua execução.

i

Art, 16-0 conhecimento de transporte intermodal, assinado
lo transportador, deve obrigatoriamente c o n t i r :

1-onumero de ordem ea.;: í i indicação "negociável
via or igi nalpodendo ser emitidas ou-tras vias, não negociáveis,

ou denominação eoendereço do transportador, do
do importador ou do cons ignatár Ío, quando não emitido ao port̂ “

I r
O U

ão negociável " n a

l I - o n o m e
[cortador, v..j :: I : ] * t

r :

I I I - a d a t a e o l u g a r d a e m i s s ã o ;

*olugar do recebimento da mercador ia eolugar para a/r v
t r e g a ;

1 *

yI^ ^ n a t u r e z a d a s m e r c a d o r i a s s e u a c o n d i c i o n a m e n t o , m a r c a s
lumerlos para sua identificação, lançados de forma bem legTvel pelo exportador^: i
io volume, se amercadoria não for embalada; e m b a l a g e m n b ' ]

r o -<?. t

p r a z

V I - o n u m e r o d e v o l u m e s

VII -a;declaração do valor da
ou de^eças eoseu peso bruto;

mercador ia, caso esta exigèncl
rpa r te do embarcador ;

n

V I M as condições de competência judiciária ou arbitrai;
“as cond Ições^'do

● O :

X-os valores dos fretes etaxas se houver, de cada modal_i_
pago"̂ ao ato do embarque ou "apesar" ao des

I X c o n t r a t o d e t r a n s p o r t e ;

d e d e t r a n s p o r t e u t i l i z a d o ,
i o ;

indicação 1 1c o m a

XI -outras c láusulas que paVtes acordarem, desde que nãoa s
i t r a r i e m a l e g i s l a ç ã o .

§ 1 ? -Aempresa^transportadora poderá recusar otranspo.te^
no conhecimento de transporte intermodal, quando julgar inixata adescrj_
f e i t a p e l o e x p o r t a d o r.

Iançar reservas
5da mercadoria.

. § 2 ? - 0 e x p o r t a d o r i n d e n i z a r á a e m p r e s a t r a n s p o r t a d o r a p o r
noete ® danos resultantes da inveracidade òu inadequaydjo dos elementos que lliera l̂ fjÇar no;; conhecmento de transporte intermodal. 0Direito da empresa transporta->3al indenização nao aeximirá das responsabilidades eobrigações preyistas nestano conhecimento do transporte intermodal.

Ar t . 17 “A re t i r a r fa i ^wa receb imen to da mercador ia desc r i t a
ransporte intermodal será q^ni;tden^a como prova de sua efetiva ii en-

;ga pela empresa transportadora ou importador,' '.io' cSn?r^natário ou aquem legalmente nomej
para esse fim, no local da descarga ou de des<t*no.

conhecimento de t

s e g u a



Pag.74 Ck responsabi l idade Legal

ArtJlS* No caso de sofrer avaria um Container contendo merc
dorias de importação ou exportação» serã lavrado "Termo de avaria", assegurando^se
partes interessadas odireito de vistoria, de acordo com ale'î Íslação vigen

Art. 19 "Aempresa transportadora serã responsável pelas j
das ou danos ás mercadorias, desde oseu recebimento até s8 sua entrega.

t e .

Parágrafo Jnico -Amercadoria que não for entregue pela ^
presa t ranspor tadora no prazo máximo de 90 d ias, acontar da data fixada no cont ra to !
de transporte, será considerada como perdida. isujeitando aempresa as índinizações
v e i s .

C i

Art. 20 -Aempresa transportadora será eftonerada de toda .
responsabilidade pelas perdas ou danfes ás mercadorias, quando ocorrer qualquer das c
cunst inc ias seguintes:

”erro ou negligência do exportador ou embarcador, bem ç,
m o d o d e s t i n a t á r i o ;

I I “cumprimento de instruções emanadas de autoridades comptes ou de pessoa que tenha poderes para tanto;

ausência ou inadequação da embalagem;

vicio próprio da mercadoria;

I I i

I V

V. " m a n u s e i o ; e m b a r q u e , e s t i v a b e m o u d e s c a r g a d a s m e r c a d o r
ou ocon ainer executados diretamente pelo importador, consignatárío ou seus prepoj

V I estar amercadoria em Container que nao esteja sob con
eque nao possua documentação em ordem;l e d o t r a n s p o r t a d o r

V I I “ _g teves , l ock -ou t ou d i ficu ldades opos tas aos se rv i ços
p a r c i a l o u t o t a l .t r a n s p o r t e , d e c a r a t e r p o r q u a l q u e r c a u s a ; o u

V 1 I I explosão nuclear oü qualquier acidente decorrente do usd a e n e r g i a n u c l e a r .

Parágrafo Onico -Apesar das isenções de responsabilidade
a1 aaravacão. das^oétransportadora contratante será responsáv^i pela even
para causa-los. danos, quando fatores de sua responsabilidade concorrarn

te intermodal ,oforo para^dí ri m! r' do litigio resultante de um transp
cliusula constante do conhecimento de l%nspÕríL° "estabelecido e, .

Parágrafo Único -Éfacultado .
recorrendo áarbitragem.

a o t r a n s p o r t a d o r e a o p r o p r ir i o d a mercadoria dirimir seus pleitos
Da prescrição eNulidade

çio de contratos de transporíè transportadoras que participam da e>tigo, sio solidariamente íesoLl" ●com as tondiçoès prel/istas nest<
relativa ao contrato de transnorK oexportador ou importador. Areclama,dor aqualquer dos transprrtadrfél i^

. r.■■ f:.OO.T . !f\-. V.;..- ,

t^ “ 'Nõ‘Casò dé-'perda ou dano ocorridos, durante otransf
° ^ ii^portador podem acionar diretamente aempresa que'contratou r

transporte ou aquela responsável pela mercadoria quando do evento.

! r ●

t e .

● § 29 ^Quando não ficar comprovado emque estágio aperda '
dano teve ■1ugar j^cabe aempresa ■contratante do transporte pagar :ai indeni zação devidil
com direito aação regressiva contra aos demais participantes do transporte, par>
ressarcir do valor da quota-parte da indenização proporcional áparticipação de cadí

frete total recebido_peio. , . t r :ansp©ttéí Integral .n o

às e g u e
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. § 39 "A Inden izaç io dev ld^ pe l© t r ^nsp@p^§d©F sp r | f ^T ta RS
dQ vaipr eQn§ígnado na fatura çomereíal,

A r t . 2 3
e m u m a n p ,

s e r e n t r e g u e s .

^Art. 2h -Estipulaçpes que cgntrerlem as disposições desta Lei
serão cons ideradas nu las,

0direito de reçlamaçio çontra oej^portador qyante ip@
acontar da data da descarga ou daquela em que as mercjdas edanos prescreve

dor las dever íam

n
todo ou em parte,

DOS INCENTIVOS

nara r. 4. j 25 "Não haverã incidência de sobretaxa de peso ou cubagempara otransporte de Container, carregado ou vazio.

rnnriir-Zr. í c o n t a i n e r s e s e u s a c e s s ó r i o s e s p e c í fi c o s ,condição de equipamento de transporte, gozarao dos seguintes favores:
e m s u a /

I"isenção das taxas de melhoria dos

Isenção do Adicional ao Frete para aRenovação da Marinha Mej;;
p o r t o s ;

I I
c a n t e ;

, , - -isenção das Taxas de Armazenagem, durante opèriodo aser de¬
terminado em regulamento edas taxas portuárias exceto aTabela C(Capatazias) :
.. ^ ^ ' E x c e d i d o o p r a a o a q u e s e r e f e r e o i t e m I I I d o p r e s e n t e a r
tigo, as taxas devidas serão còbnadas com uma redução jniníma de 10^.

M l

§ 2 ?... - “ t a x a s a q u e s e r e f e r e m o s i t e n s I , M e I I I d e s t e a r t i -
^fm®'’'=3dori as transportadas nos containers, atendidosos prazos estabelecidos na legislaçao portuaria em vigor.

^?!.. Iincluem na isenção prevista neste artiao'‘c os acessonos eequipamentos espec.f.Cos de containers. importados para otranspô e domásM0̂ 0/mercadorias, ressalvados aqueles que forem admi tidos em regime aduaneî  Lpec?av!
Hpc:pmharniic Container vazio, quando das operações de embarque édixrdf^eHhArllnní^ 'f P. ao Frete aRenovação da l«ertnha Mercante, da Terpal rrmi-ranrA i- OT OS 6das demaís taxas portuárias que nio 'i correspondam á
Ha Tahaia ^^ serviços, reduzindo"se em 50^ (cinquenta por cento.) os valores /
. - . azias bem assim das demais tabelas que correspondam áp4*1 contraprestaçao de serviços. ^ ■ —

Art. 28_- Aremuneração do pessoal da lèstiva ou da capatazía, /
movimentação dos.containers cheiros será na base do peso bruto total;

sera na base de 50% (cinquenta por cento) da tara dos

DAS MERCADORIAS PERIGOSAS

Art. 29 -0exportador, ao entregar para embarque mercadorias perj
explosivas, corrosivos ou açjressi vos) ̂ deve obrigatoriamente informai

9s mesmas oferecem, indicando as precauções que devem ser tomadas,

^Paragrafo Onico -As mercadorias perigosas entregues pelo embar-
cumprimento do disposto neste artigo, podem ser descarregadas, tornadas Íno-

,<nteressaHn a^qualquer momento elugàr, sem indenizaçio ao exportador ou outrc
aadoarSr^ a* ^prejuízos causados ao veiculo transportador, decorrente do atraso comaaoaçao dessas providencias, éresponslvei oexpedidor ou embarcador.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

q u a n d o u t i l i z a d o n a
Q u a n d o v a z i o s c o n t a í n e r s .

gosas (infllmãveis,
oper igo que

c a d o r
^^ens ivas

s e m o

Art, 30 -0Poder, executivo, na concessão de favores ebenefícios
estrangeiros eno exame dos acordos ou convenções internacionais, levará seir

consideração aaplicação dos principioa de recipnocfdade.
p c o n t a i n e r s
^re em

r

s e g u e
, V



Pag.76 Art. 31-0 prazo, do transporte será fixado por comum acordo entn
exportador ou importador eaempresa transportadora elançado no conhecimento de trs
p o r t e i n t e r m o d a l , documen to que osubs t i t ua .o u

32 -Aentrega do conhecimento de transporte, devidamente pr
chido, prova aexistência de um contrato de transporte, bem como orecebimento da me
d o r i a p e l a e m p r e s a t r a n s p o r t a d o r a .

A r t .

A r t . 33 -Es ta Le i en t ra ra em v igor na da ta de sua pub l Icaçao, re
gadas aLei número 4.907 de 17 de dezembro de 1965» ressalvado odisposto no paragrg
único deste artigo: aLei número 5-395» de 23 de fevereiro de 1968, edemais disposl
e m c o n t r a r i o .

Parágrafo Qnico -As disposições da Lei número 4.907, de 17 de
bro de 1965, re fe ren tes ao impos to de impor tação eao impos to sobre p rodutos índus t
lizadps permanecerio em vigor até aexpedição, pelo Poder Executivo, do regulamento
t a L e i .

I

j

Brasí l ia, 11 de dezembro de 1975í
154? da Independência e37? da República.
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Pag» 78FIRMfe . -
Pismel Maringá S/A.'.
-Transparaná S/A
Administradora Chave de-€uxo Ltda-..... 3 2
P e d a l a n d o G o s t o s o ; 7 .
■Tammy ‘Calçadosre* Coníeções
Ao Barulho* de Mgã Ltda...;
Moveis Lider
Deni ze Modas Ltda....
Relojoaria eOtica Diamante .Ltda...
R u b i C o m . d e J o i a s " e R e l ‘ . L t d a 7
Imobiliária 200Q-.Ltda*.
Coml.de Ferragens .Cofebral.,Ltda...
Wal-Luz Boutique
Retificadora Yokoyama
Casa de Moveis Santos
Irmãos Mayer ^Cia.Ltda
M e r c a n t i l S a o J o s e L t d a . . . .
Sairberth Magazine
Auto Peças Pr inceza L tda . .
Apoio Confeções Ltda
Relojoaria Isotani
Editora 3RLtda
Cemocal Ltda
Rec.de Pneus ̂ 7, Léguas Ltda.
Casas Jaragua^
Toyo Diésel S/A..;
I m p o r t a d o r a To l a r d o L t d a
Loja de Moveis ■Mgã Ltda
Rosefyne Tecidos eConfeções Ltda
AMundial Jolas-.e.Rel5gips Ltda
Cia.Ultragaz S/A. . *
Casa dos Còraxutores ! ! ^ ^ !
Ind.Com.Metalurgica Atlas S/A.
Retificadora Maringá Ltda;.;
Irmãos Sala Ltda.. . .
Abril S/A
Solâr S/C Ltda.
Õtiea Nagao.
Lojas Castelo.Copa .
Lojas Tamakavy- S/A..
Enc..Britãnica do Brasil Pub.Ltda.! ”.
Eletro Maringá...
Singer Sewing Machine Compãny! I !
Auto Elétrica Diesel .Ltda....;. .......
Rodolpho Bemardi S/A.
Agencia Ckaves Ltda ' ]/’ * ’ * *
Rep .OrgoMercantil Paraná’ ítdkl
Boutique Jaqueline.,
Bertin S/A Ind.Comerei©í ... 
Loja das Perücas..-
Ico Comercial S/A Ferragens Equip;””
Dep.de Mat.p/Construção Demapol Ltda..
Norpeças. Ltda
Semp S/A
Maluf S/A.. 
Pos to Paraná.
Posto Jomar
Cartão Nacional S/A
Cohapa^^ -
Merç-lgéí! Maringá

b e i r o
Audi S/A Promotora de‘ Vendas.. . . . . . . . .
Centro Bibl.ico de. Maringá..... 
P e t r o m a r D i s t . d e L u b r i fi c a n t e s L t d a . . .

.IMP.. REAIREAB R E S P . N E G .. . . . C Q N S ^ - . J i E G . - .
13 3
3. 3 2
4

3 1 2
-30.... 4 . .
2 8 . .

1
11 .

- - 2 ●2 4
2 3 1
2.0

. 2 0 . . .
1

1 8 1
1 8 . _
1 7
1 7 1 1 ^ 2 280,Of
1 7
1 7 5 4

x :

1 5 1
1 4
1 3
1 3 1
1 2 2 ● 1 237,op
11 2
1 1 1
1 1 1
10-. 4 ● 1
1 0 . . . 19 9 9 9 9 - 9 ^ 9

9:..
8 1
8 . 1 ,
7
6. 4 7 . . %3 * ' - 132,OC
6 1
6
6 . 1
6
59 9 9 9 9 t 9

5 . . .k

5● ● ● « ; * «

5 .
4 1 9 10.140,6(
4 . . 1
4 1 1
3 . . 1 1
3
3
2
Z. .. N

. 2 . . 1 *1 . :
1 .
1
1
1
19 r

1
1

1I — '

1
'■- 1 -2

1 347,9fp 9 9 9 9 9 9
9 9 9 9 9

1 0
5 327 ,0f

23.264,5125 6 7
8
2 1

3 3 5 . 6 1 7 , 5 '
segUQi

21543 5 1 3 8 8 5TOTAL

i
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òtal
ó t a l C r e d i v e n
o t a l C i c l o . . .
o t a l G e r a l . . .

215435 1 3 5 9 5 B 8 5 3 3 5 . 6 1 7 , 3 4
3 6 . 8 2 8 , 4 0
1 6 . 1 8 9 , 5 0

1 0 8 7 5
385 8 8 6 9 3 3

2 2 1 3 : ^ — ^ m

Ònsultas Respondidas
iientes Negativos...
lientes Reciçerados.
espostas Negativas..

Total até esta dat .a2 2 1 3 1
6 5 9 . . . . . . T o t a l a t e e s t a d a t a . . . ' , ;

Total ate esta data
Total ate esta data

8 3 5 . 3 a ?
8 4 . 8 2 3
3 8 . 0 0 2
2 7 . 6 2 4

7 3 9
91S

0000(o)0000

COMO ANDA ASEGURANÇA m. SUA LOJA ?

l Aarea de estoque da sua loja eisolada..do.,saLãD_de vendas ?
S i m Não

-Sua instalação eletrica foi feita eprojetada por técnico autorizado ?
NãoS i m

»-Ela esta com sobrecarga ?
S i m Não

-Você tem extintores de incêndio para eletricidade, na quantidade correta ?
Não

-Você tem extintores de incêndio para fluidos, na quantidade correta ?
S i m

“Todos os extintores estão carregados, e. dentro do prazo de validade ?
S i m

S i m

Não

N ã o

-Odeposito de materiais inservíveis. (lixo) fica isolado do estoque ?
S i m

-Existem, na sua loja, cartazes eavisos alertando quanto ãproibição de fumar ?
S i m

-Você realiza, periodicamente,
r i o s ?

■r.<

Não

Não

reuniões sobre segurança eprevenção com seus funciona

S i m N ã o

0-Você, ou algum de seus funcionários, posssui algum curso sobre prevenção de incêndios?
i S i m N ã o

Pm excessão da pergunta de n*? .3., todas as. outras devem ter SIM como resposta. Se alguTiia d
^você não pode responder afirmativamente, trate de corrigir afalha -isso êfundamenta
^ra asegurança do seu patrimônio.

000Q(o)0000




